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Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (2xx) 44 3661 I 320
e-mail - altooaraiso@oref.or.qov.br
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PROCESSO: 08980í7

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 063/2017

OBJETO: Aquisiçáo de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender

as necessidades de todas as secretarias da prefeitura Municipal de Alto
Paraíso, conforme descrito no anexo ldeste edital. os produtos serâo retirados

de acordo com a necessidade de cada Secretaria, Divisões e programas e o
prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser

entregues no local especiÍicado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com

as condiçÕes pârticulares deste Edital.

SOLICITANTE: Secretaria de Administraçâo

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 05t03t20i7

DATA DE ABERTURA OO PREGÃO: 23IO§I2A17
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eitura Municipal de Alta Paraíso -PR
cNp,r95,640.736/000L-30 CDP87528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 90A - Fone/Fax (lxx) 44 3664 1320
e-mai I - s[gpsrai§g@prsÍEgqyÀ

soLtctTAcÃo

As nossas Secretarias sempre estâo precisando de alguns materiais de
consumo, bem como: Avental, Toalha, Tecidos, Guardanapos, Manta,
Cobertor, Edredon, entre outros.

Sabemos que somos responsáveis para o bom desenvolvimento dos
trabalhos, e temos o intuito de atender bem as pessoas que necessitam de
nossa contribuição.

Desta forma vimos por meio deste, solicitar a abertura de um processo

licitatório na modalidade pregão presencial para Aquisição de tecidos e outros
materiais do gênero, a fim de atender as necessidades de todas as Secretarias
da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, conforme descrito no anexo I deste
edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada
Secretaria, DivisÕes e Programas e o prazo de entrega não excederá a 48
(quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues no local especiÍicado pelas
Secretarias Solicitantes.

Segue em anexo a cotação e especificação do material que queremos
adquirir, e o valor aproximado total desta licitação será de R$ 75.087,52
(Setenta e Cinco Mil, Oitenta e SeÍe Reals e Cinquenta e Dois Centavos).

Sendo só para o momento.

Alto ParaÍso - PR, 05 de Maio de 2017.

!r..1^,ér*.
NA PAULA LEME

taria de Promoção Social



N.D
Fls o

F
Gt

oa
É.

À
o

I,lJo

g
9z
f
=
É.
f
E
IU
l!
IU
É.
o-

U'z
ll.

r.lJ

o
oIo
l,ul-
o
=J
al,zoo
uJo
J

e
lJl
F

=

ox
IJJz

J
F
oF
É.
J

o)
o-
F-

o
o)-
ó
N

o)
o)_
c',§
(l.)

o)
o)-
o)

o,
o)-
o)

o
c.t-
o)

o
ro_
sN

C',
o)-
N

o)
or_
o)

O)
o)-
ÍN

o)
o)-
N
N

f-
z
f
É.
J

=o
@(oxos

ooJ
soo
U'
o(L
z
o
É.

,
o

(o

É.
uJt-a

ú.f
o
É.

5
ulo
F.

J
o(r
so(o
o
(-)

tr
U)l
ú.

z
Éú
oo
É-

(L

oo
õ
uJ
F-

F
=rí)-
c{x
c.l
F
ul
ÍL
É
\z
ul
F.-
IU
À
t-

o
ÍL

â
F
o

oo)
soo
J
Fz
tLz
I
z
(.)
J

o

o
o
5
F
o

oo
J

soo
)
f-z
t!

=
O
r.rl)o

úoo
o

oz
É_
tD

oJ
soo
Eoo
coxo
tí)

oFa
o
É.
TUo
I
J

oF

o

oo)
soo

=oo
<.-

xô
F-

oIz
dl

I
J

oFÀ

oo
lrJ
Jo
u)
ul
z.
uJo
oo
tr
U)

Ér!Fa
UJ
JoÀ
soo
uJo
t.L

É-
F)
o
É.
llll-a
ul

=o
o_

t!o
u-

5Ír,o

ulo
o
IoJ
o
O

oo
xo(oxo
(í)_

á§
õ 

(f)

ul

=ul

oo(}o
É.õ
HH

o
oooJ

st-
€o

F
LIJ

oo
É
ÍL

,o
o
oo(,
J

soo

É.o
oo
o
LrlF
J

zF
UJ

oF
É.
fo
o
o
o(,
J

soo

É.
ro
oo
o
uJF
J

z

a
ot-lô
oI
À

ez
f

Fz
f
o

o) oaoF-@rÍ)Í(oc.l=tUt-



N oê
Fls c

f-

o)
o)-
@

O)
o)
ot
lí,

oo-
(.)

oo-
N

o)
o)-
o

oo-
(Í)
c.l

c',
o)_
(f)

o)
o)-
o)

o)
o)
o,(o

o,
or-
o,(p

o)
o)-
lí)(o

o,
o)-
o)í)

o
lí)-
o,lr)

o)
or-
o)(o

o
o)_
@(Í)

o
o)-
@(.)

)
trz
t!z

ul

sot*
o(í)
ul

tÍ)
N

o
N

<t)
oIz

F

o§xos
=É.
Io

=uJ

o
9
o
ú.l
É.
o
o
(L

=o

=Ooo
c{-
C!xoo
N
j
trz
lrz
É.
e
Ll.o
É.o

=Fz

a
ulo
o
z
f

oo

uiFoo
x
tJJ
<t)

Lz)
Fz
F.
)
tLl

t-
É
oo
uJo

o:)oF

ÉlllI
N

=oo
uJF
ulz
oTo
Joo
tJJo
À
o

uJTo

=oo§xô
$

o
TL
o
=)

=ootxo§
É.
IJJ
À
N

=oo
o
tro
=)

J

o
uJ
(Lat!

rí,

ooz
É-
co

oJÀ)o
oo
6
ulF

o)
ú.
t.L

=oo
F-xo
F-

Ui
trlo
ez
l

É
IJJF
U)
uJ

=oÀ
soo
U)
IJJ
É.

o
l
J
(f)

[!
N

I,L
oa

ÉÍ.
ÍIFa<g(LJ<ooÍL

soo

c)
uJ
É
o,
J

lJ-oa

(o

uJ

e{

*.:

U)
oFz
IJJ

=J

ulo
o
É
(L
UJ
É
(L

o
uJFz
É.
fo

É?"iÍrF
935-<Éo

É
uJ(,
ul
Fo
É(r

É.

À

oô
É.
É
Íoo
co

ul

u)oFz
ul

=)

UJo
o
É
À
UJ
ÉÀ
o
lrlFz
ú.fo
a
0-
fo
É

É
IJJ
o
uJFo
É
À

oo
d(L
lo

J
Fz
uJ

oo
ú
É.

Io
c0
2
ul

oz
tu
ú.

I,IJo
5oo
F.
Nxo
@

É.

Íl(,z
F
ul
É

a
UJ

=
ulo

I)
oF

tIlo

=oo
FNxo

É
Í,(,
z
t-
UT
É.

a
uJ

=
UJo

I
J

oF

oo
o
UJt-

oz
5)
co

=
o

=
É.

o

U)q
lr
os
J
zIa
9.
TL
o
É.
À
oo
É.Fa
=J
o
É.
u.l
ÍL
J
o(}z
LU
J

É

=É.
UI
LLz
r.r.l

t
ÍL

aI
u-
os
J
zIa
U)
TL
o
ú.
ÍL
oo
É.t-a
J
J

o
É
uJ
À
J
o(}
z
uJJ

t-
N@

N
lr,
NIN

(f)
NN

c{No
No)@F-(orÍ)s(oc\r



M

N.O§
Fls.

c

o)
o)-
o)

o)
o)
d
rÍ)§

c',
o)_

s
o)
o)-
N
N

o)
o)-
t

o
c'r-
o)

ú.o
tr
ú.
t--fo
s(o
tx

U)(}
o
(Í)

=oo
o
É
UJTz
(I)

=oot
x
N
c{

o

o
o
=o
d
z

oo
z

oY
tr)

.uJ
F

oa
tu
ÍL

=o
O
U)
tlJ
U)
IU

=o
uJô

ooJ
soo
j
É.

ooJ
soo

o

o

=J
oÀ
s
F
N
o

Fa
uJo
o
úa
U)

(!

ooz
É_
to
É.oulF

tU
o-

F
UJo
o
oo--,

o
zoJ
oo
õ
uJF

z o
z
oo
tra
Í
tu

o(,
J

co
tlJo
o
É.
É
o

II
T)
of-

o,
o)-
c!

o)
o)-

ro
N

o)
o-
Fr
F-

o)
o)-
o,
o,N

O)
O)
o)(o

o
ro
o

C»
o)-
(í)t

o)
o)-
@N

=o(o-

o

É.
IJJFa
IJJ

J
o
ÍL

soo

oFz
UJ

=e.
À
oo
o
Eo
lo-

É.lo
É.

5
o
O
o
É.
ülJ

trz

x
ô Fz z

F
É
oo

É.

À

ul
J
t-
UJ

=
=IJJ

tlJ

J
F
ul

=
=LLl

z
tr
ú.
oo

É-

gtgoooÍr'<tL<d<
8§H
EuEÉ.okooÀí)tL
a=a

É.
oo
aI
ll.
o
@

o

(í)
ôí

ao
ul

=o

É.
UJF
U>

o(,
J

J
o(L z

É
É
oo

É.
úI2
Éoo
(L

so
lr)

o
É.
LrJt-J
o
U)

ot-z
T'J

=É.
À
=oo
=os-
c{

É.l
o
É.

5

o
ú.
úI
o
u)

ul

o(,
J

so
rí)

soo
J
a
o

oz
uJ
J
Eo

ooJ
soo

J
a

Eo
N
ôi
x
o
@-

oI(,
{JJ
J

É(L
J
o
íL

IJJo

J

C)oo o

É.
oF
É.
ul
d)
oo

o
uJo
z
oo
uJ
É.o
uJ

ulo
É
ol-
É.
uJ
co
oo

Io{!
ã
oÍz

=f-

É.
l,lJÀ
oo
o
uJF
U)F

or!F
uJê
of
oF

uJo
z
oo
IJJ
É.o
uJ

ulo
at-
=

É.
IUI
J
ooa
tU

E
o
o_
N

Eo
lí)_
ôl

T
J

@
N

€')N
o(Í) (f)

ôl
(f)

(o
(o t

(f,
rí)
CO

@í) r'-(o @(.)
o,
(f,

ot



'Õ

âj

Õ

(c'

aI
I

a
IJJ
ÉÀ
=IJJ

Õ
o
co

=É.

o
=oo
É.lF
z
6a

c
z

ôq
*!

t,

F
ô
UJ
J

ooJ

o
Eo
z
f
z,
oo
tUo
o
õ

<:F-i

ÉEEzüL-trl .i u)

HH.B

Eãã

UJ
U)a
UJo
UJz
>'
oo
oo
É.
oo
uJo
aoo
É.
F
uJ
ú.
o
t!
U)
ao[-
fo
o
É.
(L
a
o
a
(D
o

o,
c')
{
N

oo
a
uJ
À
É.
UJI
J
oo
U)
uJ

É.
oo
o

ooJ

soo

=Go

oô
õ
ult-

at-

§



§DN

Fh

(o
É.
IU
l--a

J
F-al
t-
É.
.J

Ez
f
É.
J

oz
lJ-

IIJ
at
o
eo
ulF

oo
õ=
<2

oo
UJo
J
s
É.
IIJ
F

=

o
9.

É.

o-
o

luo
J
À
o
z
:)

=
É.
f,t
lulr
UJ
É.
o-

(,)
(o
(o
x
§

ô
o
J

so
3
U'o
o-

z
o
É.

l(,

É.:)
(r)
É
5
TUo
F

J
(J
o-

so(.)

tr
<t)l
É.

z
F
É.
(J
o
É.

(L

o
Õ

uJ
f-

oF
ú.
f

o
o
o
J

soo
t
d
d]
oô
ulF
j
Fz
I.JJ

a
t-lo
o
É.I

o
z
l

Fz
f

ül
f-

\-a

§
\r.
\Ç

O.íj
\o

B
§

f,

§S
r+
C\)

§>
cn

a
Cr]

cn

O.\4,

q
?
ô
c\)
í'1

oa
0-]
ôa)

(J
o
UJ)

a
tu

UJo
o
F
U)
"5
CL

J

soo
j
oo
§-

xo
tr
IJ
Iz
co

-)
oF

o ín

À

=t-
o
o
(J

-J

soo
J
f-z
tLz
o
uJ
f
O

ú.
oo
o
ô
ooJ
soI
E
(.)o
@xo(r)
oF
o
É
tlJo
I
J

o
t--

oz
É.
co

f-
rcr-

NxN
F
uJÀ
É.

:<
LrJF
LUÍI
F-

o
=LL

5
F
o
o

J

soo
J
Fz
TLz
Iz
J
(.)

o
d.À
f
O
o

oo)
soo

ú.
ÍD

o
ulF
j
Fz
IJJ

-a\t
3'XE<Âu)*õg
si§
(L

B§E
ool!(}o ãE^tr-
HÊT

Frrr -lõ>o
(_)oÉ.

3ãHox=JaJJo(ooo-À

<soô
õ(.)
tU
> r1.l

r.- @ o) oN c.) § tr) (o



N,D
Fls.

F
(

c'

ca
OCY

\-)
\)
Õo

=

<)
<.
".)

Or\
\lJ

§-

8
tt)

O
)_
'.-o

"Y')

e
5a

Õ
§
§r

O\a
ot

o
ó(
()

"rl

(f
ol
t4

a\
a

"q

Oo
>-

a
.í)

t]
ú
C!

a
\
\.a

u)
o
tr
ot
J
z
o
õa
TL
o
É
ÍL
oo
É.
F9Q)disYtü9ro-2
:UJ

!À_

a
o
tL
ov
J
z
o
õo
LL
o
É.
ÍL
o^.r<< .rú.>
6'5
:if.m
ã=O<ú<
H?-r>o-(};)r3
-J=

UJo
5
C)o
F-
c{xort

ú.
J
f
íô
z
f-
UJ
ú.

a
UJ
ã
U.lo
(a
iô<o(J tIJ
FF-

LrJo
j
oo
F-
Nxo
@

É.

J
l
z
F
uJ
É.

U)
uJ

uJo
-r <.lo<zo r.lJtÉ.

frAOEti

HEo-t
áts
o-U

É.

nÀXLU
3r
ãoÍolrr'\ F

93LU5oo
J-^ôS?Ei(Lo-ii'i l >5o=<EO

EP$ztruJ
v.=L?

#ts
Ío

É.

ao-

ãsÉ.^<U

Éu
93ur5

o

1*B
935<(r()

É
UJFa
uJ

=oÀ
soo
6
tJ.l
É
o
fJ
(t
Lrl
ôl l.!

LJo

Éú
ÍÉ

U)<g
ô-J<oorL

soo

ut
uJ
É
(,
l
-J

(.)

ul

(\

-

|r)

ooz
Í
co

j

tu
À
U)
ul

o
JÍI
f,o=

o
ERUX
oo
LU rrt- u;
<Ho<i2dztLl

tUIo

=Oosxori'
o
TL
o
J

=oo§xo§
É.
tU
ÍL
N

=

o
TL
o
=J

É.

À
À
Í

É.
UJ
(L
N

o
uJF
uJz
o
=oJ
(J
o
LrJo
(L

o

U)
tllô
ô

=l

oo

ú
F-

À

x
uJa
U)
z
f

f-z
F'
J
tU

t-
É

o
tllo

l
(J
F

o
$xo§
d
m

=t1t

oI
É.l
É.
o
o

(-)

c! Í) lí)$ F- @ o, o
N N

N
N

(o
N §c{

rÍ)
N c\|

s
O
f.-

-ií)
uJ

rÍ)(\

o
N

ao
Iz

F
j
trz
t!z

ul

ooo
N.
Nxoo
N
j
trz
ILz
Í
m
tLo
É.
9

Fz

|'..
N



il Dê
Fls c

tPf-

o

ca
CN
,4
-1

c\
q
Cr''

e
$A

q §(

Õ
\)-
\i

B
rFa

c
a§-
\
c1--

a
c.§.n

I

ca
§ó
()

\a
O

'-a
O
ol
ô4
c\

É.o
LT

É.
F
f

s(Í,
uJ

o

=J
ÍL
s
f.-N
o
Õ

o)

(,v
lr)

.ul
F

oa
l,,lJÍI

=r''!
O
a
ulat!
o
ul
o

U)

(}z
É.
o
Í
À
oô
z
tra
tUo
o
úo
o,

.LU
m
ul
(D

É.Í.

=o
s
x
N
c{

o
o
()
J

soo

Iz
ín
Í
Í)
oF

o
ooo)
soo
l
É.

z
oJ
o
õ
uJF

U)
C}À
(f)

o
O
o
ú.
r.u
Iz
(n

É.

0-
uJF
uJ
(L

F
u.lo
(J
(,
o--)

o
o
=o
s
z
ooz
ú.Í)
É.
oo
z
O
F
u)
5
r.r,J

t
úIz
Noo
À
oo
ult-
ulo
Ol
oF

*ô
L l--i^zÜE
=2.oüoÍL

=-o§o
Ooc)

Eo
ou)-
lrJ <

-' É.

u-t Jo^-
oíõodF- .UJ
tY)ú<E
8EsO<ô,1

Fz
uJ

É.(L

=o

=o$^
N

É.
f
oú
5

=o
@-

o

o(,
J

so
lÍ)

ú.
ú
f-)
oa
tliô
z
o
LrJ
ú.o
tJJ

Éo
ro
c.i

x
o(o
N

ô
õ
LU

o
ô
ooJ
so
lr)
-J
a
Í
UJo
z
ô
tI|
Éo
LU

so
P

J
U)

oR-
LuN
ôX o

coÉ. _-
PoE()uJã
EEo<

Fz

É.
uJFa
.UJ

l
À

z
F
É.
o
O

d
À

oz
tu
J
o-o
É.(L
l
Rq

o
{!

^u>-o
IrnZã<Y>l<_F

o

E

O)(\@
N

o(o (f)
N(r)

(o
(o LO<t (o F-(o @(.,

É.
o
U)

ü
o
@

uJ

)
t-
I.JJ

IJJ

IU

)
F
uJ

t.rl

ô
(J
í.1
J

soo
J
a)
É.
LlJ
IL
a\ É.
XUJ
(JJ
LUO
F(J
nA
ÉuJ

ZZ
-i-É.ÉOo
OO

frtÍFo*o
?P.9Pq<d<§gÍx
8H8H
PSrP>áid

o)(a o



§DN

o
F

a
uJ
É

=UJ

§)

ô

§r
od

.o,co

=d
o
oo
É.,
l-
z
6a

(J
ê
o
§)
h

F
ô
uJ
J

oJ

I
o-

az
l

oo
UJô
o
õ
t.lJaot!
a)
uJz

=o
oo
ú.

É.
tr
uJ
É
o
É.
uJa
a
Flo
oú
o_

ao
a(n
o

o

uJ
Õ
a
ô

tl
ãp

ó89
EEü
Z t:.t utrlr\ú)
ts3#"
eÁã*i6(!>()§

o
51

"0C\)

o
o.J

soI
ã=
-UÉQ

U)

^ l,1l
YÍL
Llv

HüFj
oao

53

ú.
o
(-)

o



o
ÊN,D

F ls

."/l -"f-

J
FoF
ú.
J

u
Fl
o

á
-§

a
F
lo
o
É
Ê

oz
1t

ul
art
oo
õ
ul
F

oox=]U=z;,<2
oo
UJo
Jg
ú
ul
F

=

oo
É.

L
oF

UTo

À
()

=l
=
É.
:)t
uJ
IL
IJJ
É.
o-

J\) I
§

=.
@(oxo
$
r')

cl

J

s
o
U;
oÍr
z
o
ú
l
O

É.
L.,J
F
<t)

J
o
o-

so

F
lí)-
NxN
F
t1l
LL
É.

v
ijjF
tJJ(r
F

o
=À
5
F
o
o
o
.J

soo
J
t"-z
lr

=
z
J

o

(f,

(J

=al
É.

z
F
É.

É.

o-

oo
o
uJF

o(,
J

soo
-J
trz
t!
z_

O
t1J
:)o

À

=F
o

É.
a')

(J

oo
o
-J

<soô
õ(o
TU

>uJ

oo
ú.
À
l

o
o
oJ
soo
5
dÍ)
oo
tll
t--

(J
F
É.
f

o

oo
j
É.
co
tJo
uJF
j
Fz
tJ.t

s
o

E
Oo
@
o
tr)

of-a
É
IIJo

=

o

o
J

soo
,oo
$-

xo
r.-

oIz
co

-)
o
F-

(\Í
,i uJ

Rão=
< (,)

TL

§;sX-oôo

8H
õ lJ-
UJ<F-Í

F-l

=oo(frul
XF
§EOJc)o,-: o-

ulo
TL

5
(L
lo

o(}
É.
u.l
d)

ulô

=o)
()

ooJ
s

ô
uJJ
o
a
Ul

uJo
(J
aFa

ú.l
oú
J
tllo
t-

oz
É
(I)

J

FÍI

)
Fz
t1J

o
z
l

Fz
la

=Lll
t--

o

I
ó

B
§
\

I
o
-l

?,J
;

a
a\

§
a
i

\)
\)

F-
z
l
É.
-J

F- @lr) (o$(o o)(\



D

Fls

N

F
-uJ

I
tí;
so
N

o

u.J

ú)
N

o
N

U)
oIz

F

(-\
§
§rl

Nxo
o-
N
j
trz
t!z
É.
(n
t!o
É

=Fz

=OOo(\

oo

úF
À

x
tu
U)
U)
zl
Éz
F
J
LrJ

t
§

Y
\

ú.

Oa
uJo

of
F

É.
UJ
À
N

o
O
IJ"J
F
uJz
I
J
oo
úo
LL

ooÍxo
$
É.
uJI
N

oo
ô
TL
o
)

É
(L

(L

o

uJI
!)
=oosxo§
o
TL
o
)

uJo
j
oo
f.-
Nxos

a
tr
o§
J

zI
U)
u)
LL

ú.
0-

oo
Í
Fa
J
J

o
É.
uJ
À
J
(J

z
tJJJ

3
É

d
tu
tLz
LJJ

É.

ÍI

o
o
lr
o
$
J
z
õa
l!
É.
(L

o
É.F
U>
.J
J

É.
tlJ
o_

-)

z
LUJ

-J
t--z
t!z

LIJ

o§xo§
=n
(D

tll
o
(,
É.
:)
É.

o
a
LJJo
o
z,

o
o
uJF

É.

5
l
oz
F
uJ
É.

o
UJ

=
uJo

I
J
a)
F

F-
NN

oz
UJ
É.

O\)
\ç\

\
uJo

=oo
f.-
Nxo(o

É.

Íl
z
F
IJJú

o
Lr.J

uJo

-
-J

F

ts

§

R
\§

\

?R
§

\

oo
I.-xo
tr
ut
r.1lô
ô
2
f

lí)

o
Oz
Í
co

j

I.JJ
L
U)
tIl

o
JÀlo
oô
õ
lrJF

oJ
É.
lJ-

§-

É
F
<Í)
ul
J

ÍL

-R

soo

a
tll
É

fJ
(.)

t!
N

'-:

LL

a

Í
LL

ÍL

o

o
§
.oI
É.
uJF
U)
tU

=oÀ
soo
ui
UJ
É
(,
l
J
(.)
uJ
N

8
v)(-\f

a
oFz
Lr.J

=
=
ulo
o
É.
(L
uJ
É.
o_

LrJFz
Í.lo
a<o('I t'-)É.
OlÉ. <)

É
uJ
o
uJF
É
À

É.

o-

o
É.
É.

I
o
co

u.i

J
Fz
uJ

('\
5
\J
\C)

U)
oFz
IU

f

I.JJ

Õ

o
É.

ÍL
Ult
u-

rlJf-z
É.
log
_-Õ
<É(IÍrl>of0a()

É
ul
o
UJ
t"-oú
(L

É.

(L

oo
d
É
Ioo
co

uJ

J
Fz
tlJ

a
rO

-l \

i)
J

\

)
§

d)

Í) s lr) (o F-- @ o, o
c{ N

N
N

(o
N §N tí)

N
(o
N



N-Dê'
Fls

oNltLF

'.!l

!\l'
§.\

13
ô
--1

S
§

Oú
uJ
À
(J
o
o
I.IJ
F
u)
F

ula
at-2

ú
ulÍ
J
ooa
ul

o
õ
{]J

o
z

F
Í
J

<t)

ÍL
(r)

o

oú
ul
-z
o
r'l

ú.

o
Y
lí)

{U
F

a
LIJL

O
a
I.IJo
LLl

=o
ulô

a\
§

E
\

U)

ozg
É.

ú-
(!
o
Õ
z
Éa
ulo
I
uJ
u)a
ÍL

É
a)
O
a
tr
o
@

o
(J
(,
J

soO
J

uJ

J
F
uJ

=
uJ

z
trÉ
o

É.

e*oooo[,á.(L<d<
LU < IJJÔ>o
Pu.rH
Í.uÉ.ooÀú)o-a=a

tlJ

J
F
uJ

=uJ

z
F
ú.
o
O

É.

L
o

z
F
É.

Í_

À

z
tu)
o-

É(L
I
o
rL

ú_
É
tr
Í.
t--.
fo
só
Lu

o

=
=o
(L

s
F-
N
o

uJô

a

À
tU
f-
tll
(L

F
LrJô
o
o--,

(D
uJ
co

oú
É.

o

ooo)

oso)
(f)

.{J

E
ô{
N
x
o
@-

o
o.ul)

soo
J
a

uJo
É.
(J
F
É
uJ
(D

o

t-z

É.
uJFa
J
o(L

E
§

Eo
rÍ)-
N

x
o
(.)-
N

o
õ
LrJ

2

ôo(,
J

so
ro
)
a

uJô
z
Co
I,J,J

Éô
uJ

>?\)
í\
C\.
)

Fz
tJ.J

ú.(I

oo
o
Eo
Lí)-

É.l
ú.
__)

,-:

o
É.ur
-J

l-o?o< c{

Í
LrJ
F-
U)
uJ
J

ÍL

s
o

ú.
úFJ
oa

ulo

ú
oFú
r.1l
(Dô
í)

a\,
ó
\

o
Fz
uJ

=e.
À

o
O

o
s_
N

É.l
o
É
Í

o

o
oo(,
-l

sotÍ)

É.
úFJ
oa
uJo
z
oo
ul
Éô
uJ

§
\).
i

Í.
úIz
No
O
ÍL
oo
õ
uJ
l--
UJô
o
loF

3
\

ô
o
=o
{
z

z
ú
(D

ú.
o
O

z
oo
tra
Í
LU

o
§
\0

oos
x
N
N
o

o
J

soo

Iz
I
=
T)

F

I
§

o

o(,
-J

soo
j
Éo
z
oJ
oo
ó
ul
f-

a
§

@
c!

o)
N

o
c.) cf)

(\
(o

(f)
(.)

lí)
(Í){'(.)

l'-(o
(o
(o

@
(f'



t1

o
=n

a
u.l
É

fF
z
6a

À
\
§

N
\
f§

F
o
UJ
J

OoJ

g
§

Y

a)

Eo
zl
=
o
UJo
o
t,ua
U)
tuo
I,IJz

o
o
ú.
oo
r.uo
aoo
Í.

hp
óEP
HFft
ãHB
HHH-
sêãÉ.<l)o->o

Lrla
a
F
fo
ú(r
a
o
a
m

Éo

o
J

s
c)
O

>^
sã

a
ohuô=
^É.íul
==oAOlu)>ru

f-
u.J
É.
o



itura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ95.640.736/000L-30 CaP87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/F*t (}xx) 44 3664 1320
e-mail - altooaraiso@pref.Dr.qov.b.r

DA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo Dê

F
PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF. SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há sa/do de dotação, caso positivo que o
mesmo seja reservado, para a Aquisiçâo de tecidos e outros materiais do

gênero, a fím de atender as necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura

üunicipal de Alto paralso, conforme descrito no anexo I deste edital. Os

produtos seráo retirados de acordo com a necessidade de cada secretaria,
'Diuiso"s e Programas e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e

oito) horas, ondã deverão ser entregues no local especiflcado pelas Secretarias

Solicitantes, de acordo com as coÀdiçoes particulares deste Edital, num valor

aproximado de R$ 34.680,40 (Tinta e Quatro Mll selscenÍos e oitenta Reais e

Quarenta Centavos).

Alto Paraíso - PR, 05 de Maio de 2017

JOB D E o
Secretario Geral de A min istração



efeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ95.640.736/000I-30 CDP87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fox (?xx) 44 3664 I 320
e-mai I - qIgps!êiss@prsiplgo!.b!

SETOR DE CONTABILTDADE

REF.: CLA§S|F|CAÇÃO DA DOTAÇAO ORÇAMENTARA E

coNFTRMAÇÁO DE SALDO.

OBJETO: É objeto da presente licitação Aquisição de tecidos e outros

materiais do gênàro, a fim de atender as necessidades de todas as Secretarias

da prefeituri Municipal de Alto Paraiso, conforme descrito no anexo I deste

edital. os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada

Secretaria, DivisÔes e ProgÍamas e o pazo de enhega não excederá a 48

(quarenta e oito) horas, ondê deveráo ser entregues no local especificadolcelas

àecretarias Solicitantes, de acordo com as condiçÕes particulares deste Edital'

num valor aproximado de R8 34.680,40 ffnnta e Quatro M4 SelscenÍos e

Oitenta Reais e Quarenta Centavos), onde iá reservei a dotação'

CLASSIFICA Ão oR MENTARIA:

N.D
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efeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
cNP..r95.640.736/000I-30 CDP87528-OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 I320
e-mai I - a!9r@i§.q@gçip!8sy.b!

N D.c

Alto Paraiso - PR., 05 de Maio de 2017.

RENATo APAREo|D#oNÇALVES JoRGE
Contador



efeitura Muntcipal de Alto Parqíso -PR
C,NPJ95.640.736/000L-30 CEP87í28-OAO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xÍ) 44 3664 I 320
e'mail - sl!gpsIej§9@prsig89!,.bt

Alto Paraíso - PR., 05 de Maio de 2017.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraiso
NESTE

Para cobertura das des esas com o resente,

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a Aquisição de

tecidoseoutrosmateriaisdogênero,afimdeatenderasnecessidadesde
todas as secretarias da Prefeitu-ra Municipal de Alto Paralso, conforme descrito

;; ;*r" I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a

necessidade de cada secretaria, Divisões e Programas e o prazo de entrega

não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues no

io.ãf á.p""iti."Oo peiás Secretarias §olicitantes, de acordo com as condiçÕes

párti.úrJt". deste'Edital, num valor aproximado de R$ 34'680,40 (Tinta e
'Quatro Mil, selscenÍos e oitenta Reals e Quarenta centavos), onde iá foi

realizada a reseNa de dotação pelo contador'
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Estodo do poronó, oos 05 (cinco) d

Prefeitura Mun icipal de Álb Paraíso - PRcIVP"r 9§.640. 736/0oot.3O c&P a?.6,,8,00 oAv. Pedro Amaro dot Santos, 900 _ Fone/Fq rc#)c-m!ll- rllopsrsisO@ proIpr.8ov,br 4t 3664 t320

PORIARTA N: o2o/2017

Estodo do

RESOLVEI

U

N,D
Fls

sÚMU
oo uunicÍpio de Alto poro

LA: Nomelo pregoeiro 
e

rso poro o exercÍcio o" àô';:t" 
Equipe de Apolo

poíono, no uso o",ro?oíiil",rt;",y",;§l:or de A,o poroÍso,

A p oi o d o M u n i c rpi o .f "iü:il ,?; : l*' j". §;:H:fi H":,:,§"1".:t'regoeiro do MunicÍpio, nomeondo o, purrol-, oboixo relocionodos:
Pregoeiro: Voldemir Ribeiro Sporopon. CpF no OOS.gZó,S4g_2g

secretorio; ueslei Gonçorves Rodrigues do sirvo cpF no oóó.334,ggg:7,,
Membros: Vilmo Medeiros Ferreiro de Melo CpF no 04g.1 46.409-61Ano pouto colombo p",ãi,o'õpi 

à,J or, .ss t ,799_oBMorildo Roso do r.roscimeniolo siruà cpr no 033,220,2S9-S8

desto dolo. 2") Eslo portorio lero vigêncio de l(um) ono o porlir

30) Esto porlorio enlroro em vigor neslo dolo.
EdifÍcio do pref nicipol de Alto poroho,

Joneiro de 2017.mês

L-
DERTIO JARD tí\ UNI

PreÍello Munlc

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓnoÃo oFIctAL Do MUNIoÍPIo

EM (")() n)uJ1t)

Edição N3.l [ú.r

,1
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PROTOCOLO DE ENTREGA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 089/20í 7

PREGÃO PRESENCIAL N.O 063/2017

Recebemos da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALrO
PARAíSO, a pregão presencial n.o 063f2017, que trata da Aquisiçáo de

tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender as necessidades de

todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, conforme

descrito no anexo ldeste edital. Os produtos seráo retirados de acordo com

a necessidade de cada Secretaria, Divisões e Programas e o prazo de

entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverào ser

entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo

com as condiçÕes particulares deste Edital.

Em / /2017.

Carimbo e aesinatura

N. Í)§

F
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PROcESSO ADMtN|STRÂT|VO No 089/20í7

N,D§

F
§l

pneeÃg pRESENclal Nc 063l2ot7

A PÍefeitura Municipal de Alto Parâíso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Ameío do6
Santos, no 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modelidade
PREGAo PRESENCIAL, do tipo MENoR pREÇo poR LorE, objetivando a Aquisição de tecidos e
outros materiais do gênero, a Íim de atender as necessidades de todas as Secretarias da prefeituÍa
Municipal de Alto Paralso, conforme descrito no anexo I deste edital. Os produtos seÍâo retirados de
acordo com a necessidade de cada secÍetaria, Divisôes e pÍogramas e o pÍErzo de entrega nâo
excederá a 48 (quarenta e olto) horas, onde deverão ser entregues no local especiÍicadd pelas
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares dêste Edital, exctistva para ilicro
Empresas, Emprosas dê Pequeno Porte e Mlcro Empreendedorês lndlvlduais, conforme
condiÇÕes e especificaçÕes estabelecidas no Edital - Anexo l, com os dispositivos das Leis Federais
no 10.52012002 e Íespectivos Decretos regulamentadores, Lei no 8.079/1990 (côdigo de Defesa do
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei g.666/1993 e alteraçÕes
postêraores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

I . DA ABERTUAA E LOCAL

'1.1. O pÍego6iro e sue equipe de Apoio recebêrâo os envelopes contendo as
propostas e a documentaçáo de habilitaçâo atê às 09:00 horas do dia ZS de Maio de 2017, onde
na seqüência dará início a sessâo dê credenciamento dos proponentes interessados e
subsequentemente ao término deste, a abertura do pregão em sessáo pública, com abertura dos
envelopes propostas.

'1.1.1. Nâo havendo expedienle ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
imPeça a realização do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente tiansferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteÍiormente estabelecido, desde que não
haja comunicaçáo do pregoeiro em contrário.

1.2. A sessáo de processemento do pregâo será realizade na Sala de Rêunióes no
Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro sr. valdemir Ribeiro sparapan, com o auxllio da
Equipe de Apoio composta pelos senhore(e) ueslei Gonçatves Rodrigues da silva, Marilda Rosa do
Nascimento da Silva, Ana Paula Colombo Pereira ê Vilma Medeiros Ferreira de Melo.

- 1.3. lnformaçÕes podêrâo ser solicitrdas o pregoeiro por escrito, via mensagêm de
Fax (44) 3664-1320, ou protocolados nesta municipatidade.

2 - OO OBJETO

2.1. Aquisiçâo dê tecidos e outros materieis do gênero, a Íim de atender âs
necessidades de todas as Secretarias da PreÍeitura Municipal de Alto PaÍaÍso, conforme descrito no
anexo I deste edital. Os produtos serâo retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria,
Divisóes e ProgÍamas e o pazo de entrega náo excederá a 48 (quarenta e olto) horas, onde deverâo
ser entregues no local especificâdo pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condiçôes
particulares deste Edital.

2.2. A licitante vencedora Íicará obrigada a trocaÍ os produtos que vieÍ a ser recusado
sendo que o ato de rêcebimento nâo importerá sua aceitaÇâo.

2.3. lndependentemente da aceitaçáo, a adjudicatária gaíantirá a quatidade dos
produtos obrigando-se a repoÍ aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

2.4. A empresa vencedora entregará os produtos nas quantidades e no local indicado
pela Secretaria Solicitante.

2.5. O município solicatará os produtos de acordo com a necessidade ou enquanto
durar o estoque por um periodo de l2 (doze) meses.
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3 - DAS COND|ç ES OE PARTICIPAç NA LICITAç o

3.1. Poderáo participar todas as empresas que atuarem no ramo, objeto da licita

tfF

e que satisfaçam integralmente as condiçÕês de credenciamento deste editel.
3.2. Será vedada a participação de pêssoas impêdidas por força da Lei, bem como

não seráo aceitos consófcios de empresas.
3.3. A participaçáo neste Procedimento Licitatório, importa a proponênte à irÍestrita

aceitaÇáo das condições estábelecidas no presentê Edital e seus Anexos, bem como a obseÍvância

dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.4. A proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparaçáo

e apÍesentaçâo de sua proposta, independentemente do resultado deste Procedimento Licitatôrio.

3.5. Seiao impedidas de participar da presente Licitação, empresas que tenhem sidÔ

suspênsas pela Administragào, pelo prazo assinalado no ato que tenha determinado e suspensâo, ou

quetenham sido declaradai inidôneas para liciteÍ ou contrataÍ com a AdministraÇáo Pública (Federal,

Estadual ou Municipal).
3.6. É vedada a participaÇâo diÍsta ou indireta na licitaÇão:

a) de empresai que tenham em seu quadro, íuncionáÍio da Preíeitura Municipal dê

Alto ParaÍso ou membro de sua administraçâo como dirigente ou responsável técnicoi
b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restÍiçÔes quanto à cepacidede

técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e Íegularidade Íiscal.

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados Íora dos envelopes

no 01 e no 02:
- Anexo ll - Declaraçâo (inciso Vll do art.4' Lei 10.520/02),
- Anexo lll- Oeclaração (inciso XXXlll do art. 7' Constituição Federal),
- Anero lV - TeÍmo de Ctodenciamento,
- Anexo V -Termo de concordância e da submlssão ao Edital,
- Anoxo Vl - Doclaração dê inexistência do Íatos impeditlvos de contrataçâo;
- Doclaração íirmada por contador ou certidão simplificade' expedlda pela Junta

ComeÍcial, ambas com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contaÍ da deta ds eml38âo,
para comprovação de Micro Empresãs (ME) e Empresas de Pequeno Poíts (EPP), ficam
assegurado os beneficios constantes nos artigos 42 a 45 da Lei Complementat 12312006 e
,t17t2011.

4.2. PaÍa o credenciamento deverão ser apresentados os seguintês documentos:
4.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de regisko comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis,
o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juridicas, no qual estejam
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigeçÕes em decorrência de tal
investiduía:

4.4. Tratando-se de procurador, a procuraçáo poÍ instrumento público ou particular,

da qual constem poderes especlficos para formular lances, negociar preço, interpor rgcursos e
desistir de sua interposiçáo e praticar todos os demais atos pertinentes ao cêrtame, acompanhâda do
correspondente documento, dentÍe os indicados na alinea "a", que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

4.4.1. No caso de fazer-se representar durante o procedimento da habilitaçáo e
abedura das propostas, com Procuraçáo pafticular outro documento semelhante, passada pêlo
licitante, assinada por quem de direito, outorgado ao seu representante, poderos para tomar as
decisões que julgar necessárias, sendo necessário o rcconhecimento dê flrma,

4.5. O representante legel devera identiÍicar-se exibindo documento oÍicial de
identificaçâo que contenha foto.

4.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada,
sendo que cada um deles poderá represenlar apenas uma credenciada.

4.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a ime-

diata exclusâo da licitante por ele repÍesentada, salvo autorização expressa do pregoeiro.
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4.8. Os documentos de credenciamento sêÍâo retidos pela Equipe de Pregâo e
juntados ao pÍocesso administrativo.

5 - Dos REcuRSos FINANcElRos e onçauenrÁRtos
5,l,oSrecursosÍinanceirosparalazerfrenteàsdespesasdestaLicitação,correráo

por conta do Orçamento desta Prefeitura, próprios das secretarias listadas em lei, previstos para este

êxercicio
l7{9 ]'l'rl,1r )110t[r I uN tFotL\fl.:s, lllclDos Il
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6 - DAS DESCRIçÔES DOS ITENS E PREçOS MÁXIMOS

6.1. O anexo I trará a descriçâo sucinta dos itêns, com seu detalhamento e a

descriçâo técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA DE APRESENTAçÃO OOS ENVELOPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitâção devem ser entregues em

envelopes distintos e Íechados, trazendo na sua parte frontal externe as inÍormeções abeixo:

e) ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II

Envelope no. I - PÍoposta de Preços
Pregão no. /2017
Nome complsto do Licitante
Data ê horário de encerramento do

Envelope no. ll - Hebilitação
Pregão no. _/2017
Nome Completo do Licitante
Datâ e horáÍio de encotramento do
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recebimento dos mesmos.
7,3' caso eventualmente ocorra à abertura do envelope l. HabilitaÇáo antes do

envelope tt - propÀstá, por tatta óu falha de informaÉo na parte externa dos envelopes, será equele

náráÁLnt" lacraào sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os prêsentes

8 - DO ENVELOPE N.O 1 - PROPOSTA OE PREçOS

8.'1.Oênvelopen.ooldeveráserepresenladodeacordocomoprevistonaletraa)
do item 7.1 deste Edital. o envelope da Proposta de Preços deverá conter a Proposta de preços que

ãóruiá .", etaborada êm papel tiríútàOo da empresa, dáilografada ou digitada em 01 (uma) via' em

tinouaoem clara. sem emenoas, seíiãsuias, àontendo o õarimbo da empresa, datada e assinada

J"io 
-niú".ãntunte 

legal da licitante ou pelo procuÍado( ondê devêrão constar:

â) Nome, endeíeÇo, CNPJ e lnscriçâo Estadual;

b) Número do Pregáo;
ci Especiíicação dã objeto de acordo o Anexo I deste Edital;

ãi óüantioaaã, PreÇos unitário (duas cêsas decimais) e Total do item;

e) Vatidade da Proposta (Minimo de 60 dias)'

0 Marca do Produto
91 fotma de pagamento: 30 dias apÓs a entrega do produto'

í) N" cot"çieol-o ít"^ qu" tiver borrões ôu quatsquer tipos de rasuras, será

desclassiíicedo no lotelitem.
i) Valor Maximo: RS 75.087,52 (Setenta e Cinco Mil' Oitenta e Sete Reais e

Cinquenta e Dois Centavos).

8.1.'t.NospreÇosapresentadosnaPropostadeverâoestarincluídas'alêmdolucro'
todas as despesas "o. 

tr"nrpártãi encargos sociais, seguros, taxas, tributos e contribuições de

qrãtque, nature., ou espécie, salários e quãisquer outros encargos necessários à perfeita execuçáo

do obieto da licitãção., 
8.1.2- As Propostas comerciais das participantes classificadas serão examinadas,

preliminarmente, quanto ao atendimento das condiçÕes estabelecidas neste edital e em sêus anexos'
' Li.3. A proponente que optaÍ em preencher o anêxo I (expedido por este

municipalidade), devera fazê-io sem emendas, ressalvas ou rasuras' e ainda preenchendo todos os

campos, e acrescentar informaçÕes em anexo.
8.1 .4. O preço oÍertado permanecerá fixo e sem reaiustes'

8.1.4'1'Ficaressalvadaapossibilidadedealteraçãodospreços,casoocorrao
desequilíbrio econÔmico-Íinanceiro do contrato, em Íace de aumento autorizado pelo GovêÍno

Federa l.

8.1.5. - Em náo havendo proposta para a cote exclusiva de participaçáo das ME's'

Epp'S e MEl,s, o pregoeiro poderá negociar com ouüas empresas participantes do processo que não

se enquadrem como ME's, EPP'S e MEI'S os itens destinados'

9 - DO ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAÇÃO

9.1. O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na letra b) do

item 7.2. deste Edital, e será considêrado habiiitado o licitante que apresentar os documentos

rólacionados nas letras de a,b,c,d,e,f este item, dentro de suas Íespectivas validades.:.

a) Prova de reguíarídade para com a Fazenda Nacional por meío de Ceftidáo

Conjunta Negativa de Débitos Fo/ativos aos Tibutos Federais e à Dlvida Ativa da Uniâo' Í,os loínos

da Podaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos tederais, contribuições previdênciâias e

7.2. A ausência dos dizeÍes na parte externa do(s) envelope(s), não constituirá

motivo para desclassiÍlcaçáo do licitante que poderá inserir as informações faltantes, no ato de

divida ativa da União);

cÍedenciamento ê abertura dos envelopes:
/20í7 - hoÍário: :00 horas

credenciamento e abertura do8
17 - horário: :00 horas

envelopea;
t20

SeMgo (FG rS),
b) Cerlidão de regularidade da débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de
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c) Cedidáo de regularidade de débito para com a Fazenda Naciona uUniào, Fazo

N.D

F

Estadual a a Fazenda Municipal.
d) Ceftidão de Fatência e Concordata emitida pelo FÓrum da Comarca do

Proponente;
e) ato constitutivo, ostetuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em

se tratando de socisdades comerciais, e, no caso do sociedades por ações, acompanhedo de

documontos de eleiçáo de sous administradoras:.

0 Cópia da RG o CPF dos sócios da ompresa:
g) CóPia do CNPJ;
h) Certidão Negativa de Oébitos Trabalhistas;
il ctcAD;

As pa,Ticipantes (EPP, ME e MEI), deverâo apresentar toda a documen.tação

exigida paru efeito de co'mprovação de reguta dade_fiscal, mesmo gus €sÍa apresente alguma

,"sitriçaô. Havendo atguma restição na cómprovação da regutaridade fiscal, será assegurado

o prázo de }l(cincoi dias úteis, cuio termo inicial corresponder! ao. 
^oy"-lto^12.::" 

o

p-pon"nt" foi dectárado o venáedor do ceftame, prorrogávet por igual periodo, a .critérlo da
'admtnistração pÚbtica, para a regutarlzação da docimentação, Pagamento ou pa:cêlamento do

débtto e errrissáo de eventuaiá c6Írdbês negativas ou posltivas com efelto da certldão

negativa.
g.2.osdocumentose/oucertidÕescomprobatóriosderegularidadeoude

inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignedo. Na falta desta

infrcrÀaçâo serão consideíados válidos pot iO ltrintal dias, contados a partir de sua emissão, sendo

que estás exceçóes seráo avaliadas quando anexada legislação pare o respectivo docUmento..

9.3. Os documentos referidos neite Anexo podeÉo ser apresentados em

oíiginal (para ser autenticado por um seruidor da prcfeitura), cópia autenticada ou.publicação
ái orsa'à da imprensa oficiat. Aaceitação das certidóes, quando emitidas através da lnternet, Íica

condiúnada à vâriÍicaçâo de sua validade e são dispensadas de autenticagáo'
g.4.Adocumentaçãodequetrataesteeditaldeveráestardentrodoprazode

validade na data prevista para abertuia das propostas no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso

será concedido gazo paÍa apresentaçáo de documentos de habilitação que nâo tiverem sido

untr"gu"a na sessáo prôpria (salvo as émpresas que se enquadrarem no item 9 6), bem como náo

ierá [ermitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras Íormas de comprovaÇáo que

não sejam as exigidas nesie Edital. Não serão aceitas certidôes que contenham ÍessalvaE de que

"não sâo válidas para Íins licitatóÍios".
g.ó. caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matrlz. Caso seja a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles

que, pela prôpria nâtureza ou por determinaçâo legal, forem comp[ovadamente emitidos apenas êm

nome da matriz ou cuja validede abranja todos os estabelecimentos de empresa

9.6. Às Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), Íicam

assegurado os beneÍlcios constantes nos artigos 42 a 45 dâ Lei complementar 12312006 e]47nU4,
deveTão comprovar o seu enquadramenTo em tat situação iurldica através.da declaração
firmada por éontador ou certiàão simptificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com

prazo de vatidade de até 90 (noventa) dias a contar da data dê ernissáo.
9'6'.1-NocasodaproponenteserMicroempresa(ME)ouEmpresadePequenoPoÍte

(EPP), esta dêverá apresentar já no credenciamento Declaraçáo de que se snquadra como
üi"roempres" ou Empresa de Poqueno Porte. As sociedades simples, que não registrarem seus

atos na junta Comeróiat, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas JurÍdicas,

atestando seu enquadramento nas hipÓteses do Art. 3'da Lei ComplementaÍ 12312006 -9.7. A empresa que não compÍovar a condição de Microempresa ou.Empresâ de

Pequeno Porte, com a apresentaçâo de um dos documentos acima descÍitos, não toÍá direlto aos

beneflcios concedidos pela Loi ComplêmentaÍ 123/2006
9.8. A não comprovaçào de enquadramento da empresa como ME, EPP e lndividual

(MEl), na forma estabelecida no item 9.6 deste Edital, significa o náo credenciamento da empresa e

àe seu representante, impossibilitando e sua participaçào no certame, por se tÍatar de certamê

exclusivo para ME, EPP e Micro-empreendedor lndividual (MEl).
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empreendedor lndividual (MEl), para o certame, o pregoêiro

empresas participantes do processo que não se enquadrem

íO - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

lo.l.Nodia,localehoradescritonoiteml,napresençadeseu(s)repÍesentante(s)
legal(is) e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, será aberta a sessão de processamentÔ do

eÉgào, inicianOo-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

lo.2.lniciadaaaberturadoprimeiroenvelopeproposta,estaráencerradoo
credenciamento e, por conseqüência, a impossibilidade de admissâo de novos participantes no

10.2.1. O pregoeiro com auxÍlio da equipe de apoio passará à análise das propostas

dados e informàções das propostas no Sistema de Pregáo.

10.3.AanálisedaspropostaspelopregoeiroVisaráaoatendimentodascondiçÕes
neste Edital e seus anexos, sendo desclas§ificadas as propostas:

e) Cujo objêto nâo atenda as especiÍicaçÕes, prazos e condições Íixados no Edital:

ui ó1" áptus"ntem preço baseado exclusivamênte em pÍoposte das demais

9.9. Caso náo comparêça nenhuma empresa enquadíede como ME, EPP e MicÍo-
poderá crodenciar e Regociar com outras
como ME's, EPP'S e MEI'S

ND§
F c

fF f.f

certame.

e inclusâo dos

estabelecidas

licitantes

operaçÕes a
eventuais e
considerada

etapa de lan

10.3'lNotocanteaospreços,aspropostasserãoVefificadasquantoàexatidáodas
ritmêticas que conduzirem ao valor total oíÇado, procedendo-se às coríeçÕes no caso de

rros, tomando-se como corretos os preÇos unitários. As correÇôes efetuadas seÍáo

s para apuraçáo do valor da proposta.' 
10.4 Retômado a sessâo, o pregoeiro selecionará as propostas classiÍicada para a

ces, com observância dos seguintes critérios:
a) Seleçáo da proposta dê menor preço e das demais com preços até 10% (dez ?ot

cento) superiores àquela:
b) i,,,ião havendo pelo menos 03 (três) preços na condição deÍinida na allne-a anterior,

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores prêços, até o máximo de 03 (três).

10.4.1 Pare efeito de seleÉo será considerado o preço total do Lote'
10.5 O pregoeiro convidaÉ individualmente os autores das propostas selecionadas a

formular lances de Íornia sLqúencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os dêmais em

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de oÍdem alfabética no Caso de empate de

preços.
10.S.1 A licitante em primeiro lugar na ordem alfabética poderá escolher a posiçâo na

ordenaÇào de lancês em relaçáo aos demais émpatados, e assim sucessivamente até a deÍlniÇão

completa da ordem de lances.
10.6 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e

náo selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos Valores, considêrando-se para aS

selecionadas o último preço ofertado.
10.7 O pregoeiro poderá negociar com o autor da oÍerta de menor valor com vistas à

redução do preÇo.
10.8 Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor

pÍeço, decidindo motivadamente a respeito.
10.9 Considerada aceitável a oferta de menoÍ preço, será aberto o envelope

contendo os documentos de habilitaçáo de seu autor.
10.10 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçâo previstos neste Edital,

a licitante será habilitada e declarada vencedora do Lote.
10.11 Se a oÍerta não for aceitável, ou se a licitante desatendeí as exigências para a

habilitaçâo, o pregoeiro examinará a oÍeÍta subseqüente de menor pÍeÇo, negociará com O Seu autor,

decidirá sobrea s-ua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condiçóes de habilitação e assim

sucessivamente, até a apuíaçáo de uma oferta aceitável cujo âutor atenda os requisitos de

habilitação, caso em que será declarado vencedor.' 
10.12. Quando todos os licitantes Íorem inabilitados, ou todas as propostas forem

desclassificadâs, o pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias Úteis para a

apresentaçâo de nova documentagão ou de outras propostas escoimadas das causas que Os

inâbilitaÍâm ou desclassificaÍam.
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1I - DA IMPUGNAçÃO E RECURSOS

11.1. Dos atos da Prefeitura de Alto ParaÍso decorrentes de aplicaÇâo do

Regulamento de LicitaçÕes e de Contratos, cabem:- 
11.1.t. ttueUCrueçÁO - O ato convocatÓrio poderá ser impugnado, no todo ou em

parte, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes

ierofostatnaUiliiaçaó). ttao impugnado o ato convocatório, preclui toda matéria nele constante.

tí.t.i.r e petiçá-o será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no

prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data Íixada para recebimento das propostas'

11.í.1.2AcothidaàpetiçãocontraoatoconvocatÓrio,serádesignadanovadatapara
realização do certame.

11.1.2.RECURSO-DosresultadosdafasedehabilitagâoedoJulgamentoda
licitação caberão recursos fundamentados, poÍ escrito, dirigidos o pregoeiro, 9ntr99.u9i diretamente

nâ piefeitura Municipal de Alto Paraiso, com recebimento Íormal, no pêzo de 3 (três) dies Úteis, pela

Empresa que se julgar preludiceda.
íl-l Z.l A ausência de manifestação imediata e motiveda da licitante importará: a

decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a

adjudicação do objeto à licitante vencedora e para homologaçáo
1í.1.2.2 lnterposto o recurso' o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisâo ou

enceminhá-lo devidamente informado à autoridade competente
11 .1.2.3 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidaçâo

dos atos insuscetívêis de eproveitamento.
12.2'lnterpostoorecurso,serácomunicadoaosdemaisL|C|TANTES'quepoderâo

impugnálo no prazo de 3 (três) dias úteis.
'12.3. Nào serâo conhecidos os recursos inteÍpostos fora dos prazos aqui

estabelecidos.

13 - DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PROOUTOS

l3.l.Ocontratoorigináriodestalicitaçáo,terávigênciade12(doze)meses,.podendo
ser objeto de prorrogaçáo, conÍormê artigo 57, parágrafo 20 da lei 8.666/93, condicionada à entÍega

do proiuto, que será parcelada conforme as necessidades das Secretarias'
13.2. A entrega e responsabilidade do controle dos produtos/serviços ficarão a

encargo das Secretarias soliãtantes, sempre mediante a emissão de requisição e/ou Ordem de

fornecimento.
13.3. Na constatação de que os produtos estáo em desacordo com as especificaçÕes

deteÍminadas, deverá ser substituldo no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da comunicâçáo
pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.

14 - DA AOJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Caso náo haja recurso, o pregoeiro, na prÓpria sessáo pÚblica, adjudicará o

objeto do certame a autor do melhor preço por Lote, encaminhando o prooesso para homologaçáo
pelo SÍ. PreÍeito Municipal.

1|4.2. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais, dirigidos ao

sr. Pregoeiro pessoatmente, no Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis, contados do dia

subseql.rinte à realizaçâo do pregâo, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar

conÍa-rezóes em iguai número dã dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao término

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos' 
14.3. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos, adjudicará o

objeto do Pregáo Presencial e, constatada a regulandade dos atos procedimentais, homologará o

procedimento licitatóÍio.
14.2. Umavez adjudicado o obieto e homologada a licitação, o Municlpio convocará a

pÍoponente vencedora para que, dentro de 03 (três) dias Úteis a contar data da convocaçáo, para a

assinatura do contrato, bem como paÍa retirada da Ordem de Compre.

(
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14.2.1. Após a expediçáo da Nota
documentos de habilitação dos demais proponentes íi

de Empenho, os envelopes contendo
caÍâo à disposição dos mesmos para retiía

poí 15 (quinze) dias, sendo destÍuídos apÓs esse prazo

14.3. O Íesultado ínal dô Pregâo será aÍixado em mural pÍÓprio existente e acessÍvel

aos interessados, no Paço Municipal, podendb ainda ser divulgado no Diário OÍicial do MunicÍpio, a

critério da AdministraÇão.

15 - CONDIçÔES DÉ PAGAMENTO

,lS.l.opagamentodoprodutoe/ouSeNiçoseráefetuadoematé30(trinta)diasapÓs

a apresentaçâo da Nota Éiscal de acôrdo com a quantidade entregue devidameÍlte etestada pela

Seiretaria sólicitante. Se esta estiver incorreta, prevalecerá a data da entrega deÍinitiva, para efeito

de contagem de prazo, ou o que ocorr8r por Último.' ig.Z. A nota Íisóal deveÍá conteÍ todas as especificações dos produtos conforme

exioido no ANEXO l, devidamente atestada peles secretarias responsáveis pela soliciteçáo, pela

õl]§iãã irorl,ààã como reipon"avel peto receàimento, acompanhada de requerimento solicitando o

pagamento, Juntamente com cÓpia da ordem de Compra (se parcial);

15.3.Anotafiscal,náopoderáconteremendas,rasuras,acréscimoouenkelinhas'
onde deverá constar, além de seus elementos pedronizados, os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Av.PêdroAmarodosSantos,n.g00-Centro-AltoPeraÍso-PRCEP87528-000
cNPJ 956407360001-30
PREGÁO PRESENCIAL N" /2017
15.4. O Município em hipótãGãguma efetuará o pagamento de reaiuste' correçáo

monetária, ou encargos financeiros, 
"orrespondentês 

ao atrasO na apresentaçâo da fatura correta.

15.5. Caso se constate iriegularidade nas faturas apresentadas, o Municlpio,.e seu

exclusivo critério, poderá devolvê-las a pioponente, para as devidas correÇÕes, ou aceitá-las,

ltosanOo a parte que julgaÍ indevida. Na hipôtese de devoluçáo, as feturas serâo consideradas como

ãâo apresentadas, paia iins de atendimento às condiçÓes contÍatuais

16 - OA CONTRATAçÃO

16..1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatuÍa

de termo de contrato, cu.la respeótiva minuta constitui anexo do presente edital e/ou nota de empenho

em caso de entrega iotaÍem parcela única dos objetos constantes até o limite previstos no lnciso ll do

Art. 24 da Lei Federal 8.666/93.
.16,1,,1 As certidÕes de regularidade de débito da Adjudicatáíia perante o Sistemâ de

Seguridade Social (INSS), o Fundo de ôarantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem.com os

praios de validade vencidos, o ôrgão licitante verificará a situaçâo por meio eletrônico hábil de

informaçÕes, certiÍicando nos autos ão processo a regularidade e anexando os documentos passÍveis

de obtençáo por mais meios, salvo impossibilidade devidamente iustificada'
16.1.2 Se náo for possÍvel atualizá-las por meio eletrÔnico hábil de informaçÔes, a

Adjudicatária será notiÍicada para no prazo de 03 (três) dias Úteis, comprovar a situação de

re§ularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apíesentação das certidões respectivas, com

prezos de validade em vigência.' 
16.2 A aájudicatária deverá, nO prazo dê 3 (três) dias coíridos contados da data da

convocaçáo, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso para assinaÍ o termo de contrato

16.3. A contratada Íicará sujeita as seguintes condiçÔes:

a) Seguir programaçâo da PreÍeitura Municipal de Alto ParaÍso quanto à data'

horário, local, quantidade e qualidede a serem entregues;

b) As quantidades dos produtos sâo estimadas e a Prefeitura Municipal nâo se obriga

a adquirir suas totalidades, o Íazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades;

17 - DA REVOGAÇÃO E OU ANULAçÃO DO CERTAME



17.1. A Administraçáo, observadas razóes de conveniência e oportunid

devidamente justificadas, poderá revogar a qualquêr momento o presente procedimento, ou decla

a sua nulidade por motivo de ilegalidade
17.2. Os licitantes náo

revogação do procedimento licitatÓrio.

mediante despacho fundamentado
terâo direito à indenizaçáo em decorrência da anulaçáo ou

18. DOS ANEXOS OESTE EDITAL

18.1. Constituem enexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:

- Anexo I - Proposta de Pregot;
. Anexo ll - Declaração (inciso Vll do art.4'Lei 10.520/02);

- Anexo lll- Oeclaraaão iinciso )«Xlll do art' 7' Constituiçâo Federal);
- Anêxo lV - Termo de Credenciamsnto;
- Anexo V -Termo de concoÍdància e de Eubmissão ao Edital;
- Anexo Vl - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de contratação;

- Anêxo Vll - Minuta de Contrato.

8.666/93,

19 - DAS OISPOSIçÓES GERAIS

lg.l.EsteeditaldevesercuidadosamentelidoeaceitoportodasasLlC|TANTES.
Ele cobre desde o inÍcio do processo licitatório até a entÍege dos produtos'

19,2,DassessÔespÚblicasdeprocessamentodoPregáoserãolavradasatas
circunstanciadas a serem assinadas pelo pregoeiro e pelos Iicitantes presentes

19.2..t As recusas ou as irirpossibiiidades de assinaturas devem ser registradas

expressamente na própria ata.
19.3. Todos as propostas de preços cujos envelopes forem abertos na sessáo e os

documentos de habilitação serâo rubricados pelo pÍegoêiro e pelos licitantes presentes.

19.4. A preÍeitura Municipal de Alto Paraiso fica reservado o direito de aceitar a

melhor proposta viável, rejeitar todas ou ainda anulaÍ parcial ou totalmente a presente LlclTAÇÁo,
sem que caiba aos participantes qualquer direito à reclamação ou indenizaçào'' 

19.4.1 . Á Prefeiiura Municipal de AIto ParaÍso poderá adiar ou suspender os

procedimentos licitatórios, dando conhecimento aos interessados, se assim exigirem as

circunstáncias, bem como o direito de Cancelar e licitaçâo, antes de assinado O contrato, desde que

justificado.,19'5.4(s)LICITANTE(S)VENCEDoRA(S)assumirá(áo)integralÍesponsabilidade

pelos danos que causar a PreÍeitura Municipal de Alto ParaÍso ou a terceiros, por si ou seus

Sucessores e a seus represententes, nO fornecimento dos produtos, isentando a PreÍeitura Municipal

de Alto Paraíso de toda e qualquer reclamaçáo que possa surgir em decoríência daqueles.
'19.6. A constataçáo de quelquer adulteração nos documentos da empresa

LICITANTE implicará na sua deiclassiÍicaçâo, náo podendo participar de novas licitações na

Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
ig.7. Quando o proponente vencedor desistir de assinar o contrato ou retirar a OÍdem

de compra, quaisquer que sejam as razões, ficará sujeito a pagaÍ ao Municipio, multa de 207o (vinte

por cenio) Oo vatoi totai de súa proposta. O valor da multa será atualizado com a variaçáo de IGP-M,

da Fundaçâo Getúlio vargas, a partir do mês paÍa qual foi calculado até o mês de sua quitação. o
pagamentô da multa, nãoêxime o proponênte de incorrer em outÍas sançÕes previstas em Lêi.

19,8' Excetuados oS casos fortuito§ ou motivos de forÇa maiores devidamente

comunicados e comprovados pela Empresa Vencedora e aceitos pelo MunicÍpio, o náo cumprimento

do prazo de entrega proposto, sujeitar-se-á a vencedora à multa moratÓria dê 0,5% (meio por cento)

por dia, sobre o vafor ba despésa, sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no.

Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
àNPJ95.640.736/0001-30 cgP87528-000

Áv, Pedro Ámaro dos Sanlos,900 - Fon?/Fox (Dxg a1 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr'gov'br

19.9. A vencedora terá 05 (cinco) dias de prazo, contados a partir da sua notificaçâo,

ciaÍ a respeito de multas aplicadas pelo Município. Decorrido esse prazo, e penalidade

nsiderada como aceita na forma como Íoi apresentada e não dará diÍeito à Vencedora

ntesteçáo.

§'D

para se pronun
passa a ser co
de qualquer co



PreÍeituru Municipal de Alto Poraíso - PR
2NPJ95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FondFsx (qxr) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

19.10. O Municipio, para garantir o Íiel pagamento das multas, reserva-se no diroi

de Íeter o Íespectivo valor contÍa créditos da vencedora, indêpendentemente de qualquer

N.oê

contestaçáo.
19.11. Atondida a conveniência administrativa, Íicam os licitantes veneedorss

obÍigados a aoeitar nas mesmas condições propostas, os eventuais acréscimoS ou supressões, em

conórmidade com o artigo GS - parágrafo primeiío da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes.

19.12. S;rá fomeciio aos ,núerêssados, côpias do inteiro teor do presente Edital e de

seus anexos, devendo ser retirada na sede da Prefeitura Municipal, stto à Áv Pedro Amaro dos

sànros, soo - contro, Fone 44-3664-1320, na cidade de Alto Paratso - PR, até 02 (dois) dias anterior

à data desígnada para recebimento dos gnvelopes.

19.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus ANEXOS' excluir-

se o dia do início e incluir-se ó do vencimento e consideÍar-se-ão, os dias consecutivos, exceto

quando for explicitamente disposto em contráÍio. só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente normal no Município de Alto Paralso - PR' 19.14. os càsos omissos do presente Edital de Pregáo serâo solucionedos pelo

pregoerro.
19.15. O Foro da

reconheceÍ e julgar as questÕesjud
Xambre-PR, Justiça Estadual ê competente para

tes da presente licitâÇâo.
rca dê

iciais d

Alto Pam - PR., 00 dê Íil e 201

DERCIO JAR JUNIOR
P reÍe icipal
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Prefeitura Municipul de Alto Paraíso - PR
âNPJ95.640.736/0001-30 c.P87528-000

Av. Pedro Amaro dos §anlos,900 - Fon?/Fsx (qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO II

DEcLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS RESUISITOS OE HABILITAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial no )2017

A Empresa ,

inscrita no CNPJ sob n.o , Por

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art 4o, inciso Vll, da Lei n' 10.52012002, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçáo para o Pregão acima mencionado.

intermédiodeseurepresentantelegal,o(a)s(a)

, portador do documônto de identidade RG no

emitido pela SSP/-, e do CPF N"

-PR,_de de 2017

Represêntante Legal da EmPrêsa
Nome Completo



Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
oNPJ 95.640.736/0001-30 cEP87528-000

Au Pedrc Amaro dos Sanlos,900 - Fone/Fox (qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

ANEXO lll

DECLARAçÃo DE ATENoIMENÍo Ao DtsPosro No ARTlco 70, lNclso xxxlll, DA
coNsrlrulÇÃo FEDERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão PÍesencial n' -)2017

no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho d
de outubro de 1999, que não emprega menor de 18(dezoito) a

insalubre e que não emprega menor de 16(dezesseis). Ressalva,
14(quatoze) anos, na condiçáo de eprendiz

A Empresa: '

\. lnscrita no CNpJ/MF no , por intêrmédio de sêu

rêpresentante legel. o(a) s(a)

portadoí (a) do documento de identidade RG n" 

-, 

emitido pela SSP/-,

CPF n" , DECLARA, sob as penas da lei, para Ílns do disposto
e 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27
nos em trabalho notuÍno, perigoso ou
ainda, que emprega menor, a partir de

-PR,_de de 2017

Representante Legal da Empresa
Nome Completo



Prefeitura Municipal de Alto Puraíso - PR
àNPJ95.640.736n0U-30 CEP87528-000

Av. Pedru Amaru dos Sanlos,900 - Fone/Fox (4Lx) 41 1664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

o€

C

F

ANEXO IV

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de ProcuraÉo, a empresa

, inscrita no CNPJ/MF no 

-,

c

com sede à '

representada neste ato por seu (idontiÍicer

qualificaÉo do outoÍgante), o (a) S(a)

portador da cédula de ldentidade Rg no _--.-' emitida pela SSP/ 

-' 

e

do CPF no

o(a) Sr (a)

identidade RG 

-, 

emitido peta SSP/-, e do CPF n"

, a que confere amplos poderes para representar a

razáo social da empresa) perante a PÍefeitura

Municipal de ALTO PARAISO, Estado do Paraná, durante o Pregáo Presencial no n017, com

poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisâo durante todas as Íases do PREGÁO,

inclusive: a) apresentaÍ a declaraçâo de que empresa cumpre as exigências contides no Edital e em seus

Anexosi b) entregar os envelopes contendo as Propo stas de Preços e documentaçáo de habilitaÉo; c)

formular lances ou ofertas verbalmente; d) negociar com o pregoêiro a reduÉo dos preços ofertrados; e)

, oortador do documento de
-, 

nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR

A presente Procuraçâo é válida até o dia 

- 

de de 201

-PR,_de de 2017

Reprssentante Legal da Empresa
Nome Completo

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessáo pública ou, se

for o caso, manifestar-se imediatâmente e motivadamente sobrê a intenÉo de Íaze-lo; f) assinar a ate da

sessâoi g) prestar todos os esclaÍecimentos solicitados pelo pregoeiro e h) praticar rodos os demais âtos

pertinentes ao certame.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Áv. Pedro Amaro dos Ssníos,900 - FondFax (0xx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

N.D§
Fls
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ANEXO V

TERMo DE coNcoRDÂNcrA E DE suBMtssÂo Ao EDtrAL,

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial n' __)2017

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF no , por intermédio de seu

íepresentante legal, o (a) s(a) ,

portador (a) do documento de identidade RG no 

-, 

emitida pelo

SSP/ ,eCPFn" DECLARA, para fins de particiPaçâo

no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lêi, que concoÍdamos e se submetemos a todos os
termos, normas e especiÍicaçôes pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, porterias e

resoluçÕes cujas normas incidam sobre a presente licitação. Declaremos ainda, que nos preços

cotados já estáo incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e êncargos sócias,
obrigaÇÕes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisqueÍ que incidam sobre o fornecimento.

-PR,_de de 2017

Represêntantê Legal da EmpÍesa
Nome Completo



Prefeitura Municipol de Alto Puraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santo§, 900 - FondFax (qxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov. br

ANEXO VI

oEcLARAÇÃo DE rNExrsrÊNcrA DE IMPEDTMENTo DE LrcrrAR ou CoNTRATAR coM A
ADMINISTRAÇAO

PREFEITURA MUNICTPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial n' _)2017

A EmpÍêsa

inscrita no CNPJ/MF no por intermédio de seu

repÍesentante legal, o (a) s(a) ,

portador(e)dodocUmentodeidentidadeRGno-,emitidapeloSSP/-,

e CPF n" , DECLARA, sob as penas da Lei que nâo está
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a AdministraÉo, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

N,D

ó

-PR,_de dê2017

Representante Legal da Empresa
Nome Completo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedrc Àmaru dos Santos,900 - FonelFox (0s) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO Vil

MINUTA DE CONTRATO

Pregâo Presencial no _Homologado:_
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa
Jurídica de Direito Público lntemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos SanÍos, n.o
900, CEP: 87528-000 inscita no CGC IF sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante
denominadaCONTRATANTEeafirma
rrrt***rúra****r****,É****.**i-*r**i**tr*tr*******rr, denominada CONTRATADA.

ll - REPRESEIVIÁIVIES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito
Municipal, Sr. Dercio Jardim Junior, Brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade,
poftadora do RG n.o SSP/PR e CPF ea

lll - DA AUTORIZAçAO E LICITAçAO: O presente Contrato é celebndo em
deconéncia da autoização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho

que faz pade integrante e complementar dêsÍe Contrato, como se nele esÍiyesse
contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é rcgido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666193 e suas posÍenb res alterações,
assim como de acordo com as especiftcações Íécnicas conslanÍes no Edital de Prcgão
no r**ii**********"*', em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de tecidos e outros mateiais do gênero, a fim de atender as necessldades
de todas as Secrelanas da Prefeitura Municipal de Alto Pamíso, conforme descito no
anexo I deste edital. Os produfos seÉo retirados de acordo com a necessidade de
cada Secretaia, Dlvisões e Programas e o prazo de entrega não excederá a 48
(quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues no local especiÍicado pelas
SecreÍanãs So/lciÍanÍes, de acordo com as condições parTicularcs deste Edital.

CLAUSULA SEGUNDA_ DA WGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 . O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze), meses, contando a
partir da data de sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos periodos, conforme a lei no 8.666/93.

,,,êDN
Fls

n,3:9--F
ú

a

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATIIAL



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedru Amarc dos Santos,900 - FondFu (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE
coNTRATADAovalortotaldeR$*Ú*t*tt,**,***t****i**.t***t*'

pagará a
conforme f)N

F

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
3.3. E vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto
em face da superueniência de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1 . Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos pregos, caso ocora o
desequilíbio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autoizado pelo
Govemo Federal.
3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar íormalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.
3.4. Os pedidos de pagamento deverâo ser devidamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, conforme descrito no
item 15.3 do edital.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteração de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de pagamento.
3.6. O pagamento será efetuado 30 dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do
fornecedor ou transferência eletrônica).

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)
dotação (Ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por
meio de emissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÔES DE ENTREGA E
RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. A entrega, fiscalizaçáo e responsabilidade do controle dos produtos ficarão a
encargo das Secretarias Solicitantes que assinaráo as notas fiscais, sempre
mediante a emissâo de requisição e/ou ordem de fornecimento, durante a vigência
do contrato.
5.2. A entrega dos produtos deverão ser efetuados mediante apresentaÉo de
requisição devidamente assinada e carimbada por representante do município
detentor de poderes para tanto e no local previamente indicado pela municipalidade.
5.3. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsÕes deste Edital e de seus Anexos, e pelas
particularidades de uso do produto, objeto deste contrato, o fornecedor deverá
providenciar a substituiçáo dos produtos imediatamente, sem ônus para a PreÍeitura
do Município de Alto Paraiso, e independentemente de eventual aplicação das
penalidades cabíveis.
CLAUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS

6.1 . A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme Código de Defesa
do Consumidor, em 90 (Noventa) dias a contar da aceitaçáo do material entregue a
contratante.
6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as
intervençôes corretivas e necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem
ônus para o contratante, nos termos da minuta contratual conforme Anexo Vll.
cLÁusuLA sÉTtMA - oBRtcAÇoES socrAts, coMERctArs E FrscArs Do
FORNECEDOR.

7.1 . Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto do pregão.
7.2. lnadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na
subcláusulas, e não transfere a responsabilidade por seu pagamento á Prefeitura do
Município de Alto Paraíso, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razâo pela
qual o fornecedor signatário deste Conkato renuncia expressamente a qualquer
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vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura do Município de Alto
Paraíso.

cLÁusuLA otrAVA - ALTERAçÃo CoNTRATUAL
8.1 . A quantidade prevista para eÍeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, mediante o correspondente termo de
aditamento a este Contrato.
8.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçÕes pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do
valor estimado de contratação para o lote.
8.3. Será permitida a âltêrâçáo contratual para restabelecer a relaçáo que as partes
pactuaram entre os encargos dos produtos e a retribuição da Administração Pública
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisÍveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
8.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

CLAUSULA NONA. DAS PENALIDADES
9.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:
9.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será
aplicada multa moratória de 0,5olo (meio por cento) por dia, sobre o valor da
despesa, se houver atraso injustificado na entrega do produto e por descumprimento
de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
9.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado,
caso haja recusa na entrega do produto licitado, independentemente de multa
moratória.
9.1 .3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva
notificação.
9.1.4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão
comprador liberado para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção
cabÍvel e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de
classificação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamaçáo.
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
9 2.2.'t. Notificação;
9.2.2.2. Mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado
da comunicação oficial;
9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
9.2.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
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promovida a reabilitação perante a própri
fornecedor que:

a autoridade que aplicou a penalidade, o

9.2.4. Deixar de assinar o Contrato;
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente:
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo;
9.2.8. Fizer declaração falsa;
9.2.9. Cometer fraude Íiscal;
9.2.10. Falhar ou Íraudar na execuçáo do Contrato.
9.3. comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justificado
e aceito pela Administração Pública, o fornecedor fiôará isento das penalidádes.
! a. As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Administraçáo Pública poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
9.5. compete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando for o caso, a
aplicação de multa à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REscIsÃo CoNTRATUAL
10. A rescisão contratual poderá ser:
10.1 Determinadas por alo unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos l, Xll e XVll do art. 7g da Lei no. g.666/93;
10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no procérso licitatório,
desde que haja conveniência da Administração.

i0 3r A inexecuçáo total ou parciar do contrato enseja a sua rescisão pera
Administração, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e g0 oa Lei n"
8.666/93, sem prejuízo da apricação das penalidades a que alude o art. g7 da
mesma Lei.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA ., DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
coNTRATO E LEGTSLAÇÃO APLTCÁVEL
11.1 . Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas deconenÍes das
obrigaçôes ora contraídas, integram este contrato o Editar de pregão Ér"r"nõi"t n"

12017 e seus respectivo-s anexo, em especial, as propostaÀ de preços e os
documentos de habilitação do fornecedor.
11 .2. A execução do contrato será disciprinada peras disposições regais eregulamentares aplicáveis às obrigaçÕes oia contraídas, especiálmente "ã lei
Federal no 8.666, de 21106/1993, Leilederat no í0.520, de 17tO7|2OOZ.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. FORO
11.1. As questÕes decorrentes da execução deste rnstrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente serão procãssadas e julgadas no Foro oa comaàa oe
Xambrê, Estado do Paraná, com .Excrusão te quariuér outro, por mais priviregiado
que seja, salvo nos casos .previstos na Consiituiçao reoeiai. e, p"ra'nirela e
valid.ade do que foi pactuado, ravrou-se o presentá contrato em os ltrcs; vias deigual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são
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pelas testemunhas abaixo.
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Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que existem
viirias empresas capacitadas para presú-los.

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.52012002, preciptramente nos
regramentos do art. 3' e 4o da Lei 10.52012002 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que
couber, acerca de evenfuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9).

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de
Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. f da Lei 8.666193, bem como
ao Art. 9l da Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de
contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, nos termos do Art. 38 Parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

E o parecer.

de-Maio de2017.

elÍim

N

tr,r '-

I

2
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AVISO DE LICITAÇAO
Pregão Presencial n. 063/2017

Processo Licitatório n' 089/2017

O :dital e demais documentos pertinentes a p resente licitação poderão ser apreciado e

cidos na Prefeitura tr,4unicipal, no horário das 8:00 às í1:00 e das 13:00 ás 17:00,

n' 'Jres infornrações pelo telefone (44) .1 20 ou no site www.altoparaiso. pr.qov br,

cc iorme arl 32 da Lei Federal 8.66

A PreÍeitura lVlunicipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro

dos santos, n.o 900, torna público que realizará no local e data abaixo, certame

licitatório nta modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:

otlJETO:,,Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a ftln d9 atender as

ne:;essidades de tôdas as Secretarias da Preíeitura Municipal de Alto Paraiso'. conforme

de.;critonoanexoldesteedital.osprodutosserãoretiradosdeacordocoma
ne:essidade de cada Secretaria, DivisÕes e Programas e o prazo de entrega não

ex.-.derá a 4B (quarenta e oito) horas. onde deverão ser entregues no local especiÍicado

pe:rs secretar-ias solicitantes, de acordo com as condiçÕes particulares deste Edital'
'E: :lusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Pofte e Micro

E t. preendedores I ndividuais.

Na ) havendo proposta exclusiva de participação das MPE'S' EPP'S e MEI'S' o

pr goeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não

se ..nquadrem como tal.

Tt"O: MENOR PREÇO POR ITEM

D.|TADEABERTIJRA:25/05/2017_09h00m-SaladeReuniõesdaPrefeitura
M: 'ticipal

Lf )6;LAÇÃO APLTCAVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, Lei

n S078i1990 (Codlgo de Defesa do consumidor), Decreto F."1q9-3931/200.1 e

su sidiariamente, pela"Lei 8.666/1 993 Lei Complementar 1 23106 e 14712014 e alteraçóes

p: ieriores e cemais normas regulamentares aplicáveis à espécie'

Ío -.

Edificio da Preíéitura un ipal d Ito Pa

cl: do mês de Maio de 201 7

DER JAR JUNI
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PROCESSO ADMtNISTRAT|VO No 089/20í7

PREGÃo PRESENcIAL No 063/20í7

Â PreÍeitura Municipal de Alto paraíso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amaro dos
Santos.j no 900, torna público que Íealizará no locâl e data abaixo, Certame licitatório na modalidade
PREGAo PRESENCIAL, do tipo MENoR pREÇo poR LorE, objetivando a AquisiÉo de tecidos e
outros materiais do gênero, a fim de atender as necessidades de todas as Secretarias da preÍêitura
Municipal de Alto ParaÍso, conforme descrito no anexo I deste edital. Os produtos serâo [etirados de
acoÍdo com a necessidede de cada secíetaria, Divisôes e programas e o prazo de entrega nâo
excederá e 48 (quarenta e oito) horas, onde deverào ser entrãgues no local especificadõ pelas
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condiçÕes particulares d;ste Edital, excluslva para illícro
Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro EmpÍeendedores lndividuats, conforme
c91qç9-e-s,e especiÍicaçÕes estabelecidas no Edital - Anexo l, com os dispositivos das Leis Federais
no 10.52012002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei no g.oz8/1990 (código de DeÍesa do
consumidoí), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 4.666/i9-93 e alteraçÕes
posteÍiores e dêmais normas regulamentaÍes eplicáveis â espécie.

' - 
DA ÂBERTURA E LOCAL

1.1. O pregoêiro e sua equipe de Apoio recebêrão os envelopes contendo as
propostas e a documentaçáo de habilitação até às 09:00 horas do dia 06 de Junho de 20,17, onde
na seqüência dará início a sessão de credenciamento dos proponentes interessados e
subsequentemente ao término deste, a abertura do pregâo em sessáo pública, com abertura dos
envêlopes propostas.

í.1.1. Nào havendo expediente ou ocoÍr€ndo qualquer fato superveniente que
impeqa a realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo seÍâ automaticamente transfêrida para o
pÍimeiro dia útil subseqLiente, no mesmo horáÍio e local anteriormente estabelecido, desde que nâo
haja comunicaçâo do prêgoeiro em contrário.

'1.2. A sessâo de processamento do pregâo será realizada na Sala de ReuniÕes no
Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiÍo sr. valdemir Ribeiro sparapan, com o auxÍlio da
Equipe de Apoio composta pelos senhore(a) ueslei Gonçalves Rodrigues da silva, Marilda Rosa do
Nascimento da Silva, Ana Paule Colombo pereira e Vilma Medeiros Fêrreira de Melo.
_ 1.3. lnfoÍmagÕes poderão ser solicitadas o pregoeiro por escrito, via mensagem de
Fax (44) 3664-1320, ou protocotados nesta municipalidade.

2 - DO OBJETO

2.1. Aquisiçâo de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atendeÍ as
necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, conforme descrito no
anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretafla,
Divisões e Programas e o prazo de entrega nâo êxcederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deve[âo
ser entregues no local especiÍicado pelas Secretarias Solicitantes, de acoÍdo com as condições
particulares deste Edital.

2.2. A licitante vencedoÍa Íicará obrigada a trocar os produtos que vier a ser recusado
sendo que o ato dê recebimênto nâo importerá sua aceiteÇâo.

2.3. lndependentêmente de aceitação, a adjudicatária garantiÍá a quatidade dos
pÍodutos obrigando-se a Íepor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

2.4. A empresa vencedora entregará os produtos nas quantidêdes e no local indicado
pela SecÍetaria Solicitante.

2.5. O município solicitará os produtos de acordo com a necessidade ou enquanto
durar o estoque por um perÍodo dê 12 (doze) meses.



3.í. Podêrâo participaÍ.todar as smpresas que atuerem no r'mo, objeto de ricitaÉo,
e que satisfaçam integralmente as condiÇÕes de crêdenciemento deste edital.

3.2. Sêrá vedada a participaçáo de pessoas impedidas por força da Lei, bem como
não serão aceitos consórcios de empresas.

. 3.3- A participaçâo neste Procedimento Licitatôrio, importa a proponente à irrestrita
aceitaÉo das condições estabelecides no presente Edital e seus Anexos, bem como a observância
dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.4. A proponente arcerá com todos os custos diretos ou indiretos paía a prepareÉo
e apresentaÇâo de sua proposta, independentemente do resultado deste Procedimento Licitatàrio.

3.5. Serâo impedidas de partacipar de pÍesente Licitaçâo, empresas que tenham sido
suspensas pela Administraçáo, pelo prêzo assinalado no ato que tenha determinado a suspensâo, ou
que tenham sido declaíadas inidôneas para liciter ou contrataÍ com a Administraçáo Pública (FêdeÍal,
Estadual ou Municipal).

3.6. E vêdeda a participaçâo direta ou indireta na licitaçáo:
a) de empresas que tenham em seu quadío, funcionário da prefeitura Municipal de

Alto Paraiso ou membro de sua adminastraÇáo como dirigente ou responsável técnico;
b) de empÍesas que, a qualquer tempo, possuam restriçóes quanto à capacidade

técnica ou operativa, personalidade juridica, idoneldade financeara e regulaÍidade Íiscel.

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverâo ser apresentados fora dos envelopes
nó 01 e no 02:

- Anexo ll - Declaração (lnciso Vtt do aÍ1.4. Lei 1.0.S2OlOzl,
- Anexo lll- Dêclaraçâo (inciso XXXlll do art. Z. Constitulção Fsderal),
- Anoxo lV - Termo de Credencaamonto,
- Anero V -Termo de concordância s de submissão eo Editel,
- Anexo Vl - Declâreção de lnoxlstência ds íatos lmpeditivos do contrataçâo;

_ - Doclareção Ílrmada por contador ou certidáo slmpliÍlcada, expedida pela Junta
comercial, ambas com prazo de valldade dê até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão,
para comprovação de Micro Empresas (ME) e Empresas de pequeno porte (Epp), ficam
aôsêguÍado os benefÍcios constantes nos artigos 42 a 45 da Lei complementa? 12312006 e
147t2014.
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3 - DAS CONDTÇôES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAÇÃO

4.2. Peru o credenciamento deverão ser apresentados os seguinleg documênto3:
4.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registÍado na Junta Comercial ou, tralando-se de sociedades ctvis.
o ato constitutjvo registrado no cartôrio de Registro civil de pessoas Jurídicas, no qual estejam
expÍessos sêus poderes para exercerem direitos e assumir obÍigaçÕes em decorrência de tal
investidurai

4.4. Tíetendo€e de procurador, a procuraçâo poÍ instrumento público ou particular,
da qual constem poderes êspeclÍicos para formular lances, negociar preÇo, inteÍpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do
correspondente documento, dentre os indicados na âlínea "a", que comprove os poderes do
mandante pare a outorge

4.4.1. No caso de tazer-se representar durante o procedimento da habilitação e
abedura das propostas, com ProcuraçAo particular outro documento semelhanta, passadà pelo
licitante, assinada por quem de direito, outotgado ao seu representante, podores para tomar as
decisões que julgar necessánãs, sendo necassário o reconhecimento de flrma.

4.5. O representante legal devera identiÍicar-se exibindo documento oficial de
identificaÇáo que contenhe foto

4.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante crêdenciada.
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credencieda.

4.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a ime-
diata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorizaçáo expÍêssa do prego€iro.
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4.8. Os documentos de credenciamento serâo retidos pela Equipe de pÍegâo
juntados ao procegso administrâtivo

F
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s - Dog REcuRsos FtNANcEtRos e onçluexlÁnros
5 1. Os rêcursos financeiros pa? lazeÍ frente às despesas desta Licitaçáo, correrâo

por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das secreterias listadas em lei, previsios para este
exercício.
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I - DAs DESCRTÇÕES DOS TTENS E PREçOS MÁX|MOS

8.í. O aâêxo I tÍará I doscÍigão rucints dor itens, com sou dolalhamênto e a
descriçâo técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FORMA OE APRESENTAÇÂO OOS ENVELOPES

7.1. As Propostas de Prêços e Documentos dê Habilitaçáo devem ser entregues em
envelopes distintos e fechados, trazendo na sue parte frontal externa es inÍormações abaixo:

a) ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II
Envelope no. I - Proposta de Preços
Pregâo no. 12017
Nome Completo do Llcitante
Data e horário de encerramento do

Envelope no. ll - Habilltação
Prêgão no. _12017
Nome Complêto do Llcltsnt6
Data e horário de encerÍamsnto do
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credencia mento e abêrtura dos envelopes:
120'17 - horâtioi :00 horas

N.Dê

t- *élr
ct:

o
*

7.2. A ausência dos d
motivo para dêsclassificaÇáo do licitan
recebimento dos mesmos.

rzeÍes na parte externa do(s) envelopê(s), náo constituirá
te que poderá inseíir as informaçôes faltantes, no ato de

8. 1. O envelope n.o 0l deverá ser apíesentado de acordo com o previsto na letÍa a)
do item 7.1 deste Edital. o envelope da Proposta de preços dêverá contêr a proposte de preços que
deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, detilograÍada ou digitada em 01 (uma) via, em
linguagem clara, sem emendas, sem rasuras, contendo o cerimbo da empresa, datada e assinada
pelo represêntante legal da licitante ou pelo procurador, onde deveráo constar:

a) Nome, endereço, CNPJ e lnscriçáo Estaduat;
b) Número do Pr€gâo;
c) Especificação do objeto de acordo o Anexo I deste Editat;
d) Quantidede, PreÇos unitário (duas casas decimais) e Total do item;
e) Velidede da Proposte (MÍnimo dê 60 dias).
f) Marca do produto
g) Forma dê pagamento: 30 dias após a entrega do produto.
h) Na cotaçáo, o ltem que tlver borrões ou quaisquer tipos de rasuras, será

d esc I a ssif I c ad o no lotel ltam.
i) Valor Maximo: Lote I - R$ 75.087,52 (Setenta e Cinco Mil, Oitenta e Sete Reais e

Cinquenta e Dois Centavos).

7.3. caso êventuarmentê oco,a à aberture do enverope r- Habiritaçâo antes do
envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informaÉo na peÍte externa dos envelopei, será aquele
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.o í - pROposTA DE PREÇOS

8.1.1. Nos píeços apÍes3ntados ns pÍoposta dêvêíào cstaí incluld8s, alêm do lucro,
todas as despesas com transporte, encargos sociais, sêguros, taxas, tributos e contribuições de
qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outros enca[gos necessários à perfeita execuçâo
do objeto da liciteçáo.

8.1.2. As Propo6tas Comerciais das participantes clessiÍicadas seráo examinadas,
preliminarmente, quanto ao atêndimento das condiçôes estabelecidas neste edital e em seus anêxos.

8.1.3. A proponente que optar em preencher o anexo I (expedido por esta
municipalidade), deveÍa fazê-lo sem emendas, ressalvas ou rasuras, e ainda pÍeenchendo todos os
campos, e acÍescentar inÍoÍmaçôes em anexo.

8.1 .4. O preço oÍe(ado permanecerá fixo e sem rea.iustes.
8.1.4.1. Fica resselvada a possibilidade de alteraçâo dos preços, caso ocorra o

desequillbrio econômico-Íinanceiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Fêdêrel.

8.1.5. - Em nâo havendo proposta para a cola exclusive de participaçáo das ME,s,
EPP'S e MEI'S, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que nâo
se enquadrem como ME's, EPP'S e MEI's os itens destinados.

9 - OO ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAÇÃO

9.'1. O envelope n.o 2 deverá ser apresentedo dê acordo com o previsto na letra b) do
ilem 7.2. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos
relacaonados nas letras de a,b,c,d,e,f este item, dentro de suas respectivas validades.:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional por moio cfe Cedidáo
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dtvida Ativa da União, nos termos
da Poftaia MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos federais, contribuiçôes previdenciérias e
dlvida ativa da União):

b) Ceftidáo dê regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Sen/iÇo (FGTS),

mênto ê abertura dos envelopes
0í7 - hoÍário: :00 h

credencia
ora9



Prefeitura Municipal de Alto paroíso - pR
cNpJ95.640.rc6n001_30 cEp8752&OOO

Av. Pedru Ánuro dos Sanlos, 900 - Fone/Fax (âxx) 11 J66l 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

c) Ceftidáo de rêgutaridadê
Estadual e a Fazenda Municipel.

de débito pdra com a Fazenda Nacionalrunião, Fazen

- d) Cêíidâo de Faléncia e Concordata emitida pelo Fórum da Comarca
Proponente;

e) ato constitutivo, êstaluto ou Contrato Social em vigor, devidamente rcgistrado êmse tratando de sociêdades comerciais, e, no caso de socrêdadeJ por açõos, aam[anhado de
documontos de eleição de seus administradores;.

0 Cópia da RG e CpF dos sócios da empresa;
g) Cópia do CNPJ;
h) Certidâo Nêgativa de Débitos TrabolhisteB:
i', CTQAO:

As p,ílclpantas (Epp, ME c MEI), devêráo aptesontar toda , documênt,,çáo
exlqila-pa? efeito de compfovaçáo dd regulaftdade flscal, mesmo quo esta apresente alguma
restriçáo. Havendo algumd restriçáo na comprovação da regularldade fiscal,'será assegirado
o prazo de o,(cinco) dias úteis, cujo teÍmo inicial corresponderá ao momento êm que o
proponente íor declarado o vencedor do certame, prorrogável poÍ igual periodo, a critéiio da
administração pública, para a rogularizaçáo da documentação, pagamentà ou parcelamento do
débito e smissáo de eventuais certidões negativas ou positivas com eíàito de ceftidáo
negetiva.

9.2. Os documentos e/ou certidôes comprobatórios de reguleridade ou de
inexastência de débito deverâo estar no prazo de validade neles consignadô. Na falta desta
informaÇão serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contados a partiÍ de sua emissâo, sendo
que estas exceçôes seráo avaliadas quando anexada legislaÇâo para o respectivo documento.9.3. Os documentos reíeridos neste Anexo poderão ser aprcsentados em
original (para ser autentlcado por um seMidor da prefeitun), côpia autenttcacta ou pubficação
em Órgão da imprensa oficial. A aceitaÇâo das certidÕes, quando emitidas através da lnternel, hca
condicionada à veriÍicaçâo de sua validade e são dispensadas de autenticaÇâo.

9.4 A documentaÇâo de que trata este edital deveÍá estar dentro do prazo de
validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso
será concedido prazo pa'a apresentaÇâo de documentos de habilitaÇão que nâo tiverem sido
entregues na sessão prôpria (salvo as empresas que se enquadrarem no item 9.6), bem como nâo
será permitida documentaçâo incompleta, protocolo ou quaisquer outras formes de comprovação que
não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceltas certidõ6 qus contenham Íessalvas ds que
"não são válidas para fins licitatórios".

9.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deveráo estaÍ em nome
da matraz. Caso seja a Íilial, todos os documentos deveráo estar em nome da íilial, exceto aqueles
que, pela prÓpÍia natureza ou por determinaçâo legal, Íorem comprovadamente emitidos apenas em
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da êmpresa.

9.6. Às Micro Empresas (ME) ê Empíesas de pequêno porte (Epp), ficam
assegurado os bênefÍcios constentes nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 12312006 e 14712014,
deveráo comprovar o seu enguadramento em tat situação jurídica atnvés da dectaraçáo
íirmada por contador ou certidáo simplificada, expedida pela Junta comerclal, ambas com
prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contaf da data de ernissáo.

9.6.1. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de pequeno porte
(EPP), esta deverá apresentar já no credenciamento DeclaÍação de que se enquad.a como
Microempresa ou Empresa dê Pequeno Porte. As sociedades simples, que náo Íegistrarem seus
atos na Junta Comercial, deverào apÍesentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídrcas,
atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3. da Lei Complementar 12312006.

_ 9.7. A empresa que não compÍovar a condiçâo de MicroempÍesa ou Empresa de
Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não têrá diieito aos
beneficios concedidos pela Lei Complemêntar 12312006.

9.8. A não comprovaçáo dê enquadramento da empresa como ME, Epp e lndividual
(MEl), na forma estabelecida no item 9.6 deste Edital, significa o não credenciamento da empresa e
de seu representante, impossibilitando a sua participaçâo no certame, por se tratar de certamê
exclusivo para ME, EPP e Micro-empreendedor lndividual (MEl).

':l.:',
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9.9. Ceso nâo compareÇa nenhume empresa enquadrade como ME, Epp e Mi
(i

*empreendedoÍ lndividual (MEl), para o certame, o pregoeiro poderá credenciar e negociar com ou
êmpresas participantes do processo que não se enquadrem como ME,s, Epp'S e MÉ|,s.

10 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES

r

10.í. No dla, locel e hora descrito no item 1, na presença de seu(s) representante(s)
legal(is) e demais pessoas que dese,arem essistir ao ato, será aberta a iessão de processamênto do
Pregáo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

10.2. lniciade a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o
credenciamento e, por consêqüência, a impossibilidade de admissâo de novos participantes no
certame.

'10.2.Í. O prêgoêiro com auxÍlio ds equipe de apoio pessará à enálise das propostas
e inclusâo dos dados e informações das propostas no Sistêma de pregâo.

Í0.3. A análise des propostas pelo prêgoeiro visará ao atendimento das condiçôes
estebelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto nâo atenda as especiÍicaçÕes, prezos e condiçÕes fixados no Edital;
b) Que apresentem preço beseado exclusivamente em proposte das dêmais

licitantBs.
10.3.1 No tocante eos preÇos, as propostas seráo veriÍicadas quanto à exatidâo des

operaçôes aritméticas que conduzirem âo valor total orÇado, procedendo-se às correçôes no caso de
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As corÍeções efetuadas serâo
consideradas para apuraÇão do valoÍ da proposta.

10.4 Retomado e sessáo, o pregoeiro selecionará as propostas classificada para a
etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) Selegáo da proposta de menor píeço e das demais com preços até 10% (dez por
cento) supeÍiores àquele;

b) Náo havêndo pelo menos 03 (kês) píeços na condiçâo deÍinlda na alÍnea anterior,
seÍão selecionadas as pÍopostss que apresentarem os menores prêços, até o máximo de 03 (três).

10.4.1 Para efêito de seleção será considerado o pÍêço total do Lote.
10.5 O pregoeiro convidará individuelmente os âutoíes das propostas sêlecionadas a

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de meior preço e os demais em
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de ordem alfabética no caso de empate de
preços.

10.5.1 A licitante em primeiro lugar na ordem alfabética poderá escolher a posiçâo na
ordenaçáo de lancês em relaçáo aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definiçáo
completa da ordem de lances.

10.6 Encerrada a etapa de lances, seráo classiÍlcâdas as propostas selecionadas e
nâo selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescenle dos valores, considêÍando-se para as
selecionadas o último preço ofertado.

10.7 O pregoêiro poderá nêgociar com o autor da ofeÍta de menor valor com vistas à
reduçâo do preço.

10.8 Apór a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a íespeito.

10.9 Congiderade eceitávêl a oferta de menor preço, será aberto o envelope
contendo os documentos de habilitação de seu autoÍ.

10.10 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital,
a licitante será habilitada e declarada vencedora do Lote.

10.1 1 Se a oferta nâo Íor aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitaçâo, o pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitaçâo e asstm
sucessivamente, até a apuração de uma oÍerta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitaçáo, caso em que será declarado vencedor.

10.12. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas Íorem
desclassiÍlcadas, o pregoeiro poderá ÍixaÍ aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteas para a
apresentaçáo de nova documentação ou de outras propostas escoimedas das causas que os
anabilitaram ou desclassificaram.
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íi - DA tMpuGNAçÀo E REcuRsos

'1 1.1. Dos atos da Prefeitura de Allo pareÍso decorrentes de aplicaÉo
Regulamento de Licitaçôes e de Contratos, cãbem:

11.1.1. IMPUGNAÇÃO - O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou êm
parte, até 2 (dois) dias úteis antes de data fixade paÍa o recebimento dos envelopes
(Proposta/HabilitaÉo). Não impugnado o ato convocatório, preclui toda matéria nele crnstante.

11.1.1 1 A petiÇão será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no
prazo de até 1 (um) dia útil, anteraor à data fixada para recebimento des propostas.

'11.1. Í.2 Acolhida à pêtiçáo contra o ato convocatório, será designada nova data para
realizaçâo do certame.

1 í .1.2. RECURSO - Dos Íesultados da fase de habilitaÇão e do jutgamento da
licitaçâo caberâo recursos fundamentados, por escrito, dirigidos o pregoeiro, entregues diretamentê
na Prefeitura Municipal de Alto Paralso, com recebimento formal, no gÍazo de 3 (três) dias úteis, pela
Emprese que se julgar prejudicada.

11.1.2.1 A ausência dê manifestaçâo imediate e motivada da licitante importeÍá: a
decadência do diÍeito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a
adjudicaçâo do objeto à licitante vencedora e para homologaçáo

'11.1.2.2 lnterposto o recurso, o pregoeiro poderá [econsiderar a sua decisáo ou
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.

11.1.2.3 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidaçâo
dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.

12.2. lnterposto o recurso, seÍá comunicâdo aos demais LICITANTES, que poderâo
impugná-lo no prazo de 3 (três) dies úteis.

12.3. Nâo s6râo conhecidos os recursos interpostos fora dos prazos aqui
estabêlecidos.

§D

F
-$)

13 - DO PRÂZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS FRODUTOS

'13.1. O contrato originário desta licitaçáo, terá vigência de 12(doze) meses, podendo
seÍ objeto de prorÍogaçáo, conforme artigo 57, parágraÍo 20 da lei 8.666/93, condicionada à entrega
do produto, que será percelada conforme as necessidades das SecreteÍies.

13.2. A entrega e responsabiladade do controle dos produtos/serviços ficarâo a
encargo das Secretarias solicitantes, sempre mediante a emissâo de requisiçáo e/ou ordem de
fornecimento.

13.3. Na constiataçâo de que os produtos estão em desacordo com as especiflcâçÕes
determinadas, deverá ser substituido no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da comunicaçâo
pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso.

14. DA ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO

14.1. Caso não haja Íecurso, o prêgoêiÍo, na próprie sessâo pública, adiudicârá o
objeto do certame a autor do melhor preÇo poÍ Lote, encãminhando o processo para homologaçâo
pelo Sr. Prefeito Municipal.

14.2 Caso hala recurso, os intêressados deverâo apresêntar memoriais, diÍigidos ao
Sr. Pregoeiro pessoalmente, no Protocolo Geral, no prazo de kês dias úteis, contados do dia
subseqtrente à Íealizaçâo do pregâo, Ílcando os demais licitantes desde logo intimados a epresentar
contra-razÕes em igual número de dias, que começarâo a correr no dia útil subseqtrente ao término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.3. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os recursos, adjudicará o
objeto do Pregâo Prêsencial e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o
procedimento licitatório.

14.2. Uma vez adjudicado o objeto e homologada a licitaçâo, o MunicÍpio convocará a
proponente vencedoÍa para que, dentro de 03 (três) dias úteis a contar data da convocaçáo, para a
assinatura do contrato, bem como para retirada da Ordem de Compra.
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Empenho, os envelopes contendo
à disposiÇão dos mesmos para rêtira

14.2.1. Após a expediÇáo da Nota dê
documentos de habilitaçào dos demais proponentês ficarâo
por 15 (quanze) dias, sendo destruidos após esse prazo.

í4.3. O resultiado Íinal do Pregão seÍá afixado em mural próprio existente e acesslvel
aos_ interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgedo no óiario Oficial do tvtunictpio, a
critério da Administíaçáo.

í5 - CONDIÇóES DE PAGAMENÍO

15.1. O pagamento do produto e/ou serviço será êíetuado em até 30 (kinta) dies após
a apÍesentaçâo da Nota Fiscal de acoído com e quantidade entregue devidamenie ateitada pela
Secretaria solicitante. Se esta estiver incorreta, prevalecerá a data d; êntrega definitiva, para efeito
de contagem de prazo, ou o quê ocoÍer por último.

15.2. A note fiscel deverá contêr todas as esp€ciÍicaçOes dos produtos conÍorme
exigido no ANExo l, devidamente etestada peles secretarias responiáveis peía solicitaçâo, pela
pessoe indicada como responsável pelo Íecebimento, acompanhada de Íequerimênto soliáitando o
pagamento, juntamente com cópie de ordem de Compra (se percial);

15.3. A nota fiscal, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas.
onde deverá constar, alêm de seus elementos padronizados, os seguintes dizerês:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Av. Pedro Amaro dos Santos, n. 900 - Centro - Alto paraÍso - pR CEp B7S28-OOO
cNPJ 956407360001-30
PREGÂO PRESENCIAL N" /2017
15.4. O Município em hipótese algume eÍetuará o pagamento dê reejuste, correçáo

monetáÍia, ou encaÍgos financeiros, corÍespondentês ao atraso na apresentaçâo da Íatura correta.
'15.5. Caso se constate iÍregularadade nas faturas apresentedas, o Município, e seu

exclusivo cratério, poderá devolvê-las a proponente, para as devidas coÍreçôes, ou aceitá-las,
glosando a parte que julgar indevida. Na hipótese de devoluçâo, as faturas sêrâo consideradas como
náo apíesentadas, para Íins de atendimento âs condigÕes contratuais.

í6 - DA EONTRÀTAÇÃO

16.1. A contrataçâo decorrente desta licitaçâo será íormalizada mediantê assinatura
de termo de contrato, cu.ia respectiva minuta constitui anexo do presente edital e/ou nota de empenho
em caso de êntrega total em paÍcela única dos objetos constantes atê o limite previstos no lnciso ll do
Att. 24 da Lei Federal 8.666/93.

16.1.1 As certidôes de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de
Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgâo licitante verificará a situaÉo por meio eletrônico hábil dê
informaçÕes, certlÍicando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passÍveis
de obtençâo por mais meios, salvo impossabilidade devidamente justificade.

16.1.2 Se nâo for possivêl atualizá-las por meio etetrônico hábit dê informaçÕes, a
Ad.iudicatária seÍá notificada pera no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar e situaçáo de
regularidade de que tÍata o subitem anterior, mediante a ap[esentaÇ5o das certidões respectivas, com
prazos de validede em vigência.

16.2 A adjudicatária deverá, no prazo de 3 (três) dias corridos contedos da data dâ
convocação, comparecer a Prefêitura Municipal de Alto ParaÍso para assinar o termo de conlrato.

16.3. A contratada ficará sujeata as seguintes condiçôes:

a) Seguir progÍamaçâo da PreÍeitura Municipal de Alto ParaÍso quanto à data,
horário, local, quantidade e qualidade a serem entrêgues;

b) As quantidades dos produtos são estimadas e a PreÍeitura Municipal nâo sê obriga
a adquiriÍ suas tolalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividades,

í7 - DA REVOGAÇÃO E OU ANULAçÂO DO CERTAME
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17.1. A AdminiskaÉo, observadas razôes de conveniência e oportunidad

devidamente justiÍicadas, poderá revogar a qualquer momenlo o presente procedimento, ou declara
a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado

17.2. Os ticitantes nâo terão direito à indênizaçâo em decorrêncie da anulaÉo ou
Íevogaçâo do procedimento licitatório.

í8 - DOS ÂNEXOS DESTE EDITAL

18.1 . Constituêm anexos deste Edital, dele fezendo parte intêgrante:

- AnEÍo I - Loto l;
- AnGxo ll - Dcclsrrçlo (incilo Vll do rrt. a' Lel 10.ü20/021;
- Anexo lll- Declsração (inclso XXX|ll do art. 7' Constitulção FêdeÍal);
- Anexo lV - Termo de Credenclamento;
- Anêxo V -Termo ds concordâncla e dê subml3são ao Edltal;
- Anêxo Vl - Declaração de inexistência de fatos impeditvos de contEtação;
- Anexo Vll - Minuta de Contrato.

i9 - oAs DtgPosrÇôEs cERA|§

19.1 Este edital deve ser cuidadosamente lido e aceito por todas as LICITANTES.
Ele cobre desde o início do processo licitatório até a êntÍega dos produtos.

19.2. Das sessÕes públicas de processamento do Pregão seÍâo lavradas atas
circunstanciadas a serem assinadas pelo pregoeiro e pelos licitantes presenles.

19.2.1 As rocusas ou as impossibilidades de assineturas devem ser registradas
expressamente na própria ate.

19.3. Todos as propostas dê preços cujos envelopes forem abertos na sessâo e os
documentos de habiliteçâo sêráo rubricados pelo pÍegoeiÍo e pelos licitantes presentes.

19.4 A PÍefeitura Municipal de Alto Paraíso fice reservado o direito de aceitaÍ a
melhor proposta viável, reieiter todas ou ainda anulaÍ parcial ou totalmente a pÍesente LICITAçÂO,
sem que caiba aos participantes qualquer diÍeito à reclamação ou indenizeção.

19.4.1. A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso poderá adiar ou suspender os
procedimentos licitatórios, dando conhecimenlo aos interessados, se assim exigirem as
circunstâncias, bem como o direito de cancelar a licitaçâo, antes de assinado o contrato, desde que
justiÍicado.

19.5. A(s) LICITANTE(S) VENCEDORA(S) assumirá (ão) integral responsabilidâde
pelos danos que causar a PreÍeituÍa Municipal de Alto ParaÍso ou a terceiros, por si ou seus
sucessores e a seus representantes, no Íornecimento dos produtos, isentando a PreÍeitura Municipal
de Alto Paraíso de toda e qualquer reclamaçáo que possa surgir êm decorrêncie daqueles.

'19.6. A constetaçâo de qualquer adulteraçâo nos documentos da empresa
LICITANTE implicará na sua desclassificaçáo, não podendo participar de novas licitaÇÕes na
PreÍeitura Municipal de Alto ParaÍso pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

19.7. Quando o proponente vencedoÍ desistir de assiner o contrato ou retirar a Ordêm
de compra, quaisquer que sejam as razÕes, Íicará sujeito a pagar ao MunicÍpio, multa de 20% (vinte
por cento) do valor total de sua proposta. O valoÍ da multa será atuelizado com a variaçâo de IGP-M,
da Fundaçâo Getúlio Vargas, a partir do mês paÍa qual Íoi calculado até o mês de sua quitaçâo. O
pagamento da multa, não exime o proponentê de incorrer em outÍas sançÕes pÍevistas em Lei

19.8. Excetuados os casos fortuitos ou motivos de força maiores devidamente
comunicados e compÍovados pela Empresa Vencedora e aceitos pelo Municipio, o não cumpramento
do prazo de entrega proposto, sujeitar-se-á a Vencedora à multa moratória de 0,5% (meio por cento)
por dia, sobre o valor da despesa, sem prejuÍzos das demais penalidades previstas na Lei no.
8 666/93,

19.9. A vencedora terá 05 (cinco) dias de pÍazo, contados a partir de sua notiÍicaçâo,
para se pronunciar a respeito de multas aplicadas pelo Municipio. DecorÍido esse prazo, a penalidade
passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada e não dará direito à Vencedora
de qualquer contestação.

c
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19.í0. O Municlpio, pera garântir o fiel p
de reteÍ o respectivo valor contra crêditos da ven
contestação.

agemenlo das mullas, reserya-se no dire
cedora, independentemente de qualq

resente Edital de Pregão serâo solucionados pelo

Xembre-PR, Justiça tadual é competente pare
s da presente li
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19.1 1. Atendida a convêniência administrativa, Íicam os licitantes vencedores
obrigados a aceitar nes mesmas condiçôes propostas, os eventuais acréscimos o, 

"rpr"i"oéi, ",conÍormidade com o artigo 65 - parágrafo primeiro da Lei Federal no g.666/93 e suas alteraçõei. 
'

19.12 SeÉ fornecido aos interessados, cópias do inteiro teot do presente'Edital e de
sêus anêxos, devendo ser retirada na sede da prefeitura Municipal, sito à Ai. pedro Amaro dos
sa,los, 900 - centro, Fone 4+3664-1320, na cidade de Alto paraÍso - pa, ate oz goisj aiàiáiterior
à data designada pdra recebimento dos onvelopes.

. . .19.'13. Na contagem dos prazos eslaberecidos neste editar e sêus ANExos, excruir-
se o dia do inÍcio e incluií-se o do vencimento e considerer-se-ão, os dias consêcutivos, exceto
quando for explacilamente disposto em contrário. só sê iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente normal no MunicÍpio de Alto peraÍso - pR.

pregoêrro.

reconhece

'19. 14. Os casos

19.15. O F
r e julgar es que
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ÂllErÉ [
DECLARAçÃo DE cuMpRtMENTo Dos REoutstros DE HABtLtÍAçÃo

c'

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregáo Pre3enciel no _12017

A Empross _
insÜite no CNPJ rob n.' , poÍ

inteÍmédio de seu represententc legal, o(e) s(a)

portâdoÍ do documcnto de idêntidadê RG n!

emitido pela SSP/_, e do CPF No

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art 40, incaso Vll, da Lei no 10.52012002, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaçáo para o Pregáo acima mencionado.

-PR,_dc de 20Í7

Rcpres€nlsnt. L€gal da Empr€se
Nome Compl.to
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ANEXO IIt

DEcLARAÇÀo DE ATENDTMENTo Ao Dtsposro No ARTtco 70, tNctso xxxlt, oA
coNSTtTUtçÃo FEDERAL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÍO PARAISO

Pr€gâo Presencial ao 12011

A Emp?.Bs

lnscrita no CNPJ/MF no , por intermêdio de seu

representantê legal. o(a) s(a) ,

portêdor (a) do documento de identidade RG no emitido pela SSP/_,
CPF no _, DECLARA, sob as penes da lei, para fins do disposto
no inciso V do aÍtigo 27 de Lei Federal no 8.666 de 21 dejunho de 1993, acrescido pela Lei 9.8U de 27
de outubÍo de 1999, que nâo emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubÍe e que não emprega menor de 16(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de
14(quatoze) enos, na condiÉo de aprendiz.

- PR, _dê de 2017

Repr6sentante LÊgal da Empresa
Nome Complêto



Prefeitura Municipal de Alto puroíso - pR
cNpJ95.640.736/0001_30 CEp87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Sontos,900 - Fone/Fur (0L\) 11 J6ó1 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

ANEXO IV

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Por este insüumento particular de procuraçáo, a empres:t

inscritr no CNPJ/MF no

com ssdê à

reprêsenteda nesto rto poÍ rcu (idcntifl€r

queliícaÉo do outcÍgentc), o (!) §(e)

portador da cêdula de ldêntidade Rg no

do CPF no

, ematida pele SSp/ _, e

o(e) Sr (e) 
, poÍtadoÍ do documênto dG

identidede RG _, emitido pêta SSp/_, e do CpF n.

, a que confere amplos podeÍes para representar a

\- pertinentes ao certame

A pr€sênte Proeurâçáo é válide ate o dia _ de de 20'l

-PR,_de da 2017

Ropresentiante Lcgel da Empross
Nome Completo

ÍffÊ" "'Tlli: Êf#trl,*"rii, tíi'::fi
poderês para tomar, em nome da outorgante, qualquer decisáo durante todas as fases-do pREGÃo,
inclusive: a) apresentaÍ a declaraÉo de que empresa cumpre as exigências contidas no Edilal e em seus
Anexos; b) entregar os envelopes contendo as propostas de preçoá e documentaÉo de habilitação; c)
Íormular lances ou ofêrtas verbalmente; d) negociar com o pregoeiro a redução doi preços oÍertaáos; ei
desistir êxpressamente da intenÉo de interpor Íecurso adminisfativo ao final da selsaô pública ou, se
for o caso, manifestar-se imediatamente e motivadamente sobÍe a intenção de faze-lo: 0 assinar a ata da
sessáo; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro e h) pÍaticar rodos os demais atos

(DN

F

, nomeie e constitui sêu bastânte pRocuRADoR
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ÂNEXO V

TERMo oE coNcoRoÂNcre E DE suBMtssÃo Ao EDtrAL,

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregâo Presêncial ^" nU7

,A Enrpresa:

inscrita no CNPJ/MF nu , por intermédio de sêu

representânte legel, o (a) s(a) ,

portador (â) do documento de identidade RG no emiüda pelo

SSP/_, e CPF no , DECLARA, para Íins de participaçáo
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos e se submetemos a todos os
termos, normas e especiÍicaçÕes pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e
resoluçôes cujas normas incidam sobre a presente licitação. Declaramos ainda, que nos preços
cotados já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamêntos e outras quaisquer que incidem sobre o Íornecimento.

-FR,_de de 2017

Representante Legal da Empresa
Noms Completo
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ANEXO VI

oEcLARAçÂo DE tNExtsrÊNctA oE |MPEDIMENTo DE LtctrAR ou CoNTRATAR coM A
ADMINISTRAçAO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO

PÍêgào Presencial no _12011

A Emprert

inscíita no CNPJ/MF no , por intermédio de seu

representsnte legal, o (e) s(s)_
portador (a) do documento de identidadê RG n0 _, emitida pelo SSp/_,
e CPF no DECLARA, sob as penas da Lei que náo está

-PR,_d6 de 2017

Reprêsentante Legal da Emprêse
Nome Completo

F.
i\i

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçâo, ciênte da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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NANEXO Vil

MINUTA DE CONTRATO

Pregáo Presencial no _
Homologado

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUN|C\PAL DE ALTO PARAISO, pessoa
JurÍdica de Direito Público lntemo, com sede a Avenida pedrc Amaro dos SanÍog n.o
900, CEP: 87528-000 inscita no CGC/MF soô o n.o 95.64O.T3UOOO1-30, doravante
denominadaCONTRATANTEeafirma

:F

****i*****s n, denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor prcfeito
Municipal, Sr. Dercio Jadim Junior, Brasileiro, rcsidente e domicitiada nesta cidade,
portadora do RG n.o SSPIPR e CPF: *" e a
CONTRATADA o S4a). "....--.

lll - DA AUTORIZAçÁO E L\C|TAçÁO: O prcsente Contrato é cetebndo em
deconência da autoização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho
constante do Processo Licitatóio na Modalidade Pregão Presen
que faz pafte integrante e complementar deste õontrato, como se nele esllyesse
contido.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contruto é regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela Lei Federal no. 8.66ü93 e suas posÍeno res alterações,
assim como de acordo com as especificações técnicas consÍantes no Edital de Prcgão
no r****'r*****r*'*"', em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁU3ULA PRIME]RA - DO OBJETO
Aquisição de tecidos e outros materiais do género, a fim de atender as necessrUades
de todas as SecreÍanas da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme descito no
anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de
cada Secretaia, Divlsões e Programas e o prazo de entrcga não excederá a 48
(quarenta e oito) horas, onde deverão ser entrcgues no local especificado pelas
Secrelan'as Solicitantes, de acordo com as condições pafticularcs deste Edital.

CLAUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 . O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze), meses, contando a
partir da data de sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, conforme a lei no 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATIJAL
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N. al

o

3.1. Pela execução do
CONTRATADA o valor

objeto ora contratado, a CONTRATANTE
total de R$

pagará a
conforme

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, kibutos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
3.3. É vedado o rcajuste de preços durante o prazo de vatidade deste contrato, exceto
em face da superveniência de normas federais apticáveis à espécie.
3.3.1 . Fica ressa/yada a possibilidade de atteraçáo dos preçog caso ocoffa o
desequilíbio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autoizado peto
Govemo Federal.
3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preÇos, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovêm a
procedência do pedido.
3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruÍdos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, conforme descrito no
item 15.3 do edital.
3.5. Nenhum pagâmênto será eÍetuado ao Íornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteração de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de pagamento.
3.6. O pagamento será efetuado 30 dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do
fornecedor ou transferência eletrônica).

cLÁusuLA QUARTA - DA DOÍAÇÃO

4.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s)
dotação (ôes) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrataçÕes por
meio de emissão de Notas de Empenho prêvio, conforme tabela abaixo:
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cLÁusuLA eutNTA - Do pRAzo, coNDtçôEs DE ENTREGA E
RECEBIMENTO DO OBJETO

5.'1 . A enhega, fiscalização e responsabilidade do controle dos produtos Íicarâo a
encargo das secretarias solicitantes que assinarão as notas Íiscais, sempre
mediante a emissão de requisição e/ou ordem de fornecimento, durante a vigência
do contrato.
5.2. A entrega dos produtos deveráo ser efetuados mediante apresentaçáo de
requisição devidamente assinada e carimbada poÍ representante do município
detentor de poderes para tanto e no local previamente indicado pela municipalidade.
5.3. No caso de náo cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsÕes dêste Edital e de seus Anexos, e pelas
particularidades de uso do produto, objeto deste contrato, o Íornecedor deverá
providenciar a substituição dos produtos imediatamente, sem ônus para a preÍeitura
do Município de Alto Paraíso, e independentemente de eventual aplicaçáo das
penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA _ DAS GARANTIAS

6.1 . A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conÍorme Código de Defesa
do Consumidor, em 90 (Noventa) dias a contar da aceitação do material entregue a
contratante.
6.2. Durante o pÍazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as
intervençÕes corretivas e necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem
ônus para o contratante, nos termos da minuta contratual conÍorme Anexo Vll.
cLÁusuLA sÉTIMA - oBRtGAçÕES soctAts, coMERctAts E FtscAts Do
FORNECEDOR.

7.1 . Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto do pregáo.
7.2. lnadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na
subcláusulas, e náo transfere a responsabilidade por seu pagamento á Prefeitura do
Município de Alto ParaÍso, nem poderá onerar o objeto deste contrato, ruzâo pela
qual o fornecedor signatário deste Contrato renuncia expressamente a qualquer
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vínculo de solidariedade, ativ
Paraíso.

a ou passiva, com a Prefeitura do Município de

cLÁusuLA otTAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento podeÍá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, mediante o correspondente termo de
aditamento a este Contrato.
8.2. o fornecedor signatário deste contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçÕes pactuadas, os acréscimos de itens registraios, até o limite de 25o/o do
valor estimado de contratação para o lote.
8.3. será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos produtos e a retribuição da Administraçâo iública
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção d'o equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando área econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
8.4. os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de planilha de
Decomposição de Preços.

CLÁUSULA NONA. OA3 PENALIDADES
9."1 . O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:
9.1.1 Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/g3, será
aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia, sobre o valor da
despesa, se houver atraso injustificado na entrega do produto e por descumprimento
de obrigaçÕes fixadas no Edital e em seus Anexos.
9.1 .2. Multa de 10o/o (dez por cênto) sobre o valor do fornecimento não realizado,
caso haja recusa na entrega do produto licitado, independentemente de multa
moratória.
9.1 .3. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da preíeitura
Municipal de Alto Paraíso, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva
notificaçáo.
9.1 .4. Vencido o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, Íicará o órgâo
comprador liberado para se achar conveniente, rescíndir o Contrato, aplicar a sanção
cabível e convocar se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de
classiÍlcação, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamaçáo.
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
9 2.2.1 . NotiÍicação;
9.2.2.2. Mulla de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de S (cinco) dias, contado
da comunicação oficial;
9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
9.2.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração pública, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

N

c
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promovida a reabilitação perante a própri
fornecedor que:

a autoridade gue aplicou a penalidade,

9.2.4. Deixar de assinar o Contrato;
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
9.2.6. Náo mantiver a proposta, injustificadamenté;
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo;
9.2.8. Fizer declaração falsa;
9.2.9. Cometer Íraude fiscal;
9.2.'10. Falhar ou fraudar ne execuçáo do Contrato.
9.3. comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado
e aceito pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidádes.
9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Adminiskação Pública poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
9.5. compete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando for o caso, a
aplicação de multa à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA REscIsÃo CoNTRATUAL
10. A rescisáo contratual poderá ser:
'10. '1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos l, Xll e XVll do art. 78 da Lei no. 9.666/g3;
10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no procésso licitatório,
desde que haja conveniência da Administração.
'10 3: A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisáo pela
Adminishação, com as conseqüências previstas nos artigos 17 e gO da Lei n"
8.666/93, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades a que alude o art. g7 da
mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA . DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
CoNTRATO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
11.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizaçâo da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrenies das
obrigações ora contraídas, integram este contrato o Edital de pregão presencial no

12017 e seus respectivos anexo, em especial, as propostas de preços e os
documentos de habilitação do Íornecedor.
11.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigaçÕes ora contraídas, especialmente a Lei
Federal no 8.666, de 21106/1993, Lei Federal no 10.520, de 17tO7\2OOZ.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FoRo
1 1 .1 . As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da comarca de
Xambrê, Estado do Paraná, com Exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, para firmeza e
validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que suÍtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são



Prefeituro Municipal de Alto paraíso - pR
cNpJ 95.640.736/0001-30 C5p87528_OOO

Au Pedro Amaro dos Sontos, 900 - Fon?/Ftx (Lxx) 11 3661 t320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br N.Dê

assinadas pelas representantes d
pelas testemunhas abaixo.

as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO,

Alto Paraiso- PR, _ de de 2017

Prefeitura Municipal de Alto paraíso
Dercio Jardim Junior

Preícito

\- Tectemunhea:

***!ltrta*i*tit***ttt i*ütttf *tttttr**rt'rr
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N.O

Prefeituro Municipot de Alto paro
CNPJ95.640.736/0001_30 CEp87528_OOO

o
aF

r

Av. Pedro Ámoro dos Santos,900 - FondFox (Lxg a1 Jó61 lJ20
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Republícado For lncorreção

AV|§O OE L|CITAÇÃO
Pregão Presenclal n. 063t2017

Processo Licitatório n. 089/20í 7

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaçào p râo ser apreciado efo rnecidos na Prefeitura Municipal no das 8:00 às 11
20 ou no site

das 13:00 ás 17:00,maiores informações pelo telefone Ito aÍ v. br

A Prefeitura Municipar de Arto paraÍso, Estado do paraná, com sede na Av. pedro Amarodos santos, n.o g00, torna_ púbrico que rearizari no iocar e data abaixo-, ce,Íameticitatório na modatidade pREcÃo, ia ronmÃ iaeseuctai,J"iã o-.õrlnt",
oEJEÍo: ."Aquiciçâo de tecidos € outros materiais do gênero, a fim de atender asnecessidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal oe'ntto parãiso] conformedescrito no anexo r deste editar. os produtos seráo retirados de acordo com anecessidade de cada secretaria, Divisões e programas e o prazo de entrega nãoexcederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverãó ser entregues no rocar especificadopelas secretarias solicitantes, de acordo com as condições particulares o"it" roitrt.Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de' pequeno poii--e MicroE m p ree ndedo res I ndividu a i s.

Náo ha.vendo proposta excluslva de particlpação das MIE,S, Epp,S e MEI,S, opregoeiro poderá negociar com outras êmpràaé paúicipantes io prr""rro que náose enquadrem como tal.

TIPO: MENOR PREçO pOR LOTE

DATA DE ABERII,IRA: 06/06/20lr - 09h00m - sa/a de Reunrões da prefeitura
Municipal

LEGISLAçÁo ApLtcÁvEL: Lei 1os2oro2, e respectivos Decretos reguramentadores, Lein.o 8.078/1990 (código de Defesa do consumidor), Decreto Federat 3.93.1/2001 esubsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei complementar 123/06 e 147t2014 e arteraçôesposteriores e demais normas regulamentares apiícáveis à espécie.

conÍorme art. 32 da Lei Federal g

EdifÍcio da P raÍso, Estad do Paraná, aos 23

PUBLICADO NO JORNAL
J

|i;|:]pFíUARAMA ILUSTRADo"'-'"-ôncÀo oFICI L Do MUNIcÍHo

ex.&-!....t.. a5 I

3664-

tura Municipal

DER

dias do mês de Maio de 20

reÍêito u

Ediçâo N."....... ú g]{;
,Jotl





20í 7-66

Frocasso
089/20í 7

ObJsto

INTERESSADOS

CNPJ: 0897't593000145
Razâo Socra| V. o. MAGALHÃES & cIA - EPP
Nome Fantasia: K|-BARATO CONFECÇôES
EndÊreço: AV. HERMES V|SSOTO, 9f O
crdade/uF: tcARAtMA,/Ps18ná
Responsáv6t: VANDERLET OE OLtVEtRA MGALHÃES
rererons: 4436652167
E-mail: magalhaes.vo@hotmail.com

. CNPJ: 21498S37/OOO1-
1-, Razão Social: isaque

Nome Fantasia: casimiro
Endereço: pedro amãro dos santos S74
Cidade/UF: Atto parâísolparaná
Responsável: isaque casimiÍo
Telefone: 4436641003
E-mail: casimiro.constroi@hot nail.com

cNPJ 10695842000169
Razão Sociat: MARTA LUCTA FERRETRA NOGUETRA _ ME
Nome Fantâsia: HELOtSA CONFECçóES
Endereço; AVENIDA HERMES VTSSOTO
C idade/U F: tCARAtMT/PARANA
Responsáv€l: NILOO
Telêfoner 443665 í494
E-mail: escritorioicaÍaima@gmail.com

lnteíossado6 licitação, PROCESSO: mnorT

Modalid.dê
Pregão

Aquisiçào de tecidos ê outros materiaís do oênerotodas as Secretarias da prefeitura urni"ipliã"ãitf
deste edital. Os produtos serão retirado"'0" ,"".à

a fim de atender as necessidades de
Paraíso, conforme descrito no anexo I
com a necessidade de

CNPJ: 07923463000174
Razáo Social. CARLA CHARLTSE RUtZ LOpES

, lome Fantasia MC pApELARtA
\+ndereço. AV. t\rAR tNGA S22O

Cidade/UF: untuarama/pr
Responsável:cello
Teleíone: 443066510í
E-mail: MCLTCTTACAO@yAHOO.COM

CNPJ: 10359275000170
Razão Sociâl: JV EMPREENDTMENTOs LTDA
Nome Fantasia: TNFOCENTER PORTO RtCO
Endereço:AV JOAO CARRARO 378
Cidade/UF: PORTO RtcotpR
Respon6ável: AN,A PAULA
Teleíone: 44 3427 ii67
E-maili CONTATO@tNFOCÊNTERpORTORtCO.COM.BR

CNPJ: 25325301000116
Razão Sociat: PAPTROS MOVET§
Nome Fantasia: ELETROS-ElRELl-ME
Endereço: RUA SANTOS OUMONT í406 JOANA DARC
Cidade/UF: CAMPo MoURÃo/PR
Responsável: PAPTROS MOVETS E ELETROS-EtRELt_ME
ÍeleÍone:4430162725
E-mail: papiroscm@gmait.com

htlp//al toparai so.pí. gov.bíladm a rú íci tãcc_irÍo.€üEús.ptp?d=429
1t3



20,7-ô6 lnteíssadG licit{ão, PROCE9SO: oggÊOí7

CNPJ: 21278380000109
Razáo Sociâl: j. c. quinhonâ stãcsdista êpp
Nome Fantâsia: qinhone alâcadâo
Endereço rua nataline giíolo 8pine
Cidade/UF: umuarama/parana
Respon sável: joso carlos
Teleíono: 443622S233
E-mail: jc7270@hotÍnail.comn

CT,JPJ: 12.450.655/000
Razão Social: SEILE
Noms Fsntâsia: CORREA
Endereço: AVENTDA MARtNGA, JD VERÃO
Cidade/UF: SARANOypR
Responsévet: SETLE MANUELE CORREA
Telefone: 4491217336
E-mail: VIA_Z@HOTMA|L.ÇOM

CNPJ: 77579524000199
Razâo Social: alirio íerreiÍa
Nome Fântasia: Epp
EndereÇo: rua edgard vioiÍa de ezevedo tilho, boi pintado
Cidade/UF: Santo Antonio da ptâüna/parâná

\-. Responsável:alirio terreira barbosa Epp
Telefone: 4335340022
É-mail: .afaele.megatron@gmail.com

ffi

CNPJ: 04611536000102
Razão Social: A'K T CONFECÇÕES LTDA - ME
Nome Fantasia: CASA MATO§
EndereÇo: AVEN IDA HERMES VTSSOTO
Cidade/UF: ICARAIMA/PR
Responsável: ADELZIRA
Telefone: (44)3665149
E-mail: escritorioicaraims@gmail.com

CNPJ: 12.450.655/000
Razão Social: SEILÉ
Nome Fantasia: CORRÊA
Endereço: AVEN IDA MARINGA, JD VERÃO
CidadeiuF: SARANDUPR
Responsável: SEtLÉ MANUELE CORREA

. TeleÍone:4491217336
vE-rnail. VIA Z@HOTMA|L.COÀ,{

CNPJ; 115077'11000173
Razáo Social: klebcíAffabaça garbo6a Epp
Nome Fantasia:
EnderÊçor Rua Floriano P€ixotD,380, Csntro
Cidade/UF: Santo Anlonio da Plaüna/Paraná
Responsável:raíaele
Telefone: 4 335340022
E-mail: raíaele.megatron@gmsil.com

CNPJ: 03358720000180
Razão Socral: lnfatec
Nome Fantasia: Ltda
Endrlreçor Av Parana, 51 95
CidadeluF: Umuara fialPdtdná
Responsável: lníatec ComputadoÍes Ltda
Teleíonei 4436262 123
E-mail: inÍolablicita@gmail.com

CNPJ: 27.233.3831000
Razão Sociat: EVOLUçÁO AIAeADO EtRELt ME

http://al toparar so.pí.9o,/ ú/adm j rú aci tacoe6_i nt6íe6rad6.drp?d=4ip z3



m17-Ç6 lnbÍes6ad6 ticitaçà, PROCEâSOj OOgeOlT
Nome Fantasi€: EVOLUÇÃO AYACADO
EndereÇo: rue Atalydos Moroire de Souza, 1472 _ sale 18, CIVIT ICidadetuF: SERRÁ"rES
Responsável: Ragiô Frãneir Bidoia
Teleíône: 443063 t 769
E-mail: rsgiB.avolucao@gmail.com

CNPJ: 07294295000 i 03
Razão_Social: vilma alv€s da silva confeeçõês me
Nome Fantâsia: a baÍâteira
Ender6Ço: av dÍ carlos botslho 41g. cenUo
Cidade/UF: pafl quera-eçu/Sp
Responsávôl: vilma
Têleíone: '13385644S1
E-mail: vilma_emidio@hotÍnsil.com

CNPJ: 05446574974
Razão Social: NORBERTO
Nome Fantêsia: MARIN ESPORfES
Endereço: AvBnida Oisf ito Faderel
Cidade^JF: PaÍsnaveíp€rcná
Responsávet: NORBERTO
Telefone: 4434224184
E-mâil: norberto.licita@hotnail.coÍn

CNPJ: 0729429500103
Razào Social: vllma alves dâ
Noms Fanlasia: confecçóe5
Endereçor av dr carlos botelho 4 í 3, cenko
Cidade/UF: pariquera-aqulsp
Responsável: vilma alvês da silva confecçôes
Telefone: 1338564451
E-mail: vilma_emidio@hotrnsil.corfl

http://al t@rai so.pí. gov.bÍladm i rú ici te6_anl€rosô6d6.dp?i d=42€



Prefeitura Municipul de A!!9 lqraíso - PR
)NPJ95.640.736/0001'30 cEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Saníos, 900 - Fone/Fo-r (4rct) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@preLpr' gov br

ANEXO II

DECLARAÇÃo DE cuMPRIMENTo Dos REQulslros DE HABILITAçÃo

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial n"089/20'l 7

A Empresa A K T ConfecçÕes LTDA - ME' inscrita no CNPJ sob

n."04.61 1.536/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o(a) s(a) Adelzira Martins

Teixeira,portadoradodocumentodeidentidadeRGn"46s640o'emitidopelaSSP/PR,edoCPF

N"844.376.189-04DECLARA,sobaspenasdaLei,nostermosdoart4o,incisoVll,daLeino

plenamente os requisitos de habilitaçáo paÍa o Pregão acima

lcaraÍma - PR. e Maio de 2017

Re S ega I da Empresa
Adelzira Martins Telxeira

!1. D§

F

10.52012002, que cumpre

mencionado.

-)

\C
\,

€ {v>



Prefeitura Municipal de Alto Paroiso' ' "t -""' ;;,it niioo rsuiooo'-so cEP 87528'ooo

Av. Pedro Amaro dos Sanlos, g00 - Fo'tdFtr (2xx) 14 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref pr'gov br

-PR

DECLARAçÃo DE ArENorMENro+?rr,i"f3:l8ffiARrrco 7'' rNcrso xxxrrr' DA

A

PNETE UNN UUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregâo Presencial no 089 12017

A Empresa: A K T Confecçoes LTDA - ME' lnscrita no CNPJ/MF n" 04 61 1'536/000'1-

02'porinteÍmédiodeseurepresentantelegal,o(a)S(a)AdelziraMartinsTeixeiÍa'portador(a)do

documento de identidade RG n" 4686400, emitido pela SSP/PR'CPF no 844' 376''189-04' DECLARA'

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no 8 666 de 21 de

junho de 1993, acrescido pela Lei 9 854 de 27 de outubro de 1999' que não emprega menor de

18(dezoito) anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e que não emprega menor de

16(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor' a partir de 14(quatoze) anos' na condiÉo de

ANEXO lll

lcaraima- PR, 24 Maio de 2017

Rep Legal da Empresa
Adelzira Martins Teixeira

aprendiz.
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Prefeituro Municipat de Alto Porsíso - PR- - -r - 
cNpJ gs.o4otsãooot -so cEP 87528-ooo

Av. Petlro Amoro tlos Sanlos, 900 - FottdFox (0§í) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr' gov br N.Dô
Fl§

o

ANEXO V

TERMo DE coNcoRDÂNclA E DE suBMlssÁo Ao EDlrAL,

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregáo Presencial n"089/201 7

AEmpresa:AKTConfecçÓesLTDA-ME'inscritanoCNPJ/MFn"04611536/0001-

02,porintermediodeseurepresentantelegal,o(a)S(a)AdelziraMartinsTeixeira,portador(a)do

documento de identidade RG no 4686400, emitida pelo SSP/PR e CPF no 844 376 189-04'

DECLARA,parafinsdeparticipaçãonoprocessolicitatÓrioempauta'sobaspenasdaLei'que

concordamosesesubmetemosatodosostermos,normaseespeciÍicaçÕespertinentesaoEdital,

bem como, às leis, decretos, portarias e resoluçÓes cujas normas incidam sobre a presentê

licitaçâo.Declaramosainda'quenospreçoscotadosjáestáoinoluídaseventuaisVantagense/ou

abatimentos,impostos,taxaseencargossócias,obrigaçÓestrabalhistas'prevldenciárias'fiscaise

comerciais,assimcomodespesascomÍansportesedeslocamentoseoutrasquaisquerque

incidam sobre o fornecimento

lcaraíma- PR, 24 de Maio de 2017

) Represe al da Empresa
Adelzira Ma ns Teixeira
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Prefeiturs Municipot de Alto Puroíso - PR- ' -r --'--' ;- itõi ato ts&ooo, so cEP 87528-ooo

Av. Pedn Amaro.los Santos, 900 ' Fona/Fan (axr) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref pr'gov'br
N
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DEcLARAçÃo oe txextstÊt'tctA DE IMPEDIM-ENTo^DE LlclrAR ou coNTRATAR cou A

ADMINISTRAÇAO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial n"089/2017

A Empresa: A K T Confecções LTDA - ME' inscrita no CNPJ/MF n" 04 61 1 536/0001-

02, por intermédio de seu representante legal' o (a) s(a) Adelzira Martins Teixeira portadoÍ (a) do

documentodeidentidadeRGn"46s6400,emitidapelossP/PReCPFn"844'376189-04'DECLARA'

sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licltar ou contratar com a

AdministÍaÉo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

ANEXO VI

lcaÍaíma- PR, 24 de Maio de 2017

Rep gal da EmpÍesa
Adelzira Martins Têixeira
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N.o

Decla racão firmada nor Contador

Eu Jose Pedro da Silva, contabilista, com registro no Conselho Regional de

Contabilidade N" 016528/O-5/PR, portador do RG No 838'732-0 e CPF No

226.779.259-15, com Escritório profissional de prestação de serviços contábeis e outros, à

Avenida Raul Barbosa Dias,259, Centro, na cidade de lcaraíma, Estado do Paraná' CEP 87530-

000, declaro para os devidos fins que a Empresa A K T confecções LTDA - ME' inscrita no CNPJ

Ne 04.611.536/0001-02, localizada na Avenida Hermes Vissoto, ne 761' centro' na cidade de

lcaraíma,EstadodoParaná,cEP87530-000,representadapelasuasócia.administradora
Adelzira Martins Teixeira, portadora do RG ne 46864000 SSP/PR e CPF Ne 844'376'189{4'

expressamentê sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei' ser

M TCRoEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, nos termos da legislação vigente, não possuindo dos

impedimentos previstos no parágrafo 4e do artigo 3e da Lei Complementar 123/2006'

lcaraíma-PR, 26 de Maio de 2'017'

J

Jose Ped Silva
CRC N' 28/O-5 PR

CPF 26 925915
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SOCIEDADE LIMITADA
AKTCONIECÇÔNSITDE-UT

AI,TERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO N'01
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ADELZIRA MARTINS TEIXEIRA. bracileka. natural de Jales ' SP' separada
judicialrnente. empresária, portadora do CPF 844.376.189-04 e do RG. n" 4.686.400-0/5SP-

PR* residente e domiciliado na Rua Francisca Bonfin Cardeal. 825. c€ntro. na cidade de

lcaraíma, Estado do Paraná, cep 87530-000: KARLA DAINE TEIXEIRA DE ABREU,
brasileira. solteira. . nascida aos dezesseis dias do mês de Abril de 1.983, natural de

Umuarama - PR. empresána. portadora do CPF no 035.150.359-58 e do RG. no 8.409 130-

8/SSp-pR residente é donUciliida na Rua Francisca Bonfim Cardeal. 825. centro. na cidade

de icaraima, Esrado do Paraná, cep. 87530-000, únicas socias componentes da sociedade

onpresaria A K T CONTECÇÔES LTDA - ME, com sede e domicilio à Av Hermes

Visioto. 761. centro. Icaraíma - PR Com contrato social arquivado na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob n' 41204614799 ern 18107 /2001 e inscrita no CNPJ sob no

04.611.536/0001-02: Resolvem. ALTERAR E CONSOLIDAR, o seu contrato social

adequando-se à Lei n" 10.406 de l0 de janeiro de 2002 mediante as cláusulas e condições

seguintcs:

CLAUSULA PRIMEIRA: A responsabilidade que eÍa das socias limitada à importância

total do capital social. nos t"..oi do artigo 2"'iin fme" ô EecreO tf 3.708. de l0 de

JansiÍo de 1919 pas§l a sor: de cada sócia reslrito ao valc de suas quotas, mas- todos

respondem solidanamente pela integralüação do capital social, nos termos do art. 1052 da

lei n" I 0.406/2002

CLAUSULA SEGUNDA: As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cÔdidas ou

transfendas a terceiÍos sem o consentimento da outra socia, a quern fica assegurado, em

igualdade de condições e preço, direio de preferência para a sua aquisição se postas à

úda. formalizando. se realizada a cessão delas, a alteração contraoal pertinantel

CLAUSULA TERCEIRA: ADMIMSTR,{ÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARJAL: A socia ADELZIRÀ MARTINS TEIXEIRA, que estava investida na

função dê socia-gerente, passa a teÍ a qualidade de socia administradora da socÊdade' a

quem odtÊte. piaticar todos os atos peÍtinentes à gestilo da sociedade. com os poderes e

*iUuiOei de representá-la ativa e passivamente, judicirÍ e extÍajudicislmente,

perante órgãos púbticos , instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em

geral, podãndo-obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias,

contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à oonsecução

dos objetivos ou l Jefesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do

nome empreslrial, isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse iocial ou assumir obrigações seja em âvor de qualquer dos quotistas ou de

terceiros, bem como oneftlÍ ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do

outro sócio;

cLÀusuLA QUARTA: PRESTAÇÀo DE CONTAS - Anualmente em 3 I de dezembro,

a admmistrrdora prestará contas àe sua administraçâo, procedendo à elaboração do

lnventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos

sôcios os lucros ou perdas apurados, na proporção de suas quots§;

CLAUSULA QUINTA: Ate 30 de abril do ano segurnte ao do encerramento do exercicio

social. as socias deliberarão sobre as contas da sociedade e desiglarão adÍninisÚadores.

quando for o caso;
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SOCIEDADE LIMITADA
A K T CoNFECÇÔrs rrne - »rr

AT.TERAÇÃo E CoNSoLIDAÇÃo DE CoNTRATO N. OI

CLAUSULA OITAVA: A administradora declara sob as penas da Lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em vimrde de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
lemporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou subomo. concussão. peculato. ou contÍa a economia popular. contra o sistema
nacional. contÍa normas de defesa da concorrência. contÍa as relações de consumo, Íé
pública. ou propriedade:

CLAUSL'LA NONA: Quando a maiona dos socios, que representem mais da metade do
Capital Social, entender que um ou mais socios estão pondo em risco a continuidade da
empresa. em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da sociedade,
mediante alteração de contrato social, desde que prevista neste a exclusão porjusta causa:

PARÁGRAFO Út',tlCO - A exclusâo podená ser determinada em reunião ou assembléia
especialmente conlocada ptra esse frn, com a presexça de todos os socios, cielte o
acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do diÍeiúo de
defesa, aplicando para liquidação ou pagamentro das quotas o disposto na cláusula setima.
panigrafo unico:

CLAUSULA DECIMA : A sociedade reger-se-a supleúvamente nas omissões deste
contÍato pelas normas da Lei (r.404/76 e demais posteriores;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A convocação das socias será efetuada por meio dc
conespondências registradas com antccedência minima de 03(três) dias da data da reunião
de sócios:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Dispensam-sc. as formalidades de convocação, quando todos
os sôcios conrpaÍecerem ou se declararem, por meio escrito. cientes do local, data e ordem
do dia:

PARIIGRAFO SEGUNDO: A reunião de sócios toma-se dispensável quando os sócios
decidiron, por escrrto, sobre a maÍéria que seria objeto da mesma;

02í)s
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CLAUSULA SEXTA: A sociedade poderá a qualquer rempo. abnr ou fechar f,fiuir, b/
ouras dependências da empresa. mediante alteração conúatual assinada por todos os úciosil

CLAUSULA SETIMÁ: - FALECMENTO - Faleccndo ou interditado qualquer sócio. a
srriedade continuará suas atividades com os heÍdeiros, sucessores e o incàpaz.. Não sendo
possível ou inexist[rdo interesse destcs, ou úcios remanescentes. o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, â data da
resolução. r'erificada em bqlanço espe-cialmente levantado para esse fim, delendo os
havcrcs scr pagos cm 24 (r,intc c quatro) parcclas mcnsais, iguais c succssivas. ou cm
quanúdade menor de parcelas a criténo dos sócios rerranescentes;

PAúGRAFO (XICO - O mesmo procedimento será adorado em ouros casos em que a
sociedade sô resolva ern relação a seu único sócio;
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SOCIEDADE LIMITADA
AKTCONTECÇÔESLTDA-ME

ALTERÁÇÃO E CONSOLIDAÇÂO DE CONTRATO N'OI

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As sócias poderão. de comum acordo, fixar uma
retirada mensal. a tibrlo de " pro labore'' obsen'adas as disposições regulameatares
pertinentes:

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca de Icaraíma - pr. para
o orsrcicio e o cumprimeÍtto dos direitos e obrigações decorrente do presente instÍumento
ou omisso neste:

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: À vista das modificações ora ajustadas. resolvem
consotidar o contrato social, adequandese à Lei I 0 406 de I 0 de janeiro de 2002, de acordo
com as cláusulas e condições a scg.:ir:
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CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nome EmpTesaTial: A K T coNrECÇÔEs LTDA. ME,
Sede e domicilio: Ar,. Hermes Vissoto, 761 - Sala, Centro, na cidade de Icaraima. Estado do
Paraná, CEP 87530-000.

CLÁUSULA §EGUNDA: O capital social na rmportância de R$ 45.000,00(quarenta e
cinco mil reais), dividido ern 45.O00(quarenta e cinco mil) quotas de R$ 1,00(um real) cada,
fica assim distnbuido enue os socios.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Fabricação de arrigos de tecidos e Comercio
Varejista de Artigos do VestuííÍio e Complementos.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas arividadôs em 0l de Agoso de 2.001 e
san prazo de duração é indeterminado:
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CLAUSULA QUIMA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou
tÍansferidas a terc€iros sem o consontimento da outra sócia. a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando. se realizada a cessão delas, a alteração consatual peÍtinente:

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas quotas,
mas lodos respondem solidariamente pela integralüação do capital social:

CLAUSLILA SÉtlUe: A administração da sociedade cabe á sócia, ADELARA
MARTINS TEIXEIRA , com os poderes e aüibu(ões de administradora, autorizado o uso
do nome empresanal. individualrnente, vedado, no entanto, em atividades estraúas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceios, bem como onerar ou a.lienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio:
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sÓcIos QUOTAS VALOREMRS
Adelzi ra Martins Teirei ra 44.m0 44.m0,00
Karla Daiane Teirêirs de Abreu 1.mo t.mo,00
Total 45.(m 45.00000
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SOCIEDADE LIMITADA
AKTCONIECÇÔESLTDA-ME

ALTERAÇÃOECONSOLTDAÇÃODECONTRATON.0T (,?
\-il

CLAUSULA OITAVA: PRESTAÇÃO DE CONTAS - Anualmente em 3l de I

dezembro, a administradoÍa prestará contas de sua administração, procedendo à elaboração
do lnvenúrio, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômrco, cabendo aos
sócios os lucros ou perdas apurados, na proporção de suas quotÂs;

CLAUSULA NONA: Ate 30 de abril do ano seguinte ao do encenamento do exercicio
social, os socios delibcrarão sobre as contas da sociedade e designarão administradores,
quando for o caso:

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade podoá a qualquer tempo, abrir ou fechar fili'iris, ou
ouüas depandências da onpresa, mediante alteração contratual assinada por üodos os úcios:

CLATISULA DÉCIMA PRIMEIEA: FALECIMENTO - Falecendo ou interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiÍos, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesso dest€s. ou ócios remanescentes. o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialÍnente levantado para esse
fim. devendo os haveres s€r pagos em 24 (vinte e quaro) parcelas mensais, iguais e

sucessivas. ou em quantidade menoÍ de parcelas a criterio dos sócios remanesc€ntest

PARAGRAFO LNICO - O mesmo pÍocedimcnto seÉ adotado em outros câsos em que a

sociedade se resolva em relação a sar único sócio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGLII{DA: A adm.inistradora declara sob as penas da Lri, de que
não está irnpedida de exercer a a&ninisração da sociedade. por Lei especial, ou em virtude
de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fallrnentar, de prevaricaçã0,
peita ou subomo. concussão, peculato, ou conEa a economia popular, contra o sistema
nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou propriedadet

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Quando a maioria dos úcios, que represenrÊm mais
da metade clo Capital Social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a

continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, podená exclui-los da
sociedade. mediantê alteraçâo de côntrato social, desde que prevista nesto a exclusão por
justa causa:

PARÁGRAFO ÚtttCO - A exclusão poderá ser determinada em reunião ou assembléia
especialmorte convocada paÍa gsse fim, coru a presença de todos os úcios, ciente o
acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de
deGsa, aplicando para liquidação ou pagamento das quotas o dispostro na cláusula décima
primeira, parágrafo único;
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SOCIEDADE LIMITADA
AKTCoMECÇÕrsLt»e-»rs

ALTERAÇÃo E coNsor,rDAÇÃo DE coNrRATo N" 0l
( /''

CLAUSULA »ÉCIwIA QUARTA: A sociedade reger-se-a supletivamente nas omissõesJ
deste contrato pelas normas da l,ei 6.404/76 e dernais posteriores:

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: A convocação dos sócios scná efetuada por meio de
correspoadências registradas com antecedência minima de 03(três) dias da data da reunião
de socios;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: .Dispensam-se, as formalidades de convocação, quando todos
os sócios compareoerem ou se declararan, por meio esçrito, crentes do local, data e ordem
do dia;

PARAGRAFO SEGUNDO: A reunião de sócios toma-se dispensável quando os sócios
dscidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeo da mesma;

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As socias poderão, de comum acordo, fxar uma retirada
mensal. a titulo de " pro labore" obsen'adas as disposições regulamentares pertinentes:

CLAUSLJLA DECIMA SETIMA: Declaram para os fins do aÍ. 4o. da ki 9841/99 que:
a) Enquadra-se na situação de mrcroernpresa:
b) O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício não excederá o limite

fr-rado no inciso I do art. 2o da Lei n9.841 de 05/i0/1999, obsewado o disposto no § l'
do mesmo artigo;

c) Não sc cnquadra cm qualqucÍ hipótcscs dc cxclusâo rclacionadas no aÍt. 3' da mcsma
l,ei.

CLAUSULA DÉCIMA OmAVA: Fica eleito o foro da Comarca de Icaraíma - Pr, para o
exercício e o cumprimentrc dos direitos e obrigações decorrente do pressnte instrumento ou
omisso neste;

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instsumsntro em quatro vias
de igual teor e forma.

Icaraima-Pr, 13 de Outubro de 2.004

(,,.,.'.-l r' - /1a-/' )''"t'/

KARLA DAIANE TEIXEIRÂ DE ABREU

*

TINS TEI)GIRA

Prctocolo: 04/382695-4
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Prefeituru Municipul de Alto Paraíso - PR
}NPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000

.,1v. Pedro Anruro dos Sontos, 900 - Fone/F{L\ (0aLt.i) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

ANEXO II

oeclanaçÃo DE cUMPRIMENTo Dos REQUlslros DE HABILITAçAo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregáo PÍesencial n"089/2017

A Empresa Maria Lucia Ferreira Nogueira - ME, inscrita no CNPJ sob

n."í 0.695.842/0001-69 por intermedio de seu representante legal, o(a) sr(a) Maria Luciâ Ferreira

NogueiraportadoradodocumentodeidentidadeRGn"4Ss33663emitidopelaSSP/PR,edoCPF

N" 678.625.789-53, sob as penas da Lei, nos termos do art 4o, inciso vll, da Lei no 10.52012002,

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado

lcaraíma- PR,1 8 de Maio de 2017

Maria ucia Ferreira Nogueira

\)

10,695.M210001-6c
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Prefeitura Municipal de Alto Puruíso - PR
)NPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000

Av, Pedtu A,,ruro (los Santos,900- Fo,tdFot (4xr) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

ANEXO l

DECLARAçÃo DE ATENDTMENTo Ao DlsPosro No ARTIGo 70, lNclso xxxlll, DA' 
coNsTlrulÇÃo FEDERAL

.695.842
p001'6Ç

F Nc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregáo Presencial no 089 12017

A Empresa: Maria Lucaa Ferreira Nogueira - ME' lnscrita no CNPJ/MF

n"10.695.84210001-69, por intermedio de seu representante legal, o(a) s(a) Maria Lucia Ferreira

Nogueira,portador(a)dodocumentodeidentidadeRGn"4SS33663,emitidopelaSSP/PR,CPF

n"678.625.789-53. DECLARA, sob as penas da lei, para Íins do dlsposto no inciso v do artigo 27 da

Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de outubro de 1999, que

nãoempÍegamenordelS(dezoito)anosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubÍeequenãoemprega

menor de 16(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de 14(quatoze) anos' na

condição de aprendiz.

lcaraima- PR,18 de Maio de 2017

t\

Man cla Ferreira Nogueira
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E refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Tax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME
CNPJ 10.695.84210001-69 e CICAD 9047362447

Comercio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios
Av. Hermes Vissoto, 920, centro, CEP 87530-0000 lcaraíma Paraná

Email - heloisaconfec@hotmail.com
Tel(44) 3665:1579

ANEXO IV
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO.PR

F
Ur

Nô

Pregáo Presencial n' 063/20í 7

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de pÍocuÍação, a Empresa: Maria Luciâ f-erreirâ Nogueira Me, inscrita no

ôNplnff r" t O.OSS.AaZIOOO t -OS, iom sedé á Avenida Hennes Vissoto, n" 920, reprgsgnrada ne1e.qt9-p91sua

uáÀi"lrt uao.r, á Sr. Mariâ Lucía Ferreira Nogueira, poÍadora da cédula de idéntidade RG n'4.853.366-3,
imirida oela SESP/PR e do CPF n 678.625.'189-53, nômeia e constitui seu bastante PROCLIRADOR o SR.

üàiii"s'§ór."r Xogueira. portador do documento de identidade RG' 8.707.655ó, emitido-pela_SE_SP/PR" 
-e 

do

Cpf N; OO:.U0.:iq-03, á que confere amplos poderes para representar a MARIÀ LUCIA FERR-EIRA

NOGUEIRA ME, perante â Prefeinoa Müniciial de Alto Paraiso, Estado do Paranâ durante o Pregào
priln;i4 ;" 063120\7, com poderes para tomar. em nome da Outorgante, qualquer decisão duratrte todas as

fases do PREGÃO, inclusive: a) apresentar a declaração de que empresa cumpre as exlgêncras contldas no

eaúf " ã.1ãrr Ànexos; b) eítrêgar os envelopes iontendô as tiopostas de Preços e documentação de

habilitaçâo; c) formular lancês ou õfenas verbalúentel d) negocial com o pregoeiro-a redxção dos preços

ofertadós: ê) desistir exDressamente da intenção de interpor reõurso adminisútivo ao final da sessão pública

óu. ,. foiot*o, manifestar-se imediatamentê e motiyadamente sobre a intenção de- fazê-lo; f) assinar a. ata da

seisâo; g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pÍegoeiro e i)^pÍaÚcar rodos os demais atos

pertinentés ào certame A presente Procuração é válida até o dia 05 de Junho de 2.018.

Alto Paraiso-P& 05 de Juúo de 2.017.

tt-( -((4-^
Lucia Ferreira Nogueira
No 678.625.789-53

,/ /?

CPF

10.69s.84210001'6íl
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Prefeituru Municipul de Alto Paraíso - PR
,NPJ95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaru dos Santos,900 - Fone/Ftr (oxx) 44 3ó64 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO V

TERMo DE coNcoRDÂNCtA e oe suaÍulssÃo Ao ED|TAL,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregáo Presencial no 089 120 1 7

A Empresa: Maria Lucia Ferreira Nogueira - ME, inscrite no CNPJ/MF

n"10.695.8421000'l-69, por intermédio deseu representante legal, o (a) s(a) Maria Lucia Ferreira

NogueiÍa portador (a) do documento de identidadeRG n"48533663, emitida peto SSp/pR, e CpF n"

678.625.789-53, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as

penas da Lei, que concordamos e se submetemos a todos os termos, normas e especificações

pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam

sobre a presente licitaçáo. Declaramos ainda, que nos preÇos cotados já estão incluídas eventuais

vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócjas, obÍigaçÕes trabalhistas,

pÍevidenciárias, flscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

lcaraíma- PR, 18 de Maio de 2017
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MàriíLucia ferrerra t togueira
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
- 

]NPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Anwro tlos S(ntos, 900 - FondFar (a]cx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXTSTÊNC|A DE IMPED|MENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAçAO

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial n' 08912017

A Empresa: Maria Lucia Ferreira Nogueira - ME, inscrita no CNPJ/MF n"

10.695.84210001-69, por intermedio de seu Íepresentante legal, o (a) sr(a) Maria Lucia FerÍeira

Nogueira portador (a) do documento de identidade RG n"48533663, emitida pelo ssP/ PR ,e CPF n"

678.625.789-53, DECLARA, sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer impedimento legal

para licitar ou contratar com a AdmlnistraÇáo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocoÍÍências

posteriores.

lcaraíma- PR,18 de Maio de 2017
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& MinisléÍb do Oss€nvdviÍnonlo. tndúsl.ie â ComóÍcio Exlorioí
S-Íatarie do Dss€ntllümeírlo úá pÍoducão
Oep€íâmento Nscionât d6 Re€btÍo do Comórcio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
I\TSTRLEÔ€S DE PREE}€HI'YEMO I]O

declara, sob as penas da lei, não eíar impedido clg exercer atividade empresáriâ, que não possui outro regislro dempíesário e requer à Juntâ ComeÍcial do PÀRiurab

119 \-4 / 1)0

4155-5/01
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Declaracão firmada nor Contador

Eu Jose Pedro <Ia Silva. contabilista. com registro no Conselho Regional de

Contabilidade N" 016528/O-5/PR, portador do RG N' 838.732-0 e CPF N'
226.779.259-15, com Escritório profissional de prestação de serviços contábeis e outros, à

Avenida Raul Barbosa Dias,259, centro, na cidade de lcaraíma, Estado do Paraná, cEP 87530-

000, declaro para os devidos fins que a Empresa Maria Lucia Ferreira Nogueira LTDA- ME,

inscrita no cNPJ Ne 10.695.8 421000L-69,localizada na Avenida Hermes vissoto, ne 920, centro,

na cidade de lcaraíma, Estado do Paraná, CEP 87530-000, representada pela sua

representante legal Maria Lucia Ferreira Nogueira, portadora do RG ne 48533663 SSP/PR e CPF

Ne 678.625.789-53, expressamente sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da

lei, ser MtcRoEMPRESA, nos termos da legislação vigente, não possuindo dos impedimentos

previstos no parágrafo 4e do artigo 3e da Lei Complemenlat 123/2006.

lcaraíma-PR, 22 de Maio de 2.017 .

..N D§

Jose Pe a Silva
CRC N' 28/0-5 PR

CP 22 7925915
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PROCURAçÃO

A empresa Maria Lucia Ferreira Nogueira - ME, devidamente cadastrada no

CNPJ sob no '10.695.84210001-69, sediada na Avenida Hermes Vissoto no 920,

município de lcaraíma, estado de Paraná, neste ato representado pela Sr."

Maria Lucia Feneira Nogueira, brasileira, casada, empresária, residente e
domiciliada na Avenida lvanildo Lucio dos Santos, 330, município de lcaraíma

estado do Paraná, portadora do RG no 4.853.366-3 SSP/PR, inscrito no

CPF/MF sob no 678.625.789-53, por este lnstrumento de Procuração, nomeia e

constitui seu bastante procurador o Sr. Messias Soares Nogueira, brasileiro,

casado, residente e domiciliado na Rua das Orquídeas,1 505 município de

lcaraíma, estado do Paraná, portador do RG no 8.707.655-5 SSP/PR, inscrito

no CPF/MF sob no 063.846.319-03,e lhe confere amplos poderes, para o fim
especial de representá-lo perante a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, a

fim de participar da licitaçáo na modalidade PREGÃO no063/2017, Processo
no 089/2017, estando autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas,

renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer lances de preços,

assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e

tudo mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do
presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso.

lcaraíma, 05 de Junho de 2017.
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Prefeitura Munictpal de Álto paraíso-pR
cNpJ95.640.736/000L_30 cDp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Ixr) ll 3661 1320
e-mai I - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE NFE ctA
coMts O PERMANENTE DE LICITAç o

MOOALIOADE:

ir. Dê
Fls

5t

LtcrTAÇÃO N.o

PROPONENÍE:

DOCUMENTOS DE HABILITA AO

t

DOCUII/IENTOS DA PROPOSTA

Alto Parafso - PR ,@-çÉ-,13_,
rf$. n

SOLICITADO VALIOADE OBSERVA o
RG e CPF dos Sócios
Contíato Socisl
Cartão CNPJ
CICAO
CND FederaUlNSS
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CND Munici al
CND F ts
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Atestados de CliBnte§

SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
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Garantia r\
Assinaturas t /r
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Prefeitura Muntctpal de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.640.736/000I-30 Cop87528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900- Fone/Fax (}xi a4 3664 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ü
o

LrctTAç aox." {L)l11

TERMO DE CQNFERÊNCIA
comrssÃo PERMANENTE oÉ LroraçÃo

MOD E: .L
PROPONENTE: alr I c- iü- c - 1-.

0
ÊL) ,\a-

DOCUMENTOE DE HABILIT Ão

DOCUMENTOS BA PROPOSTA

Assinaturas
resentou a marca do roduto

OBSERVA o

s s
ro ta esta dentro do vlr. máximo

rt7Alto Paraiso - PR,

-ríg.i]^:,

W iOLICITADO VALIDADE OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios ür.{\
ContÍato Social (hi\^" ôk
Cartão CNPJ j).Y^ c\w

1-/.rYv\CICAD OV
CND Fed6ral/INSS I-x-w.. or<
CND Estadual J-^"v"r CK
CND Municipal Ylv"r I r.<
CND Fgts '^i."r,^fí\ a(1.
Atestados de ClientÉE
Certidáo de Concordâte e Falêncie Ôk
Confirmar CNPJ e endêreÇo nas Certidôe8
Certidâo Neqativa de Oébitos Trabalhistas H.vv' c)v.

W §OLICITADO PROPOSTA
CondicÕes de Paoamento 5 Cclra\
Prazo de Entreqa
Validade da Proposta âo d;a-:
Garantia r\ (

')=,^^^-

AssinatuÍa do Membro ConÍeÍonte



CERTIDÃO NEGATIVA OE oÉBlros RELATIVoS Ag^s TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA

ATIVA DA UNIAO

Hoàc: rUeRte LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ' ME

cNPJ:\.695.842/0001s9

Ressalvado o direito de a Fazendà Nacional cobrar e inscrever quaisquer dív]das de responsabilidade

oà "lJit" 
pã..i* aàima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que não constâm

oendências em seu nome. rerativãã êieoito" taurtarios administrados pela secretaria da Receita

É#ãru; á,à.:rr"iarái à ; l;;;çã"; ;-ôiviáa ativa da união iunto à Procuradoriacerar da

Fazenda Nacional (PGFN)

EstacertidãoéVálidaparaoestabelecimentomatrizesuasÍiliaise,nocasodeentefederativo,para
todos os órgãos e Íundos púoticãJ âá-áJ.úLt*ça" direta a.ele vinculados. ReÍerese à situação do

;:,;j"[;r;;i;; aÀúito iia RFã ;;ÊôÉú 
" 

ãu"ns" incrusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a'a'd'doparágrafoÚnicodoartlldaleirPs'212'de24deiulhode'1991'

AaceitaçãodestacertidáoestácondicionadaàveriÍicaçáodesuaautenticidadenalntemet,nos
unJ"ãio'. .r.rttp,llwww. receita.Íaz enda gov bP ou <http://www pgÍn'fazenda gov'bÊ'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do BÍasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

dão emitida gÍatuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN ns 1'751' de 0i,1012014

Emit 10:18:2 1 do dia 03/05/2017 <hora e data de Brasília>

Válida at 10t2017
Código de controle da certidão: C D3E.A50B.475A.C88B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

?!s-*
.Íü
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0695842/0001-69

Razão Social:
Endereço:

MARIA LUCIA FERREIR,q NOGUEIRA

AV HERMES VISSOTO 920 / CENTRO / ICARAIMA / PR / 87530'OOO

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiçãoquelheconfereoArt.
), J" i"i ã.0à0, de 11 de maio de 1990, certifica que' nesta data' a

;;;"; ";;;'ioentúicaoa 
encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

Jruiror". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

i"corientes das obrigações com o FGTS'

Validade: 14/05/2077 a 06/zo17

Certif icação Número: 2077 05L402403333060184

Informação obtida em telOSlzOtT, às 08:22:23'

A utilizacão deste Certificado para os fins previstos em Lei está

;""d,:;;;il 
-i--r"riri.açao de autenticidade no site da Caixa:

www,caixa.gov. br
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PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 0í6320604-36

CertNão Íornecida para o CNPJ/MF: 10.695.842/000 t '69
ruome) MARIA LUcIA FERREIRA NoGUEIRA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiflcamos que, veriíicando os registros da secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado'

nesta data.

ü
c

Obs.: Esta Certidão
natureza tributária e não trib

en

Válida at 5l1gl2}17 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada via lnternet

u Mrylaz elda-PlsayÀ

q

globa todos os estabelecimentos da empresa e reíere-se a debitos de

iia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

c

v
Enhda via tntemet Ptibtica OA05/2017 A8.25 A9)



PREFEITURA MUNICTPAL DE ICARAIMA - PR
AVENIDA HERTyIES MSSOTO, 810 - CENÍRO - tOl'lEÉAX ({r) 3605-8000

CEP: 87.530-000 CNPJ: 7(i'247'337r0001-60

!l
oa

F il"

CERTlDÃO NEGÀTIVA N.. 4 43 / 201,1

Cãdastro.....
Ccrtribuinl-e.
EndereÇo.....
Baarro. .

C PF,/ CN PJ

Requerente.......:
Eiaatidade. . . . . . . ;

58-!-'J
MÀRI}- LUC]À FERF.E IF.À 1']'GU'IPÀ
ÀVN ÀV. itEBltlES VI S SOTO

Centro
10.695.842l0001-69

O PROPRIO
Licrtação

924

Ar-ende ndo a despacho exa

CERTIFICO que a EMPRESÀ com as caract-eri
Fazenda l"lun iciPal- nesta data'

do no
icas

requerimento acima .
acima ci-tadas NAo E

mencionado,
DEVEDOR A

À presente certidãc não exclui o direltc de a Eazenda Municipal

-yidir â oúa1quer a"^po, o" débitos que venham a ser apurados'

Por ser ."erdade, emitimos a cêrtidão em duas vias' de igual

teor, que vào assinadas pãiã--r'"t:'-onatio responsável pelo Departamento de

T rlbut aÇ àc .

RELATI.,,O: A TRIBUTOS MUN 1.I PAI S

s:

,...ut..-P}18 de Maio de 2Ol1

Cócitgo de Autenticidade i 2i2B652fA2A?86

Esta Certiclào tern validade até 3O dias a partir da data de emissào'

OBS: Certidão emitida e le t r'Ônicamente ' enissão'

k
\À§

f50
v/

€
\lc.ru

O'L\



N.Oê
Fls o

F $1'&RrpúBLICA FEDERATTvA Do BRAsTL
EsrADo Do peRaxÁ

coMARCA DE IcenaÍua
CARTóRro DrsrRrBUrDoR E ANExos

Avenida Anthero Francisco Soares. 630 - Centro
lcaraíma/PR - 87530-000

GDAS

WALDEMAR FURLAN JUNIOR
Distribuidor Designado

Certidão Negativa

c RTIFICO a pedido da parte interessada, que revendo no
Cartório Distribuidor a meu cargo, os livros e arquivos de fAt-ÊfuCnS e

CONCORDATAS. RECUPERACÃO JUDICIAL E INSowÊNCtA CtVrL. verifiquei
NÃO coNsTAR. desde a instalação da Comarca, em 26/0L/L991, registros em
andamento em desfavor de:

MARIA I-UCIA FERREIRA NoGUEIRA ME pessoa
jurídica devidamente inscrita no CNPJ ne 10.695.842/0001-69.

Todo o referido é verdade. Dou fé.

lcaraíma/PR, 19 de Maio de 2Ot7.

PR

M TAN roR

Ín

uidor D ignado

Cuslas: R$ 31,43 (172,69 VRC) +1.60 (8,80 VRC) por folhas que êxceder = 181.49 VRC
QualqueÍ emenda, bonâo ou rasura, toÍna nulo o uso a que se destina êste documento.
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& Minislério do Oe6€nvolvimonto, tndústri! 6 Comércao Eíoíior
Seoíelariâ do Oesôr,ldvimonlo de prodkàô
Ospaísm€nto Nsclmat d6 RsglstÍo do c;rn6ícb

REQUERlMENTO DE EMPRESÁRIO

41et-4/00

4'755-5i0r

CAÇÁO

SELO DE FISCA
VE

,'|

,t9

{

rJrr.Éio oE roENÍrrc^clo 00 REcrslio oE Er.ÊiEe

t,L

MÀRIÀ LUCIA FARREIRÀ I.IOGUEI RÀ

lol.Ú1,.1o.1.àí.ún,..)

BRÀS I LEI FÀ
Cd s aclo ra i

M[ FX
nEGNr€ OE SAJS 6. r-.ól

Comunhào parciêI

FERPEIR\ DE ASSIS S EBÀSTIÂ.}.IA I{U}.{ ES FERREI F,À.
À.VELII{O

N{SCIOO Eq,q. d. ÉrífldoL

13-.L rr.- t 960 49531663, SSP PR 6i9.a25.1a..1

'LOGiAOOURO-,o.v.ô)
IVÀ.NILDO LUCIO DÔSÀ.VETJ I DÀ sÀNTOS 330

CASÀ CENTRO 87s30-000

I CÀRAÍMÀ
PR

ativida
ÀRÀNfu

ed acl a asb na ds lee náo stpe aÍ do exee Írcempedid de em rià eu án opresá ssu roôlíq st drôpo es
nm o ree uepÍesá Jà ntu L-;a mo ercla doq P

D80 INSCRiÇÀO x:{ x x}:}l xlix z:,::: }lx }lI Y x Y }::: i: }: }: i:}: !:

xx):x:ixxxxxxx:{xxxx}:xxxxx}:}::{} x:<xxi:xx:1-xxt{x::x}l}:i:}:xxx:(x:i:{xt :

I{ÀRIÀ LUC IÀ TEPREI RÀ NOGU E I F,À
LOGR^OOUiOdú rw *:,

À\.ENI DÀ HSRMES YI S:JOTO
92 0

SA.LÀ CEI'IT RO 9753r1-D0í)

I CARAÍI]IA PR BPÂSI L
coeRElo ELÉrRô{co rEMrL,

10.000,00
vÀLoà 0o crprr^r ird d6o)
DEZ I.1I L REÀI S

COMERCIO VÀREJ]STÀ DE ÀRTIGOS DO VESTUÂRIO E ÀCESSORIOS;

COMERCIO \'ÀREJI STA DE TECIDOS.

D^T^ DE tuC|o O/\S ÁnVrO^O!s
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Aúentco a Presente íotocópia por coríenr com o onginal

que me ,oi apresentado. Dou Íé
'0m8 'G56PY9KL-33845

lcaÍa íma-PR '19 de maio de 17 - 15 06 05h

(
-{

frB rzttl

I Jalália SchneldeÍ Vazquez
--ô : dê N.tas e de Proteslo

E' N!7 I1Â DE 2-or!8r83

-::::a:;

/cêra Ír:a-Pr(

h
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t
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§Ét.o
FUNÂBPE}{

#'$
Natália S

Ett .bcuhrnto a o onprovút rr. l..crlç- ro CáDÃ5rRO DE
PES§OAS FlSlllS -CPF, v.d.d. . üiCnci. Dú ric.iro., r.tvo
ro. c..or pr.vi.to. nt l.li.ltao ylgant .

-\rÁr.tDo EM rooo o trnRrónto NActoÍ{ÀL
\- . Emttido em I O6,t 12/gg

úúÓrhb
.H#Üt+
FLG1oa4{'

S

Ê

E

R

0

It ã -e Noris e Je Proleslo

.iia Schneider Vázquez @

h

Autentco a presente fotocópia por conÍerir com o origrnal
que me Íoi apÍesentado. Dou Íé
'0m8'G56PY9KL-33

lcaraíma- maio de 201 7 - '16 06 05h

t ,a-PR
NatáIa Sc
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Comprovante de lnscrição e de Situaçáo Cadastral FL o

"lJt-u)Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA@

LOGRADOURO

AV HERMES VISSOTO

CQMPLEMENÍONUM

920
ERO

E7.530.000

ENOEREÇO rco

MUNIC

ICARAIMA
&A]RRODISÍRÍTO

CENTRO
PR

PíEpailr Págilú
psr. lmpÍoslto

TELEFONE

(44) 3665.1494

1110312009

ESPECA!

Página:1/'t

ôonsulta QSA / CaPital Social Voltar i

a visita. Para informações sobre política de privacidade e uso' clioue aqui'
eas

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1 634' de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 23tOSl2O17 às 10:34:05 (data e hora de BrasÍlia)'

/\

V )

ESPECIÁL

MOÍIVODESII

VEL(EFR)ENÍE FÉDERATIVO RESPON

ATIVA

OAÍA OE ABERTU RÂ

írl03/2009COMPROVANTE D

SITUAçÃO CADASTRAL
OEDEE |NSCRIçNUMERO oElNscRlç

't 0.695.842/000í-69
MATRIZ

NOME EMPRESARAL

MARIA LUCIA FERR ÉIRA NOGUEIRA . ME

T DO ESÍÀBEIEC IM ENÍO (NOME DE FAN IÂ5IA)

aío
NtcaNADMID ECOEoEsc fl seê ec ssouod vestsortàsta edo a r9oc Ícme-Á.0074 .õ

ist
oÁRNlc SECUECONÀDEStvtoDASDÉlGo

sed tec dâ aooc meÍc rel.05 574 .5

lcAOANAÍURE.ZÂJUIGO E OESCRTÇÁO

213.5 - EMPRESARIO ( INOIVIDUAL

ARFBA

d
\ti"! .r\»



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

NOMC: MÀRIA LUCIA EERREIRA NOGUEIRA

CNPJ: 10 . 695.842/ A0A7-69

Certidão n": 729A17281 /2411
ExpediÇão: l8/A5/2011 , às 08:39:35
Valrdade !3/:rr/2A7'1 - 180 (cento e

de sua exPedição.

ME (MATRÍZ E FILlAl S )

oitenta) dias, contados da data

CeTtifiCA_SC qUC I'íÀRIÀ LUCIÀ EERREIRÀ NOGUEIRÀ - ME (MÀTRIZ E EII,IÀIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o no 10'695'842/OO01-69' NÃo coNsTÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabalhi stas '

Certrdão emítida con Lrase no art ' 642-A da ConsolidaÇão das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12'44A' de 7 de jul-ho^ de 20lI' e

na ResoluÇão Administràti'a n' L41 C/2A11 do Tribunal Superior do

TrabaIho, de 24 de agostÔ de 2011'

os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atual-izados at'é 2 (doi's) dias

anterj-ores à data da sua expedição '

No caso de pessoa juridrca, a Certidão atesta a empl:esa em relação

atodososseusestabelecimentos,agênciasoufi}iaiS.
A aceitaÇão desta cert j-dão condiciona-se à verificação de sua

autent i cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InterneL (http: / /www. tst'jus'br) '

Certrdão emitida gratu i tamente '

INTORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à l'leniificação das Pessoas naturais e j uridicas

inadimpLentes perante a Just j-Ça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em

acordos ; udiciais trabal-histas ' inclusive no concernente aos

reco I hrmentÕs p r e v i d e n c i á r i o s ' a honorários ' a custas ' a

emolumentcs ou a recclhimentos determinados em lei; ou decorrêntes

de execução de acordos f irlnados Perante o Ministério Público do

balho cu C3mrssão de Concilração Prév j-a '

Iq
a

\ti:"§
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""114 RANA
REGfTÂSIÀDIIAL

Comprovante

Inscrição no CAD/ICMS

9047362447

Tipo

CPF

lnscriÉo

67E.625.769-53

de lnscrição Gadastral 'CICAD

lnscrição CNPJ lnício das Atividades

10.695.842000169 03/2009

EmPresa / Estabelecimento

Nome Empresarial MARIA LUCIA FERRÉlRÃ NOGUEIRA

Titulo do Estabelecimento

EndeÍeço do Estâbelecimento AV HERMES VISSOTO' 920 - CENTRO ' CEP 87530'000

Município de lnstalaÉo ICARAIMA ' PR' DESDE 03/2009

( Estabêlecimento Matriz )

Qualificação

, ATIVO . SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL ' DIA 03 DO MES+2'

S(uaÉo AtLal DESDE O7l2016

Natureza Juridica 213'5 ' EMPRESÁRlo (INDIVIDUAL)

aliviítade Econômicã Principal do 47814i OO ' COIVIERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E

Estabelecimento AcEsSoRlos

Atividade(s) Econômica(s) 4755-5/01 ' coMERclo vAREJlsrA DE TEcloos

SecundáÍia(s) do Estabelecimenlo

Este CICAD tem validade aÍê 1710612017

os dados ca .lastrais deste estabelecimento poderáo seÍ confirmados via

lntêrnet Íâzenda.Dr

Quadro Societário

Nome ComPleto / Nome EmPÍesarial

MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA

OualificaÉo

ÉMPRESÁRto

EsEdo do Pãraná

Seoetaria de Estado dô Fazenda

CooídenaÉo dô Reaeita do Estado

caD/rcMs No 90473624-47

Emitido Eteuoni@mente via Inteínet

lAlOSl20l? At40t2l

ê
Dados ÍansÍnitidos de íorma segurã

Tec,ologiô CELEPAR

{E'

d
\r- ^"
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Prefeitura Municipat de Alto paraíso-pR
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO

(044) 3664-1320

A'r'A DE ssssÀo púrlrca
Preglo N" : 063/2017

Procelto I

objeto r Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender as necessidades de todas as
Secretarias da Prefeitura Municipal de AltJParaíso. conforme descrito no anexo I desre edital- osprodutos serâo retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria. Divisões e erogiu;ra a oprazo de entrega não excederá a 4g (quarenta e oito) horas, onde deverão ser en,r.gr., ,ã ü;.i 

'
especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições paniculares deste Edital

No dia 06 de Junho de 20 17. às 09:00 horas. reuniram-se na Sala de Licitações da prefeitura Municipal de A 1oParaíso, o Pregoeiro, senhor VALDEMIR RIBEIRo spARApeN. e a Équipe de Apoio, senhores MAR,A DEoLTVEIRA CAETANO. MARTLDA ROSA DO NASCtMpNTo on yuva, uESLEt CONÇALVESRODRICUES DA SILVA. VILMA MEDEIROS FERREIRA DE MEiO, dCSigNAdOS P'IU PO'tUiã * ZqEiZOTI.para a.sessão PÚblica do Pregâo em epígrafe. Abena a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidospelos interessados presentes' visando à,comprovação da exittén.iu J. poo.r". pu.u ro.,nrtuçào à"'p.*;;;prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte conforlnidade:

PREAMBULO

CREDENCIAIVIENTO

EMPRESASREPRESENTAI\TES

.MPRESÀS CA.EDE}JCIADÀS

ADELZIRÀ MÀRT II.,]S TEIXEIRÀ ÀKT coNFEcÇôES LTDÀ ME

MESS]ÀS SOÀRES NOGUEJRÀ MÀRIÀ LUCIÀ EERREIRÀ NOGUEIRA ME

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. Em seguida ?ecebeu a(s) Declaraçõo(ões) do(s)Liclanle(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos no Edital e os doisEnvelopes contendo a proposta e os Documentàs de Uabititaçao, iespecrivamente.

Àto continuo, foram abertos os Envelô

RECISTRO DO PREGÃO

que partrclparãô da Fase de Lances em razàcItI e I;i Co ar!1go 4ô.la Ler feder:êl n. 10.

pes contendo as propostàs e, com e colabor:aro examrnou a compatibrticlade do ob j eto, p!a zos eÇào, com àquejes defrnidos no Edirâ1 , tenclo selecionddcs.ntre os Autores das demais, os Licr
F rÊÇos proposL:s nos ternos dcs r

rxembl:os da Equipe de Àpoio, o pregoel
côndrçÕes dê fornecinen!o o,J de exê.rj

11 /Õ-7/2AA2. En seguiCa o pregoeiro cselecroxadàs a formufar lancês de fo
r ndivl duainente os êLtto!es das

5: a, dê

ncraI, a pàrtir do autor .ta prcpcsta.l€ Írá: c ror. À sequênc1à de ofertas .j e fances occr reu ia

v

prêÇo e os demais em ôr:dên
segurnte for:ma

/

.?U

seq

Iten:041.00 Encerrâdo
aase: prcpos tas \

§

a^r\
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Fase

fasê

fasê

Fãse

Fase

Fase

Eà 5E

Fase

Fa 5e

Fase

Fâ5e

Fase

MÀRIÀ LUEIÀ FSRREIRÀ IIOGUEIRÀ
AKT CONFECÇÕES LTDÀ T.,JE

: la. Rôdadà de Lances
}'IÀRIÀ LUCIÀ EERREÍRÀ NOGUEIRÀ
ÀKT CONFECÇÔES LTDA ME
: 2a. Rodada de Lanceg
MÀRIÀ LUCIÀ FERRE]IIÀ NOGUEIRÀ
ÀKT CONFECÇÔES LTDA UE
: 3a. Rodade de Làncês
MÀRIÀ LUCIÀ EERREIRÀ NOGUEIRÀ
ÀKT CÔI{FECÇÔÉS LTDÀ ME
: 4a. Rodadâ de Lances
}1ÀBIÀ LUCIÀ FERREIRÀ NOGUEIRÀ
ÀKT CONFECÇÔES LTDÀ ME
; 5a. Rodãda de Lances
MÀRIÀ LUC IÀ 

'ERREISà 
NOGUEIRÀ

ÀKT CONFECÇÔES LTDA ME
| 6a. Rodada de Lancês
!'IÀRIÂ LUClÀ FERREIRÀ TIOGUEIRÀ
ÀKT CONFECÇÔES LTDÀ ME
; 7a. Rodada de Lances
}{ÀRIÀ LUCIÀ PERREIRÀ }IOGUEIRÀ
AKT CONFECÇÔES LTDÀ ME
: 8a. Rodada de Lances
MARIÀ LUCIÀ FERREIRÀ NOGUEIF.q
ÀXT CCI]FECÇÔES LTDA I,{E
: 9a. Rcdadâ de Lances
}.1ÀRIÀ ].IJCIÀ TERREIBÀ }JOGUEIRÀ
ÀXT CONFECÇÔES LTDÀ ME
: 10a. Rodada de lànces
},ÀRIÀ ],UCIÀ EERREIRÂ NOGUEIRÀ
-CXT CONEECçÕÊS LTDA ME
: 11a. Rodadà de Lancês
MÀRIÀ LUCIÀ 9ERREIRÀ I]OGUE] RÀ
Ài(T CONFECCÔES LTDÀ liE
: 1:a, Rodada cie Lances
..1ÀRIÀ LUCJA FERREIRÀ }jOGI] E 1RÀ
AIiT CO§'EECÇÔES i,TDÀ I'íE
: Lla. Rodada de Lances
MÀRIÀ LUCIÀ FERREIRÀ NOCUEIRÀ
ÀI(T CONFECÇÔES LTDÀ ME
: 14ô. Rociada de Làôces
MÀRIÀ LUCIÀ FERREIRÀ }IOGUETRA
ÀXT CO}IFECÇCES LTDÀ ME
: 15ã. Rodada dê Lances
}1ÀRIÀ LUCIÀ FERREIRÀ NOGUEIRÀ
ÀKT CONFECÇÔES LTDÀ ME
: 16a. Rodada dc Lances
üÀRIÀ LUCIÀ EERREIRÀ IIOGUEIFÀ
À(T CONFECÇÔEs LTDÀ ME
: i?a. Rodadâ de Lànces
},1ARiÀ LUC JÀ EERREIRÀ IJOGUE]RÀ
ÀI(T COII!'ECÇÕES LTDÀ I'{E
: 13a, Rodada de Lances
MÀR]A LUCIÀ EERREIRÂ T]OGUEIRÀ
ÀKT CONFECÇÔES LTDÀ I.IE
: l9a. Rocladà de Lances
MÀRIÀ LUCIÀ EERREIRÀ NOGUEIRÀ
Àts.T CONFECÇÔEs LTDÀ HE
: 20a. Âodada de Lances
ÀKT CONTECÇÕES LTDÀ ME
I1ÀFiÀ LUC IÀ EERREIRÀ NOGTJEIRÀ
: Negoclaçào
MÀRIÀ LUCIÀ FERRE]RÀ NOGUEIRÀ

7{ . 109, 8500
?2.889, 3500

t, 67C
0,00*

09r03:55
09: 03 : 0é

SefecionôCa
Selêcrgnadâ

72.800, 0000
72,500, 0000

0, 41t
0,00r

09:05 : 33
C9: 05 : 54

?2.480,0000
72.000, 0000

a, 61\
0,003

09 | 06:04
09:06:17

?1.990,0000
71.500, 0000

0,69r
0,00r

A9 t06 t23
09: 06:29

71.200,0000
?1.000,0000

0,28C
0,0c!

09 :06 : 33
09:06:48

rc. 900, 0c00
70.500.0000

0,5r1
0,003

09:06:53
09:.46:59

70.400.0000
67.000,0000

5,0?r
0,00r

09: 07 : 04
09: 07 : 15

66.500,0000
66.000,0000 0,009

09 |01 .22
09 :07 : 30

65_{00,0000
65.CCC,0000

0,62r
0,00r

09: 0? : 36
A9: A1 :42

64 .800, 0000
64.500,0000

0, {?!
0,001

09:0?:47
09:01 : 54

63.900,0000
63 . 500. 0000

0,63r
0,00s

09: 0? : 58
09: 08 :05

62. 900, 0000
62.500,0c00

0,64t
0,00s

09 | 08: 10
09:08:16

62.400.0000
61.800,0000

0,9,-t
0,00r

C9:03::L
09:08: 33

61 .400, 0ooo
61 .000, 0000

0,66r
0,00r

09:08 :38
09:0S:49

60.000,0000
59.500,0000

0,84t
0,0!c

09:08 : 56
09 : 09: 02

59.400, 0000
59.000,0c00

0,681
0, 0ôr

09:09:07
09r09:13

58, {00,0000
58.000, 0000

0,698
0,00r

09:09: 19
09 tOg t24

5r.500,0000
5?.000,0000

0,88r
0,00r

09 | 09.29
09: 09: 35

56.800, 0000
56.500, 00oo

0,531
0, 003

09:09:{0
09:09:46

55.800,0000
55.000,0000

1, {5t
0,00r

09: 10 :00
09: 10:06

55 .000, 0000
5,1 .900. 0000

0, t8i
0,00r

0 9: l2: 16 Declinou
09: 10 : 11

s4.900,0c00 0,001 0 9: 13:01 Vencedor

CLASSIFTCAÇÃO

Declarada encerradâ â etâpa dê lancês, às ofertas folam c.lassi.flcadas em oadem
crescenaê de va_Ior, na seguinfê conformidade:

E]qPRESÀ
ltem:001.00 Encerrado

IIÀRIÀ I-iJCIÀ FERREIPê
ÂKT CCNFECÇÔES LTDÀ

54.900,0000
55.000,0000

VÀLOR CI,ASSIFICÀqÃO

2o

q

NCGUE I RÀ

§"-

Lugàr
Lugar

.^»



N,D
Fls o

t-
o*"ila"

NEcoclAÇÀo

liêgociâda a rêduÇào do preco da-menor cfertâ, o pregoeiro considerou que o preÇoobridc, abaixo especificado, ê AcEITÀvEL p"i'.ã.-"ãiãã.rveL com os preÇosprâtrcâdos peLo mê!cado, cooforme apurado no pro.u""à de ticitaÇâo.

I TE}l

001.00

MENOR
PREÇO

VALOR
NEGOC!ÀDO s rruAÇÀ.o

EMPRESA

MÀRÍA LUCIÀ TERREIRÀ NOGUE] RA 54.900,0000 54.9oO,OOOO

Aberto o 20 Envelopê do Licitaote quê apresentou a melhor proposta e ânaLisadcs osdocumentos de habiliraçáo, foi verifj.caào 
" ut."ai^àiio dos requis.itcsêstabêlecidos no Edital.. os documentos de habil.itaião exarninados e as proposras joscredenciados foram rubrica.ios pe.io pregceiro e pefás nembros dô Eq"ip.'ã;'À;;;; ;cclôcados à disposiÇáo dcs i,iclrantes pu.u .*""à e rubrrca.

HABILITAÇÂO

RESULTADO

À viste da habiliraÇáo, foi ciecfarâdo:
OO1.OO M-ARIÀ LUCIA FERREIRÀ NoGUEIRÀ ME 54.900, C000 vêncêdor

Ato contÍnuo, consultados, os Licitantes declinaram do direito de interpor recurso e o pregoeiro adjudicou o loteI para a empresa MARIA LUCIA FERREIRA NOCUEIRÁ ME do objeto deste pregão.

ADJUDICAÇÃO

ENCERRÂIItENTO

Nada mais havendo a tretar, foi encerrada a s€ssão, cuja ata vai assinada pelo pregoeiro, pelos membros da
Equipe de Apoio e representantes dos licitantes relaciànados.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃOP BLICA

Nào houve

REPRESENTANTE(S) DA(S)
ENIPRESÁ

Àt) _z {A s l Elxuli^

P IROEA UIPE DE APOIO

ASS

VALDIJ\{IR I'I
l)rcgociro

PAN

-\)

§

At(l- CoNIECÇÔES L IDil t\4E

4'

t,tRo s



#,&PJvà,4

N,Dê
Fls

OGUEI
N4ARIA LUCIA FERREIRA N UEIRA I\{E

Itur^r^ ,rt L'r,,w-'. L -i'ci^,-^í-
MARIA DE OLIVEIRA CÁETANO

C,^:c

}..,-zt lii z--t

US QÂ SILVA

/'",.'u,

F.
\,

A t r..1'

MA

tl

DO NASCIMEN]o DA SILVA

,EI Ç^L DRICU

VILN,IA MSDLII{OS FERITEIRA DE N,tELO

)

§.-§\y ,"í.^
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECERruRÍDICO

Pregão Presencial N' 063/2017

Processo Administrativ o no 089 /2017

Objeto:"Aquisição Ce tecidos e outros materiais do gênero, a dem
atender as necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal
de Alto Paraíso, conforme descrito no anexo I deste edital. Os produtos
serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria,
Divisões e Programas e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta
e oito) horas, onde deverão ser entregues no local especificado pelas
Secretarias solicitantes. de acordo com as condições particulares deste
Edital".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de pregão no
063/2017, tratando da licitação na modaliCade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisição de tecidos e outros materiais do gênero,
a frm de atender as necessidades de todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Atto
Paraíso, conforme descrito no anexo I deste edital.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favordvel para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafise etlerno do presente processo licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicado no Orgão Oficial do Municipio -
Jornal Umuarama Ilustrado, em data de 24 de Maio de 2017, edição no 10.976, conforme
encartes de jomais em anexo.

A Sessiio Prública para a entrega dos envelopes e abertura do certame
foi designada para o dia 06 de Junho de 2017. resneitado. Dortanto. o Drazo mínino de 8
(oito) dias úteis de que tratâ o art. 4o. inciso V. da Lei 10.520/2002.

Analisando-se o certame quanto à Fose de ClassiJicação e Julgamento
das Propostas, constatou-se que duas empresas esboçaram interesse em fornecer os
produtos: A K T CONFECÇOES LTDA - ME - CNPJ 04.611.536/0001-02 e MARIA
LUCIA FERREIRA NOGUEIRA - ME - CNPJ 10.695.84210001-69, todas devidamente
representadas por seus representantes legais.

A Comissão de Licitação, presidida pelo Pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pelas Empresas credenciadas.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-pR
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fo
e-mail - altoparaiso@pref.
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Abriu-se, então o envelope de proposÍa constatando que to
empresas aclma listadas apresentaram propostas compatíveis com objeto, prazose

superada a fase de negociação. foi declarada vencedora, quanto ao Lote
!, A CMPTCSA MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA - ME - CNPJ I0.E95.842IOOOI-
69.

Abrindo-se o envelope de documeníaçdo, cotejados os mesmos, com os
requisitos exigidos no Edital, o pregoeiro designado, auxiliado pela Equipe de Apoio,
deliberou pela regularidade dos mesmos.

Como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação à empresa vêncedora.

Finalmente, foi declarada encerrada a sessão pública, lavrando-se a
respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela empresa licitante, esta
Procuradoria Jurídica aconselha os Srs. Membros da Comissão de Licitáçao, especialmente
o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo suá validade e
autenticidade, se já não o fizeram.

condições de fomecimentos com aqueles definidos no edital, sendo que o pregoeiro, com a
equipe de apoio, seleclonou-os para partlclparem da Fase de Lances em Íazão dos preços
propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do Artigo 4" da Lei Federal n" 10.52012002.

Esta Procuradoria Jurídica ressarta aos Membros da comissão de
Licitação para atentarem ao disposto no Art. 9" d,a Lei 8.666193, bem como ao Art. 9l da
Lei orgânica do Município de Alto Paraiso, que disciplina as proibições de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta
consultoria Jurídica, respeitada opiniâo contrária, é pela regularidade da licitação, contudo,
ressaltamos que o parecer orâ apresentado é meramente técnico, não vinculando a
decisão do administrador.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso veúa a
adotar n slclonamento s melhante homologar e adjudicar em favor da empresa vencedora
do certame, mediante Decreto.

E s er.

6 de Junho de 2017.

obe oG al s Delfim
Proc urídi

2

OAB- 58.768
o



Prefeitura Municipal de AIto paraíso - pR
cNpJ 95.640.736/OOOL_3o càp 87528-OOO
Pedro Amaro dos.SanÍos, 900 - FondFax (0§) 44 3664 l j20

e-mail - altoparais@rpref.pr.gov.br

oECRETO N.o Í6S8/20í7
DATA: 08 de Junho de 2017.
súMULA: Homologa resultado do pro
licitatório , Modalidade Pregáo, n! 06312017

uso de sues atribuiÉes legais, e
O Pr€íoito Municip.l de Atto pe.tÍ3o, Esttdo do perená, no

SP. Vsldsmir Rib€iro Sperap.n,
AONSIDERANDO o rêrultado spresontâdo pelo proEociro,

gl€ntf/lr
Art, Í., Flce Homologado o resultado do processo llcitatório,

modalidade Pregâo, no. o63t2o1t, o tote l, em favor da emprese MARIA LUoIA FERREIRA
NOGUETRA ME, que tem como objeto: Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a Íim de
atender as necessidades de todas as secretarias da PreÍeitura Municipal de Alto peraÍso, conforme
descrito no anexo I deste edital. os produtos serâo retirados de acordo com a necessidade de ceda
secretaria, Divisões e programas e o prazo de entrega náo excederá a 4g (quarenta e oito) horas,
onde deverâo ser entregues no local especiÍicado pelas secretarias Solicitantes, de acordo com as
condigôo8 particular€s doste Edital.

AÉ.2r) EstE dêcrêto ontrsÉ cm vigor ne dats dê publicâ9âo.

EdifÍcio da Prêíeitura Municipal d6 Âlto parel3o, aog 0g dias do
môs de Junho de 2017

J
DÉRqIo JAEo JúNror'

Prr. Ito Munlllp.l -

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ónç[6 ANICIAL DO MUNICÍPIC

EM ...Q3....1..........
(".... 0r]LA
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CONTRATO DE FORNECI MENTO n.o0119/2017

REF.: PREGÃO N.O 063/2017 - ABERTURA EM
0610612017
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 089/201 7
HOMOLOGADO EM 08/06/2017
Contrato de Fornecimento que entre si celebram o
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a
empresa MARIA LUCIA FERRETRA NOGUETRA ME,
na forma abaixo:

CONTRATANTE: o Município de Alto Paraíso, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. pedro Amaro dos Santos, 900 -
Centro, inscrito no CGC/MF n.o9S.640.736/0001-30, neste ato
devidamente representado pelo neste ato representado pelo prefeito
Municipal, Sr. DERCIO JARDTM JUNIOR, brasiteiro, residente e
domiciliado em nesta cidade de Alto paraíso-pR, inscrito no RG sob no
1.649.033-4 SSP/PR e CpF: 414.519.719-53, doravante denominado
CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa MARTA LUctA FERREIRA NocuElRA ME, estabetecida à
Avenida Hermes Vissoto, no 920, Centro CEp: g7530-000 Município de
lcaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNpJ sob n.í0.695.9421000l-
69, neste ato represêntado pela Sr. Maria Lucia Ferreira Nogueira
brasileira, empresária, casada residente e domiciliado na cidaãe de
lcaraíma - PR, inscrito no RG sob no 4.g53.366_3 SSp/pR, e no CpF
sob no 678.625.789-53, daqui por diante denominado CONTRATADO,

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n. g.666/93 e

10.520102, é Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender as
necessidades de todas as secretarias da prefeitura\ úunicipal de Alto paraíso,
conforme descrito no anexo I do edital. Os produtos serão retirados de acordo com a
necessidade de cada Secretaria, Divisóes e programas e o prazo de entrega não
excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde deverão ser entregues no local
especificado pelas Secretarias Solicitantes, de acordo com as condiçÕes particulares
do Edital. A CONTRATADA se declara em condiçÕes de enkegar os produtos em
estrita observância com o ind icado nas Especificaçóes e na Documenta ção levada a
efeito pelo pregão n.o 06312017, devidamente logada pela CONTRATANTE, em
08t06t2017.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA DOCUMENTAÇÃO CONTRA AL

ê

tfF
ú

o'

Fica integrado a este Contrato,
documentos, cujos teores são de conhecime
editais, especificações, proposta da licitante,
à espécie.

ndepe e transcrição, os seguintes
tod co DA: at convocatórios e

erd ulgamento, e legislação pertinente



Prefettura Munictpal de.A,lto Paraíso - PR
cNP,. 95.64O.736/OU)1-3O cD.p 87528-OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - FonelFax (txx) 44 3664 I 3 20
e-mail - altooaraiso@oref.or.eov.br N.D

Fls.

c USULA TERCEIRA
DO VALOR
O valor para

Cinqüenta e quatro m
o íornecimento dos produtos desse contrato é de R$ 54.900
il e novecentos reais), daqui por diante denominado "VALOR

CONTRATUAL" conforme a discriminação por

MARl LUCIA FE EIRA NO RA ME

§

õ

item a

ITETI ESPECIFICAç UNID QUÂNT VLR UNIT VLR
TOTAL

MARCA

AVE TECIBO BRIM looo/o ALGoDÃo CURTO. Und '150 17.7A 2.667,00
HELOISA

CONFECÇÔES

2
8RtM. 1000/0 ALcAVENTAL, TECIBO

CUMPRIDO. Und 150 25,92 3.888,00
HELOISA

coNFEcÇôES

3
1,30X60X10 CM, TECIOO 87016 ALGOOÀO

MEDIOA
E 330Á

OUTRA FACE lOOO/O POLIESTERPOLIESTE

DUPLA FDE BE

LJnd 15 98.52 1.477.80 GAZIN

4 PúsIco DE MEsA oLEADo Mts 250 7,56 1.890,00 TECIPAN

5 1OO% ALGoDÁoTOALIIA BANHO 70x1.40 cM und 300 15,56 4.668,00 SANTISTA

6
roALnA Rosro, soxgocÍ\,t, Too% ILGõõIõ;-õã-
BRÂNCA Und 200 7,04 1.408,00 SANTISTA

7 TAM: P, M, GCUECA INFANTIL í OO% ALGoDÁo Und í00 4,96 496,00 CLIKI

I GMTAM: PCALCINHÂ INFANTIL í 00% ALGOOÁO Und 100 4,96 496.00 VISUAL

TAPETE KARPET 2X2 5MT Lind 5 275.58 ,l.377,90 JOLITEX

't0
TECIDO PARA CORTINÂ RUSTICO 30% POLIESTER,
03 MT LARGURA Mts 250 18,22 4.555,00 CORTEX

11 GUAROANÂPOS í oo% ALGooÃo 4ox66cM Und 300 3,94 r.182,00 ART PANO

12
LENÇOL PERCAL LISTRADO PROFISSIONAL 140 FIOS

ENFERiiIARA E PARA MACAÂMBULANCIA Und 80 33,26 2.660,80
HELOISA

CONFECÇÔES

13
TOALHA DE MESA RETA
TECIDO

NGULAR, 140X270CM. DE
LJnd 50 22,89 1.144.50

HELOISA
CONFECÇÔES

14
TOALHA OE MESA RETANG ULAR, 16OX27OCM, DE
RENDA Und 37,U 1.1'11 ,20

HELOISA
coNFEcÇóES

15
ROUPAS OURANTE O PREPARO DE ALIMENTOS,
CUMPRIDO,

AVENTAL EMBORRACHADO PARA PROTEGER

Und 10 34,68 346,80
HELOISA

coNFECÇóES

lo

AVENTAL EMBORRACI.IÂDO
ROUPAS DURANTE O PREPARO DE ALIMENTOS.
cuRÍo.

PARA PROTEGER

LJnd 50 26,44 1.322,00
HELOISA

coNFECÇóES02E03 LUGARES, lOOO/O
POLIESTER

A PARA S

Und 3 94,08 282,24 cENTENÁRto

18
01, 02 E 03 LUGARES, 1OO%CAPA PARA SO

POLIESTER Und 100.00 300,00 cENTENÁRro

19
FRALDA
UNIDADE

TE DOct DU oPL SPE RANB cECIAL, o 0
70cM70x Mts 60 13.18 790.80 INCONFRAL

20 ALMOFADA, 4OX4OCM CHE Und 100 15,56 1.556,00
HELOISA

CONFECÇÓES

21 40x40cMCAPA PARA ALMOFADA COM ZIPER Und 100 9.64 964.00
HELOISA

coNFEccóES

CAPA DE COLCHONETE COM ZIPER Und 150 20,74 3.1'11,00
HELOISA

CONFECÇÔESÍoucA oESCARTAVEL TNT, UNISSEX,
1OO UNIDAOES Und 300 7,26 2.178.00 CAPRICHO

24 CAMPO CIRURGICO EM BRIM 40x40 Und 50 9,62 481,00
HELOISA

coNFEcÇôEs

0cM00x2MANTA MICROFIBRA INFANTIL 2 ,d" 100 2A 14 2.814,00 ETRURIA

26
ANTIL, TAMANHOS 20,MEIA INF

ALGooÂo 270Á POLtAMtOA 3% OUT
0

FIBRA
E 30,

Und 70 4,90 343,00 ULINHA

27
RACARRO 8E PASSEIO. DESTINÂDO

DE O MESES ATE 15KG Und 7 261,58 1.831,06 TUTTI BABY
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Parágrafo ntco
O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos

recursos próprios do Município, conforme dotação constante em Lei vigente, conforme
se ue abaixo:

c
1J

28 JOGO DE TAPETE PAFÂ BANHEIRO 03 PE Und 10 45 86 458.60 JOLI

29 TECIDO LONA CRU lOO% ALGoDÁo Mts 't0 't3 52 135 20 COTEMINAS

30 TOALHA HIGI 1oo"Á ALGoDÁo 22X40 CM Und 80 4 08 326.40 SANTISÍA

'IOM CADAELASTICO NA COR BRÂNCO N' í4 Und 25 34 50 sÃo JosE

32 TOUCA DE TECIDO PARA COZINHEIRÂ Und 30 48 2* 40 CAPRICHOSA
,1,60MX2,4EDEDRON DE SOLTEIRO 5O7O AL

M und 10 117 80 1.178 00 SEVEN

34

E SOLTEIRO íOOYO POLIESTER
ANTIALÉRG|Co, LARGURÂ: 1,50 M e coMpRtMENTo
COBERTOR O

00M Und 10 0 785,00 KIOR

35
SAL 50% ALGO , MEDIDA: 2,30 XEDEDRON DE

50M Und 't0 155 54 1.555,40 SEVEN

36
1OO% POLIESTER

ANTTALÉRGtco I
CASAL

0y,2,20M
COBERTOR DE

Und '10 87,40 474 00 KIOR
PARA NA

TAMANHo MÉDto
ILH DE POLIPROPILENO

Und 1000 0,38 380 00 CORTINÂRO

38
PARA CORTINÂ EM METAL E SUPORTE OE

APOIO Mts 70 't5 92 1.114 CORTINARO

39
1000Á o 180 Ftos, coR ATECIDO PE

ESCOLHER, Mts 70 r 8,16 1.271 0 COTEMINAS

40
COR A ESCOLHERTECIDO BRIM lOO% ALG

PESADO Mts 60 17 78 80 COTEMINAS
VALOR TOTAL DO CONTRATO RS

54.900 00

2119 llql302l00oo UNIIjORÀítrS, ]ECIDOS E
AVIÂMENTOS

03 05.00.04.122mo3.201 I DIV, ASSIS-IENCIÁ TECNICA
ÁDMINtS',l&\ fM

2152 3tq)3023q100 UNIFORMES, TECIDOS E
AVIAMENTOS

0l 0E.00.04.1220101201 5 DI\4SAO DF- SI]RVICOS CLRÀIS a2

21(\1 3lrolo2ro0oo UNIFO&MES, TECIDOS E
Â}.IÂMENTOS

05.02@.12361.d)07.20?2 DIVISÂO D]I EDLiCÀCAO 114

27§2 1390302írl(ll) UNIFORMES, TECIDOS E
AVIAMENTOS

05 oz00 1z16t.wt1 .LO» DIvISAO DE EDUCÁCÂO 115

2163 3l9nl0230rul UNIFORMES, TTCIDOS E
A\'IAIíENTOS

05 0zq.). I z 3 61. txfr7 _zaz2 DIVISÂO DE EDUCACAO

2-t1t) l3ql302u(l)() UNIFORI!{ES,'TECIDOS E
A\'IA I!ÍENTOS

o 5 oz0/.J. 1216 5 _CÍ.t01.2032 DIVIS,{O DE EDUC4CAO 2\1

1T7t 3390l02lulm UNIFORMES,'TECIDOS E

^vr^À{ENTOS

05.02'00. r2:r65.0007.2012 DIVISÁO DE EDUCÂCAO 218

2172 ]]$302]18(X) UNI I.ORÀIES, ITiCIDOS E
ÂVIAÀ(ENTOS

os.nzfi 1L365 rfi7.2 n\2 l)IvtsA() III liDU(:Á(iA() 2\'
2714 3390302írXXl UNIFORMES,]NCIDOS Ti

AVIÁÀ1EN f.)S
0ó.01.00 10.101.m14 2040 I;I]NDO [{UNI(]IPÀI, DIi S.ALDE 3Zl

2179 t19030210000 UNIFORMES, '|ECIDOS E
AI/IÂMENTOS

0ó01.00.10.301 m14204) FL:NDO ÀIUNICIPÁI DTJ SAI]DF] 322

27 319030ã«rc0 UNIFORMES, TECIDOS E
Avl^À/ÍENTO§

07.0200. I 5.451.m16.20a9 DI\ISÁO DE OBF.^S E UR3ÁNIS]IIO

2188 33$10230001 UNIFORMES, TIICIDOS E
ÂVIAMENTOS

07.03.00 15.452m1 6.2050 DI\1SÂO I)E SER\ICOS PUI]LICOS 418

2g)2 339030210000 UNIFORÀÍE§.'IECIDOS E
A\'IAMENTOS

10 03 00.08.244 0005 2068 DI\'ISÀO DE ÀSSUN'l OS COM liN- ITrU{ I OS

2],t1 31903023lIO0 UNIf OR]IíE,S,'IECIDOS Ti
Â\.IAMENTOS

10.04.00 08.2,14.0005.20?0 DMSÂO DE PROMOCÂO HUÀíANÂ 551

2lt)4 3390í23mm LINIFORMI]S,'|ECIDOS E

^!1^ÀÍENTOS

10 05.00 08.244 íXl)5 20q ) DE PROGR^À1 5 SOCI_IISDI 561

2805 l390lo2lrro0 UNII.ORÀIES, IT.CID()s E
Â!.tÀMENTÔS

10.06.0008.244 0lo5 207t Ii-NDO ÀÍUNICIPÂl- DE ÀsSlS'TtNCIA
sc)ct^L

5rl
2At2 ll90l02Jqloo UNIFORMI§, TECIDOS E

A1'IAMENTOS
10.07.m.0E.2a1 0005.6.072 lL-Nal.) MUN DOS DIR DA CRIÁNCÀ E

DOADOI.À§
l390lo2ÍÍm UNITORÀíFJ, TECIT'OS E

A\'I AMTJ.NTOS
t 0.07.00 08.243.üXl5 6.072 I:UNDO ]ttL-N DOS DIR D,{ CRIÂN',1F

^DOl.Éts

6|6

2746 l3m302to0«) UNIFORÀíFs, TECIDOS E
AVIAMENTOS

0204 00.04.09t ürol.2(T5 ORIÂJURIDICÂ 6Ej

2]À14 13q)1023rXXt) UNIFORNíES, TTCIDOS I]
Á\1À!íENTOS

ll l)l ilr 11.392 tt/1z.re6 /r 7 C,\BINETE Do SECRFJI'ARIO DF
CLI-TL'RA

6t.
28t5 119030230000 LNIFORNÍES,'IECIDOS E

^uÁlríEN]-os

1 I rztl/J t\ 392 
t

1t.zoJ6. I DI\4SAO DE CUL|UR.{
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CL USULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em moeda

tf

corrente brasileira, a a
apresentaÉo das Notas Fiscais de entrega dos produtos e o efetivo recebimento dos
produtos pelas secretarias solicitantes através da Divisâo de compras que e o órgão
responsável para dar quitação na entrega dos produtos.

a) O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas)
vias, na sede da contratante;

b) O pagamento dos produtos será efetuado em até 3O(trinta) dias após
a apresentação da Nota Fiscal de acordo com a quantidade entregue devidamente
atestada pela Secretaria Solicitante.

CúUSULA QUINTA
DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serâo aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem

apuradas na forma a saber: (a) de 0,1% (zero um por cenÍo) do valor global do contrato por
dia consecutivo de atraso em relação ao cumprimento do prazo estabelecido para entrega;
(b) de 1% (um por cenÍo) do valor contratual quando a CONTRATADA por ação, omissão
ou negligência infringir qualquer das obrigaçÕes estipuladas neste instrumento;

CLÁUSULA SEXTA
DA APLICAçÃO DAS MULTAS
Quando da aplicaçâo de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA

que terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a
importância correspondente, sob pena de incorrer em outras sançÕes cabíveis.

í

Parágrafo Primeiro
Compete a Procuradoria Jurídica da CONTRATANTE, quando for o caso, a

aplicação de multa à CONTRATADA.

Parágrafo Segundo
.. Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (Írês)

dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante previo
recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a
justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (ÍnhÍa) dias,
procedente ou improcedente a importância recolhida pela CoNTRATADÀ, que, se
procedente, será devolvida pela CoNTRATANTE, no prazo de 03 (frés) dias, contados da
data do julgamento.

CLÁUSULA SÉflMA
DO PRAZO DE FORNECIMENTO DO BEM E PRORROGAçÂo
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os produtos objeto do

presente contrato em no máximo 48 (quarenta e quatro) horas após a emissão da
requisição da Secretaria responsável, a partir da assinatura do contrato e durante a
vigência do mesmo. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade do
MunicÍpio.

Parágrafo Primeiro
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Somente será admitida alteraçáo no p
divisão de compras, tesouraria e pelo pregoeiro,
valores da proposta da empresa.

Íazo ou nos produtos com anuên
e desde que a alteraçáo não influa

CLÁUSULA OITAVA
DO CONTROLE DE OUALIDADE
A CONTRATANTE e reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e

após a contratação, solicitar inspeçôes para verificar se os produtos atendem às
exigências e especificações técnicas.

Parágrafo Único
Não serâo aceitas substituiçÕes ou troca de produtos sem previa anuência, por

escrito do Pregoeiro, Divisão de Compras e Tesouraria.

CLÁUSULA NONA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAçÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorizaçâo prévia, por escrito,
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZ
DA RESPONSAB]LIDADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possam
surgir com relação ao presente contrato. Também, obriga-se a CoNTRATADA a substituir
ou complementar todos os produtos em desacordo com as características e especificaçÕes,
quantidades e principalmente os relativos a qualidade, verificadas no ato de seu
recebimento.

CLÁUSULA ONZE - DAS GARANTIAS
Os produtos objeto deste contrato terá garantia de no máximo g0 (noventa)

dias, a contar da aceitação do material entregue a contratante, e proposta levada a efeito
no pregâo presencial, imediatamente, assim que requisitado pela secretaria competente,
desde que, cumpridas todas as normas e condiçÕes previstas e prescritas pelo fabricante,
a contar da aceitação dos produtos entregues a contratante.

CLÁUSULA DOZE
DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

_ A entrega e responsabilidade do controle e fiscalizaçâo do contrato e produtos
ficarâo em encargo das secretarias solicitante, sempre mediante a emissão de requisição
e/ou ordem de fornecimento.

CLÁUSULA TREZE
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do

partir da sua assinatura do contra
conforme art. 57 da lei no 8.666/93.

presente contrato e de 12 (doze) meses, contando a

,a
da

CLÁUSULA QUATROZE

to poden ser prorrogado através de termo aditivo,
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DA RESCIS o ô
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato

independentemente de interpelaÉo judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a)
quando a CONTRATADA falir ou for dissotvida; (b) quando a coNTFtAÍADA transferir, no
todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando
lq*gLllq"o na entrega do(s) produtos peto prazo de 3 (ÍrÉs) dias poi.párte aa
CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de'cláusulas ou
condições contratuais por paíe da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro
A rescisâo do conkato, quando motivada por quarquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das
demais providências legais cabíveis, inclusive o decreto de inidoneidãde da contratada e a
proibição de contração com órgão públicos nos termos da Lei.

CLÁUSULA QUTNZE
DOS CASOS OM]SSOS
os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base

na legislação em vigor.

CLÁUSULA DESSESEIS
DAS ALTERAçÔES
será incorporada a este contrato, mediante TERMos ADrrvos, quarquer

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obiigaçôes
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especifiõações quantitativas e qualiiaiivas
ou prazos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DEZESSETE
DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente bontrato.

CLÁUSULA DEZOITO
DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste

termo, perante o Foro da comarca de Xambrê, Estado do paraná, náo obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em ,azáo disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificaçáo, citaçãó inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (hês)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Alto Paraíso - PR, 12 de Junho de 2017
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NTSLPrefeitura lúunieipal de Alto Paraíso-PR
eNP,r95.ilO.7361oí,O1-3O CaPt752&Un

Áv. Pe*o Ámoo dos furtaq 900 - Fone/Fu (0rú) 44 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

í O TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO í19'20,17

REF.: PREGÃO N. O 063/20í7 - ABERTURA EM 06'06'2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 089/201 7
HOMOLOGADO EM 08/06/2017

i - IONITRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARATSO, Pessoa Jurídica de
lire,ic Púbiico lnterno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. o 900, CEP: 87528-000,
Inscrita no CGC/MF sob o n. o 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a
firma MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME estabelecida à Avenida Hermes Vissoto, no

920, Centro CEP: 87530-000 Município de lcaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob
n. 1 0.695.84210001 -69, denominada CONÍRATADA.

ll - REPRESENTANTES: A CONTRATANTE neste ato devidamente representado pelo neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr DÉRCrO JARDll,t JttNtOR, brasileiro, residente e
domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob no 1.649.033-,4 SSP/PR e
CPF: 474.519.719-53 e a CONTRATADA o Sr. neste ato representado pela Sr. taria Lucia
Ferreira Nogueira brasileira, empresária, casada residente e domiciliado na cidade de lcaraíma
- PR, inscrito no RG sob no 4.853.366-3 SSP/PR, e no CPF sob no 678.625.789-53.

Considerando, a Anuência do Contratado; e enfim

Considerando que existe saldo financeiro e previsão de dotação orçamentária, lBsolvem alterar o contEto

n.o 119i2017 como segue:

CLAUSULA PRIMEIRA:

As Cesoesas oriundas do presente contrato correrão por conta das dota@es orçamentárias

abaixo descritas:

DESP

4a

:--!l

OESOOBRÀMÉNÍO

339030230@O

33903Í12 30000

1390302t0000

l::',l: laaal .\ TCRM'S TECIDÔS E ÀVIAM€ÚÍÔS

oE§GRI(Io íuitctox t óf,clo^JirD DE PIIIC.

uNtfolMES, ÍEcloos E avraMEr{ros 02.01.m.04.122.{x)o2.2.m3 CHEFIÂ Dt GÂBINÉÍÉ 32

15A :!39030230mO UNIfOR MT5, TECIDOS E AVIÀMEIVIOS 02.02-00.04.124.0@2.2.@2 CONTSOTADORIA IMIERNÂ 717

253 3390!O2300m UNIÍORME5, TECIDOS E AVIAMEI{ÍO5 02.o3.@.04.091.0003.2_(trs
Â5SE5SOR|Â.lUilDtCâ VINC. AO

PR€FEIIO .// ,,,
344 339030230q)0 UNIÍORM E5, TECIDOS E AV]ÂMEIVIOS 03.o1-00.04.122.(nol.2.(I)6 n*,n* ooaror/^,o \ 332

455 3390:t023{Xn U NIFORM ES, ÍECIDOS E ÀMÀMEI\ÍÍOs 03.02.@.04.122.0@3.2.011 r,YDtv. ass§T. TECNI

43a

569 3f90:m2to@o UNIFORME5, TECIDOS E AVIAMEI{IOS 03.03.00.04-122.0@3.2.013
tfi^1. 

//
DMSAO DE MA
PATRIMOI{IO (Á

6A0 3390:tO230@0 UN ORMEs, ÍECIOOS E AVIAMENIOS 03.04.@.04.r22_0@12.014 o,r*orr*Jrr*r/*o^o/ 64

781 3390302:to@O UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOs 0t.o4.m_04.124_()o03 2.(h!) ,,r,*o or aorrhá, ,anol 165

479 33903023mOO UNIÍORME5, TECIDOS E AVIÀMEI{IO5 03.05.@.04.122.@03.2.015 o,u,*o orr,"ra*or*,/ E62

UNIÍOR ME5, TECIOO5 E ÂVIAMENTOS 03.06.@.ort.091.0003.2.0a5
PRocuRADoRra MUN. 

^§úMrosluRtDtcos 965

UNIFORMES. ÍECIDOS E AVIAMEIÚIOS 04.01.@.04.121.ü)qL2_016 GASINETE OO STCREÍARIO

qr.02.o0.04.121.0@4.2.018
Dry, FINANCAS, ORCIMEIIITO T

col{T^8tuD D€

04.03.@.04.129.0@6.2.019
Dlv- TnrSUÍOs, ÀBRECÂDACÂO,

FtsaruzÂclo ual

UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS o4.o5.m-04.129-d)06 2.O20 DrvlsAo DE FtscÂuzÂcÂo 1394

106a

139030210000

LJN]FORMES TECIDOS E ÀVIÂMEMTOS

1174
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Prefeitura Municipal de Alto ParaísoPR

CNPJ95.&A.736/UD73O CDP8752W@
Av. Pedro Amaro dos fuúac 9N - FonelFu (0§) 41 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1503

2739

3390302:|OmO UNI

339030230@O

119Ô10210000

: r:. 1,.)l:aa; L\rFORME5,TECIDOS E AVIAMEI{IO5

LJNIFOBME5, TECIDOS E AVIAMENTOS

119010230000

3390302 30000

11903023{xho

339030230@O

1rs0302100{lo

r:1:l:ll::aC I]\ ÉÔRMFS T'CIDOS E ÂVIAMEI{ÍOS

:. : ::.::: .,\;ORMF5 TF'IDOS f ÁVIAM ENTOS

1r9a3a230000 I,]NIFORMES, TECIDOS E AVIAMEÀITOs

33S01ô23oOOO

TEC'DOS E AVIAMEiÍTOS ()1t 06.m ()4 129 (x)06 2 047 D|MSÂO DE TRIAUÍO§ 1447

)479

29Jó

3901

4724

t./

UNIFORMES, TECIOOS E AVIAMEI{IO5 05.03.m.13_392_m11.2_036 DrvtsÂo Da cutTunÂ !5741690 33903023m00

DN§qO DI ÍURISMO 17773lqBo2lxno U'{IFORMTS, TECIDOS E AVIAMEI{TOS 05.05.@.27.695.mul.2-0:|8ü47

06 01.m 10.301.m14.2_04{)
GÂgINEÍE DO SECRSTARIO OE

CUTTURÂ 18451464 33$302:!o@o UNIFORMES, TECIOOS E AVIÂMENTOS

GABINETE DO sECRETÀRIO OE

CUTTURÂ 1944U NIFORM E5, IECIOOS Ê ÂVIAMEiÍTOS 06.01-@.r0-301m14.2-046ú6r 339030230000

06.01-m.10.304.m14.2.O45
GABIN€TI DO sECRíARIO OE

CUTTURÂ 2024U NIFORM E5, TECIDOs E AVIAMET{TOS20ú7 3f903023{XmO

7123UNIFORME5, TECIDOS E AVIÀMEÀTTO5 06.01.00.13.392.m11.2.096
6A8rNm 00 stcSETARlO DE

CUTTURA339030230m0

DIVISÂO DE CUIÍURÁ 2217UNIÍORME5, TECIDOS E AVIÂMENÍOs 06.02.00_13.392.m11.2.0362235 3390:!0230@O

07-o1.m-12-361.(m7.2.021 GAEINETE DO SECiETASIO 2332UNITORME5, fECIOO5 E AVIAMEI{TOS2344 339030230@O

DIVISAO DE EDUCACIO 246907.02.00.12.351.0@7.2.022UNIFORME5, TECIDOS E AVIAMEI{T05

o7 01ú 12 16j- ffi7 2_022 DIVISAO D€ EDUCÂCAO 2501UNIFORME5, TECIDOS E AVIAMET{ÍO5

251:l07.02.@.12.361.@07.2.022 DtvtsÂo DE EDUCÂCAO

DMSAO DI EDUCICAO 282407.02.00.12.361_0007.2.0:)O

07.02-m.12.361-0(xr7.2.0:|O DIVIiAO DE EDUCACAO 2465U NIFORM ES, TECIDOs E AVIAMENTOS

29í12U NIFORM E5, TECIDOS E AVIÂMEÀÍTO5 07 m m 12 !t61(t(to7 2_0i10 Dtvlsao Dl €oucacÂo

DMSÂO Dt EDUCICÁO 2939UNIFORMES, TÉCIDOS E AVIAMEIJTOS 07.02_@.12.361.0m7.2.030

07.02.00.12.361.0m7.2-030 DrvtsÀo Dt EDUcÂcÂo 29762993 3390302 300(}0 UNIfORM E5, ÍECIDOS E ÂVIÀMEIVIOS

3013UNIfORMES, TECIDOS E AVIÁMENTOS 07.02.00.12.361.0@7.2.030 DIVISAO DE EDUCACÂO3030 339030230000

DtvtsÂo DE EDUalcÂo 3315UNIfORMES, TECIDOS E AVIAMEI{IOs 07 02.m 12 364 m21.2.m73332 f390!o2:l{,(m

UNIfORMES, TICIDOS Ê AVIAMEIVTOS o7.o2.m.u.365.0@7-2.032 orvts^o DE EDUcÀclo 3396:!t13 339030230000

471UNIFORMIS, IECIDOS E AVIAMIMIOS 07.02.@.12.355.0007_2.Gt2 DIVISAO D€ EDUCÂCAO1r4S 3390102:l{Xno

07_02_m.u.:166.mog.2_034 Divtsao o€ EDUcÂc o 3592:t6{)9 3390102:toóo UNIFORMES, ÍÉCIOOS I AVIAMEMIOS

UNIFORME5,TECIDOS E AVIÀME I\ÍTOS 07.03.m.15_452.@16.2_050 üVIsAO OE EsPORTE E LAZEi :}6973713 3390!tr!230dm

07 03.m ú 452 m16.2.0í) DIVISAO DE ESPoRTE E IAZIR 3714U NIFORM ES, TECIDOS EAVIAMEMTOS339í]302 lOóO37aA

UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMEMIOS 07.03_m.27_812.@12.2.037 OIVIS,AO OE ESPORTE E LÂZER :1845390:rc2300«)

U NITORM E5, TECIDOS E AVIAMEI\ÍTOS 07.04.00.26_782.0017.2.053 Dtvtsao DE 5Eavrco6 Rooovtaitos 3993iroo9 1390i!023lxx]o

04.0100.10.301.0011t.2_039
GAEINETE OO SECREIÂiIO DE

SÂUDE 1to7U NITORM E5, TTCIDOS E ÂVIAMEI\ÍIOS

UNIÍOBME5, TECIDOS E AVIAMEMTOS 04.02_00.10_301.m14.2_040 ,r"oo 
^ru 

n,oroa o, ,río\ .4,,o
0a.02-00.10.301.001it.2.046 ,rnoo rrrn***Áuo, \ ./ / 0,,
04.02.00.10.304.m1it.2.o45 ,rn* rrrn,o"*/, *uoa ) .Ã65

0E.03.00.10.301.001it.2.106 o,r*o o, n 't.,o o *,.1
UNIfORMES, TECIOOS E AVIÂMENTOS 09.01_@.15.451.0016.2-O4a ou,n*oorJ^n^^,/ /\ ,a
uNrtoRMEs, Ttctoo5 t avraMEr{Tos 09.02-m.19.451 m16.2.Oag "ty*t* /Drv. o8RÂs,

PUBUCOS 5042

UNIFORMES, TECIDOS E AVIÁMENTOS 09.02.00.15_451.m16-2.049
DIV, OBRÁs, PLAN, URB E sERV,/
PUBUcos /5096 339030230000 5079

5233 339030230@ UNITORM E5, TTCIDO6 E AVIAMENTOS 09.02.@.15.it52.@16.2.Oi19
Dlv, O8AÂ5, PLAN, URB E s'?IV
PUEUCOS / 52l7

5323 33903023m)O UNIFORME5, ÍECIDOS E AVIAM€ÀÍIO5 09.03-00.16.482.0015.2-Oaa
FU Do M. HABlrac oú
IMT!RESSE SOCIAL 5301

09.05.m.17.5U.m20.2-091í19 339030230m U NIÍOBMÉ5, TECI DOs EAVIÀMENTOS DIVISÂO DE SANEAMEI{TO 5{[2

ss53 3390:t0230@O U NIFORM ES, TTCIDOS E AVIAMEI{IO§ 09.06_@.18.541.0020.2.061
FUNOO MUNICIPAT DOMEIO
AMBIENTT 5536

5679 3t90302lomo UNIFORME5, TECIDOS E AVIAMEI{TOS 09_06.m.18.541.m20_2.063
FUNDO MUNICIPÂIDOMEIO
AMBIENTE 5662

5830 339030230(m U NIFORM E5, IECIOOS EAvlÂMEtÍTOs 10-02-m.26.782.m17.2.1m Dtvlsao DE SERvtco§ RoDovtaBtos 5414

5059 33§03023ôOOO
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Prefettura lufuntcipal de Álto ParaísoPR
cilP.r95.$O.7ir6/dn7-?O CWA752&Un

Av. Pedro Amuo dos funlos, 90A - Fone/Fa P§) 41 3661 I i20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

13901c230000
GASINEIE DO SECiEÍÂRIO DE

UNIFORMES, TECIDOS E AVIÂMEI{TOS 11.01.00.20.606.@18.2.055 A6iOP aaÀ5Í

I]\ TORME5,IECIDOS E AVIAMEMIO5

t3!010210000 UNIf ORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS

339030230@O

339030230m0

13903023{X]()o

119030230000

..o ."o. i\,FORMFS. TECIDOS E AVIAMEI{TOS

rrti_r,llaaco uN FoRMES, TEcloo5 E AvtAMENToS

lt90ia:10000 ITNIFÔRMÉS TTCIDOS I ÂVIAMENÍOS

ll90fo23{x}0o

5949

rl9ol!2loô00

6.115

'7299

7385

1476

8454

CLAUSULA SEGUNDA:

Frca alterado a clausula treze do contrato n"11912O17, prorrogando o pÍazo e vigência do

,cntiato cara 30 109 1201 8

CLAUSULA TERCEIRA:
0 presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 1210É,n018,

permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.

11.O2.m 20.506_m1a_2 057
DIVISAO DE AGROPECUÂRIA E

ÂBÀSTTC'MEÚTO ffiUNlFORME5, TECIDOS I ÂVIÀMENTOS

12.02.@_22.661@19.2.059 Dtvtsao DE [{ousTitÂ E coMERcto 6180

GÂ8INEÍf DO S€CRETAf,IO 62E213.01.00.16.541.m20-2.060

U NIÍORM ES, ÍECIDOS E AVIAMEIVTOS 14.01.m.04.244.O(x)5_2.066 GABINET! DO S€CRETÀRIO @77

UNIÍORMES, ÍECIDOS E AVIAMEÀTTOS 14.03.@_04.244.m5_2.090 DIVISAO DE PROGRAMA' SOCIAIS 65406557 13903021XD0

3390:m230000 UNIfORMES, TECIOOS E AVIAMENTOS 14.04.m.08.244.0@5.2.070 DIVISAO OE PROMOCAO HUMAi'A 6É526669

14 05 m 0a 24a.(xx)5 2 064
Dtvts 0 DE Àssut{Tos
COMUNITÂÂIOS 675467 75 339030230@ UNIÍORMES, ]ECIOOS E AVIAMENTOS

l3!m302:to(xx) uNtÍoBMts, ÍÊcrDos t ÁvtAMtNros lit.06.00.04.2,14.0@5.2.071
FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTETICIÂ

soctaL 68966913

6950 3390302:tO@O UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMEMOS 14.06.@.08_2it4.0005.2.071
FUNDO MUNICIPAI D€ ÂSSISTENCIA

soctÀL 6933

UNIFORMES, ÍTCIDOS E AVIAMEI{IOs 14.06.00.0a-2rt4-(xx)s.2.071
FUNDO MUNICIPA! DE ASsISTENCIA

50cIÀL 69696986 3390302:IOOOO

f390!to230m UNIÉORMIS, ÍECIDOS f AVIAMEI{TOS 14.06.@.0E.244.0@5.2.093

FUNDO MUNICIPA! DE ASSlsTENCIA

50ctÂL 71207737

UN]FORMEs, TECIDOs E AVIAMEI{TO6 14.06.m.08.2it4.0{r5.2_094
ruNDo MU NtctPAt- Ol 

^SSIsTENCtSOCLÀL 7201711a 3390302:rcOm

7282UNIFORMES, TECTDOS E AVIAMEI{TOs 14.06.00.08.244.0«t5.2.095

FUNDO MU NICIPA! DE ASSISTENCIA

socrÂL139030230mo

UNIFORM€S, ÍECIOOS E AVIAMEI{TOs 14.07-m.oa-243.0m5.6-072
FUNDO MUN. DIREÍTO§ DA CRIANCA

t ÀDotlsc 7368

UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMÉNTOS 14.07.00.08.243.0m5.6.072
FUNDO MUN. OIREÍTOs OÂ CRIANCI
t ÂDotfsc 7199

74j,{lUNIFORMES, TECIDOS E AVIÂM€IfiOS 14.07.00.08.243.0«)5.6.072

FUNDO MUII. DIREÍTOs DA CRIANCA

E ÂOOtrSC

05.01_m.o4.128.mo3.2.098
GABINETE OO SECiETÀRIO OE REC.

HUMAIIOS 1579

DIVISAO D€ RECIIRSOS HUMANG 159705.02_@.04.12E.0ü)3.2.(m

07.02-0(}.12-365-(tro7.2.O32 DtvtsÂo DE EDUCÀCAO w
UNITORME5, TECIDOS E ÁVIAMEI{TOS 08.02.@.10.301.@14.2.040 TUNOO MUI{ICIPAL DT SAUDE 4311

04.04.m.20.306 mla 2. m4
ÍUNDOM. SEG. AUMEI{TAR E

NUÍRIC. , SÂN 4a428455 339030230@O U NIFORME5, lECIOOS E AVIAMEÍYTOS

UNITOB ME5, TECIDOS E AVIÁMEMÍOS ú.01_m.15.it51m16.2.099 GÂEINETE OO STCREIARIO 5771Ea56 339030230@O

8A57 3390302:tOO@ UNIFORMES, TTCIOOS E AVIAMENÍOs ú.02-m.15.451.0016.2. lm otvts^o DE SERvlcos RooovtÂRtos 5789

12.O1.m_22.661 m19.2 105
GABINETE OO SECflETARIO DE INO. E

coM_ 61543858 3390302it00@ UNIFORMTs, TÉCIDOs E AVIAMEÀÍIOs

339030230m0 UNIEOR ME5, IECIDOs E ÁVIAMEMÍ05 13.02.00_27.695.@13.2.038 DIVISAO DE TURISMO 63708459

8460 3390302:tO@O UNIfORMES, TECIDOS E AVIAMENÍOs 13.03.m.18.541.0020-2.061
fUNDO MUNICIPÂL DOMEIO
AMBIENTE 63a1

8861 :t3901023000 UNIFORME5, TECIDOS E AVIAMEiÍTOS 13.04.@.17.512.m20_2.0e1
DivrsAo ot saNÉÂMEMro E^s5rí1
AGRARTA / \ .//*u

14_02.m.08.244.(mS.2.1028862 339030230@0 UNI FORM€5, ÍECIDOS € AVIAMÉl{ÍOs
DEPABT^MEMÍo DE PBSRÂMÂ5 \socrArs / t // 6516,

33903{)230000 UNI FORM€5, 
-T 

ECIDOs EAVIAMEt{IOS 14.0a.@,0a.241-0005-2.103
FUNDo MUN. oos DrrtrIos DA ,
PÉSSOÂ |DOSÂ L/ v -/*a86l
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PrefeiÍura lufuntctpal de Álta ParaísoPR
cIP,.r95.AíO.73q0(nr.-3o cDP t752WOO

Av. Pe&o Amoo dos Scrntos, 9A0 - Fone/Fu (M) 41 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

E por estarem de comum acordo com as condiçôes ora estabelecidas,

firmam o presente crntrato, na presença de duas testemunhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO, ESTADO DO

PARANA. aos 06 dias do mês de 2018.

Prefeitura Munici MaÍ|a Lucia F ira Nogueira Me

Dércio Jardim J ito Contratado

Testemunhas

1,',

Vv/
Valdemir tro pan

005.87 549-
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58
b

P UBLIC air0 n*O J O i(i,t,j,;
UMUARAI4A iLUSTRAi}C
ÓRGÀo oFICjAI Do MUNICÍFIC

alt ...l.t§_....1....

L/

de Alto
nior - P

Edicáo N." 11 )
.)..

)ot
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

DA
SEcRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

PARA
GABINETE DO PREFE]TO

sor-rcmçÃo

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n' 8.66ô/93 e 10.520102, é a
Aquisiçáo de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender as necessidades de
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme descrito no anexo
I do edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria,
Divisões e Programas e o prazo de entrega nâo excederá a 48 (quarenta e oito) horas,
onde deverão ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de
acordo com as condiçôes particulares do Edital. A CONTRATADA se declara em
condiçÕes de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas
Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. o 06312017,
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 0810612017.

CoNTRATO No'tí912017
REF.: PREGÃO N. 0063'2017

PROCESSO LICITATÓR|O No O89r2oí7

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e

epígrafe com prazo de vigência até 2811212018.

Sem mais para o momento aguardo proüdências;

Atto Pa do do Paraná, 27 de Setembro de 2018.

JOB NETO

rNrSTRAÇÃOSECRETARIO DE
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN PJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 í320

Alto Paraíso - PR., 27 de Setembro de 20í8.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIIII JUNIOR
DD. Prefeito Municipal de Alto Paraíso
NESTA
Senhor Prefeito,
Tendo em mãos solicitação de Aditivo de Pazo de Contrato emitido pela Secretaria de
Promoçáo Social, como transcÍevo a seguir;

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n" 8.666/93 e 10.520102, é a
Aquisição de tecidos e outros materiais do gênero, a fim de atender as necessidades de
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme descrito no anêxo
I do edital. Os produtos serão Íetirados de acordo com a necessidade de cada Secretaria,
DivisÕes e Programas e o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas,
onde deverão ser entregues no local especificado pelas Secretarias Solicitantes, de
acordo com as condições particulares do Edital. A CONTRATADA se declara em
condições de entregar os produtos em estrita observância Com o indicado nas
Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. o 063120í7,
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em OBlOOl2017.

GoNTRATO No íí9120í7
REF.: PREGÃO N. 0063'20í7
PROCESSO L|CTTATÓRIO No 089/20í7

Veúo através deste solicitar para que seja feito um aditivo de prazo referente ao contrato acima e
eprgafe com pr:rzo de ügência até 2811212018,

Sendo só o que se apresenta para o momento,

da e alidade
Licitaçáo

legal.
paraEn Setor

IM JUNIOR
P

ncla em:
a-se

ito Municipal



JF
úPrefettura Munieipal de Alto ParaísoPR

cNP,r95.ilO.r36/AaOr-3O C@8752&tU'
Av. Pe&oÁmto dos§anros, 9M-FowlFa (M) 41 3661 l32A

e-mail - altoparaiso@prcf.pr.gov.br

2 O TERMO DE ADIT]VO AO CONTRATO NO íí9'20í7
REF.: PREGÃO N. O 063'2017 - ABERTURA ET 06'06'20í7

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 089'20í 7
HOi,toLoGADO EM 0810612017

| - CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica de
Direito Público lntemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. o 900, CEP: 87528-000,
inscrita no CGC/MF sob o n. o 95.640.736/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE e a
firma MARIA LUCIA FERREIRA NOGUEIRA ME estabelecida à Avenida Hermes Mssoto, no
920, Centro CEP: 87530-000 MunicÍpio de lcaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNpJ sob
n. I 0.695.84210001 -69, denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: A CONTRATANTE neste ato devidamente representado pelo neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, SÍ DÉRCIO JARDlltt JttNtOR, brasileiro, residente e
domiciliado em nesta cidade de Alto Paraíso - PR, inscrito no RG sob no 1.ô49.033-4 ssp/pR e
CPF: 474.5'19.7í9-53 e a CONTRATADA o Sr. neste ato representado pela Sr. taria Lucia
Feneira Nogueira brasileira, empresária, casada residente e domiciliado na cidade de lcaraíma
- PR, inscrito no RG sob no 4.853.3ô6-3 SSP/PR, e no CPF sob no 678.625.789-53.

Con§lderando, solicitação dê Aditivo emitido pelo SecÍ€{aÍio AdministEção SÍ. Job RÊzend€ Neto;

Consldêrando, autorização ô sollcitação, emitada pêlo PEÍeito unicipal;

Considerando, a Anuência do Contratado; ê enfim;

Considerando quê existe saldo Íinanceiro e pÍêvisão de dotação orcamentária, Ícaolvêm altêrar o contrato
n. o í í9120í7 como seguê:

CLAUSULA PRITEIRA:

As despesas oriundas do presente contrato correrâo por conta das dotaçôes orçamentárias

abaixo descritas:

J

OESP OESOOBRAMEXÍO DErcilçIo FUlCtOill óiclo/urro^DC Pititc

4a 3390:tO2:rcdx) UNIFORM€s, TECIDOS E AVIAMEí{TO§ 02-0!m.04.122.0@2.2_@3 CH€FIÂ DE GÂ8II{ETE 32

158 339030230m UNIFORMES, ÍECIDOS E AVIAMEIVTOS 02.02.00.ort.124ux)2-2 m2 coNTxot DoRl^ [ÍtERnÀ 112

2r3 3390:rc230qx) UNIf ORMES, TtCIDOS E AVIAMEATÍOS 02.03,(rc.04.091.0003-2.1h5 ^ssEslof,t^ 
JURTDIC^ VI|{C 

^OPREfElrO 217

344 3390:m2:rc000 UNIFORMES, TEOOOS E AVIÂMEÚTO5 03.01_@.04.122.0003.2.006 GAAINETI OO SECEEÍARIO 332

455 3390:tO230@O UNIfORMT5, TECIDOS E AVIAMEI{IO5 03.02.00.04.122.(m3.2.011
Drv. 

^sstsT. 
IEcNrcÂ E

ÂDMINISTRAIWA !34

559 390:rc23m UNIFORME5, TTCIDOS T AVIAMEII.IO5 03.03.00.04.122.0003.2.013
DrylSAO OE MÂIERIAL E

\ 553

6E0 :B$:m23(xl)o UNIFORME5, TECIDOS E ÁVIAMÉI\ÍTOE 03.04.mIX.u2.@03_2.014 o,,*o o. -n .*l,"rr *À 664

781 339:!0230(m UNIFORMES, ]EODOs E AVIAMTMT05 03.04.@.04. 12a.0@3_2.09 DrvlSAO OE .o^rÁ r r*^. J 76S

479 3390:tO23mO uNrFoflMES, TECIDqS E AVIÂMEi{IO5 03.05.@.04.122.qD3.2.015 orruo oru^,/o n rrí'/ 62

9E1 3390:tO2:rxm UNIFOSMEs, TECIDOS € AVIÂMEIVIOS 03.06.@.04_091.q}03.2_CBs
PRocuiÂDoRd Mgy<.sutós
iuBrDrcoS - ,/ 965

1084 1t903023qru UNIfON ME5, ICCIDOS EAVIAMENÍOs 04.01.m-04.121.0@i12.015 GÀEIÍ{EI! DO ,raarr^"/ rc64

1190 390:rczlGX) U NIFORM Ê5, TECIDOS E AVIÀMEI{IOs 04.02.@.ort.121.@04.2.018
Dtv. FiNÀNc 5, ofcâMfMro E

coMT aI rrÂÍ)Ê 1171



ul rfJ50,
Prefettura Mmicipal de Aho Pwaís*PR

crPJ95.AtO.736/OaOr-3O CDp8752,,{,OA
Áv. Pedro Aaro dos furtaq 9N - FonelFa (M) 41 3661 I 320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

c

\29? 3!190:to2:l{xm UNIFORM Ttc[ro6 E ÂvtÂMEt{Tos 04.03.00.04.129.0006.2.019
Dru. TRIBUIOS, ARRECÁDÂCÁO,

F|5CÁUZ CÁO l28t

1410 3393023000 UNIÍORMES, TECIOOS E AVIAMEMTOS 04.05.00_oit. 129.0006.2.020 ovlsÀo DE FtscauzÂcÀo 1394

1503 33S30230000 U NITOBM E5, ]ECIDOS E AVIAMENTOs o4.o6.m.04-129-txx)5-2 0a7 OMSÂO DI TRIBUTOS llla7

1690 33903023(UX) U NIFOSM E5, TECIDOS E AVIAMENTOS 05.03.(rc.13.392.m11.2_036 DMSAO DE CUI"TURÀ 1674

7747 3390302:t(xDO UNIFORMES, TECIDOS E AVIÂMENTOS 05.05.@.27.595.@13.2.034 OM§AO OE ]URISMO 1771

ú64 33903{r8{Xm uNrFoRME5, ÍEctDo6 E avlÂMEmos 06.01.m_10.:!01.m14_2 oao
GÀ8INETE OO SECRÍÂRIO DE

CI',LTURA 1845

1961 3393O230@O UIIITORMÉS, TICIDOS E AVIAMENTOS 06.01.00-10.301.mla.2 oa6
GAEINETE OO SECRÍARIO O€

CUTTURÂ 194rt

zo41 3390302:too@ UNIFORMS, TECIOOS E AVIÂMEI{TOs 06.01.@.10.304.@14_2.04S
GÀBINETI DO SECNEIÂRIO D€

CUTTURA m21

2139 3390!m230mO UNIFORMEs, TECIDOS E ÂVIÂMEI{IOs 05.0r.m.13.392.m11_2.ü16
GÂBIÍIETE DO SECRETARIO DE

CULÍURA 7723

2235 339030210@0 UÍ{IFORMEs, TECIOOS E AVIAMEIvIOS 06.02_m.13.392.m11_2.036 DIVISAO DE CULTUR 2277

234E 339030230(m UNIFORMEs, TECIOOS E AVIÂMENTOs 07.01.@.12.361.0@7.2.021 GÀÚNETI DO STCREIARIO 2332

7a86 3390!Ir2:tdrx) UNIFORMES, TECIOOS E AVTAMEI{TOS 07.02.m.12.36!(m7.2.022 DtYts o oE EDUCICIO 71@

2518 339:tO23(xm UNIFORMIS, TICIDOS E AVIAMEMIOS o7.02.ú.12 -a6L0ííl7.2 -O27 otvts 00E tot c c o 2fi1

ã50 339030230m0 UIIIFORMES, ÍECIDOS E AVIAMEI{TOS 07.02.00.12.361.@07.2,022 DIVISÂO DE ÉDUCACAO 2533

28,5 33903023{XI)o UNIÍORMEs, TTCIDOS E ÂVIÀ'ENTO6 07.02.@.12.361.0m7.2030 DIVISAO DE EDUCACIO 2A2A

2E82 3390:Xt23@ UNIEORMES, TECIDOS E AVIAMEÚIOS 07.02.00.12.361.0m7.2.030 DtvtsÂo DE EDUCaCÀO 2a65

2919 3390302yxm UNIFORME5, TECIDOs € AVIAMEI{IOS 07.02 @.12.361.@07.2.030 DIVISÀO DÊEDUCÀCAO 2902

2956 3390302:ECiX) UNIÍORMEs, fECIDOS E AVIAMEI{IOs 07.02.@.12.361.0007.2_030 OMSqO DE EDUCÂCAO 2939

2991 339030230(m UITIFORMEs, fECIDO5 € AVIAMEí{ÍOS 07.02 @.12.351.0@7.2.030 DrusÀo DE ÉDUCÀC O 2976

:to:tg 3390lO2vxm UNIFORMES, fECIDO5 € AVIAMEITÍOS 07-02.m.12-361.(m7 2 o:ttt DrvrsÂo 0E EoucÂc^o 30r3

3332 33903023«m uNtÍoRMEs, f€ClDOs € AV|AMEmOS 07.02.@.12.364.q)21.2.(n7 DtvtsÀo DE EDUC CTtl 3315

!trÍ1t 33!n3{r2ltodx) UNIFORM€S, TECIDOS E AVIÁMTIÍOS 07.02.@.12_365.(m7.2_032 DtvtsÂo Dt EDUCACIO 33

:l!a5 :i:l!XE|O2:(xU' uNrÍoRMts, TEcrDos E Àvr MEr{Íos 07.02-(x).12.:t55.0@72G12 DMSÂO DE EDUCACAO :t,'24

36Ct $$3023ó0m UNIfORMES, TECIDOs E AVIÂMEIVTOS 07-02.@.12.366.0009.2-0:t4 DlvlSÂO OE EDUCICIO 3592

3113 33!x):(,2IIXXX] U NIÍORMES, TECIOOS E AVIÂMÉI{ÍOS 07.03.m-$.rr52.ql16.2.050 DIVTSAO DE ESPORTI I LAZÉR 3697

3750 3390:tO230mO U NIÍO8MEs, TECIOOS E AVIÂMEÀIÍOs o7.o3.m-15.452-m16-2.05(} DIVISAO D€ ÊSPORÍE E TAZER 1711

3901 3:t903I]2lrxx)o U NIÍORMES, TECIDOS E AVIAMENIOs 07.03.@.27.E1z@12.2.037 DiV!§AO OÉ ESPORTE T IÂZER 38aS

IUTE 339030230@O UNIÍORMIS, TTCIDOS E ÁVIAMENTOS o7.04.@.26.7 42.@17.2.O53 otvrsAo oÉ s€Rvtcos RoDo/t 8to5 3993

1123 33903023(n 0 U NITOBME5, ÍECIDO6 E ÂVIÂMEIWOS @.01_@.10.301.@14.2.039
GABINETf DO SECREI RIO DE

SÀUDE 1to7

4289 33$:mBOqX) u NttoBMt5, TECTDOS E 

^V|AMEt{tOS
04.02_00.10.301.0014.2.040 ÍU NDO MUNICIPAT OE SAUOE 12m

4112 339030230@O uNlroEME5, TECIOOS E 

^V|AMEmOS
08.02.@.10.301m14.2.O45 EU NDO MUNICIPAL OE SAUOE 1393

il682 l3!m3ô2:(Xtro uNtFoSME5, TtCtOOs E ÂV|ÂMEI{TOS 04.02_m.10.:tt 4.m14.2 0a5 FUNOO MUNrclPAL OE SAUOE !1665

47Aa 339030230úO uNlfoRMES, TtCtDOs E AV|ÂMEI{IO6 04.01.@.t0.301.m .2.106 DIVISAO DE A§ISIEIICI,A A SAUDE 1769

4975 3903023qm UNIFORME5, TECIDOS E AVIAMTMIOS 09.01.00.15.451.0016.2_O4a GAAINE]E OO SECREIARIO 490!t

5059 3390:tO230(m UNITOXME5, TECIOOS E AVIAMENTOS 09.02.(m.1s.451-(x)16.2.049
orv. oBR s,í^NlpRB. r sEwl
?uguc.os,/ \ ,,.,/ w2

$96 3390:tO230(m UNIFOEME5, TECIDOs E ÂVIAMENTOS 09.02_m,É_451.m16.2049
orv. oBÉ§, PrÂN. uipaEr{Rv.
PUBUó6 .,/ Y -,' 51r79

5233 33903023(xm UIIIFO8MES, TEODOS E AVIAMEIÍIOs 09.02.@.15.i152.@16.2.049
Drv.pBR s,,rMN. urá. E sERl,/

PUd.lCO'./ / 521?

5323 339030230000 UI{IFORM E5, TECIOO§ E AVIAMEI{TO6 09.03_m.16.442.@16_zG4
ÍuiltóM. HÂ8r aro DE

rlmarssr solal 5307

5419 339302:!O@O UNIFORMES, ÍECIDOS E AVIAMTMIOS (,!l.05-m.17.512.m20.2 o1t1 or*o o,Á". ,rr*ro w2

5553 3390:t02:to@o UNIFORMIS, ÍECIDOS T AVIAMEIVIOS 09.06.@.18.í1.m20.2.061
ÍUNDO MUNÍClPÂLDO MEIO
AMEIEI{TE 5535



U Prefeitura Munictpal de Alto ParaísoPR *J\\-u,i

cr@J95.64O.736lnO73O CBp8752&OU)
Áv. Pe&o Amqo dos furtos, 9N - ForclFu (M) 41 3661 I 32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

c

FUNM MUNICIPA!DO MEIO
AMBIEIITE 56625579 33qBO2:|OCX) UNIFORME5, TECIDOS E AVIÂMENTOs 09.06.m.18.í1.@20.2.063

CLAUSULA SEGUNDA:

Fica alterado a clausuJa treze do contrato n'11912017, p

contrato par a 281 1 21201 8.

CLAUST.ILA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em

rorrogand op de vigêncta

vqor a p r do dia 28l0gl20

do

18,

5830 33903023m0 UNIFORMES, TECI DOS T ÂVIÀMEÍIÍTOS rc.02.m-26.782.(x)17.2.1m DtvtsÂo DE slRvlco§ RoDovt^Rtos 541/t

5966 33903080qn UNIFORM€s, ÍECIOOS E AVIAMEI{TOS 11.01.0.20.66.@18.2.056
GABINETE DO SECRETARIO DE

^GROP., 
Â&qsT. 5949

6(»3 33901O230üX) UNIFORME5, TTC'DOs E AVIAMÉMOs 11.02.m.20.506.@18_2.057
OMSAO OE AGROPECUASIA E

a8À5ÍECtMÊmO 6066

5197 3390302íXm UNIFORMEs, TTCIDOS E AVIAMEI{IOS u.02.m.22.661.@19.2.059 DM5/qO DE IiIDUSTRIÂ E COMERCIO 6ú0

6294 3390]O2:(xEO UNIÊORME5, TECIOOS E ÂVIÂMEI{IOS 13.01.m.18.54!m20.2.GO 6ASINETE DO SECREIÀRIO 6282

6434 3390!n23m(x) UNIFORMES, TECIDOS É AVIAMEiIÍOS 14.01.@.04.244.m5_2.066 GAEINETE DO SÊCRETARIO g2)

6557 390!023m(x) UNIFORMIs, TECIooS E AVIAMEITIOS !t.03.m.04.244.0ü)5.2.O9(} Dtvtsao DE PRoGR M^S SOCtÀtS 6!rc

6669 3t90:to2ltodx) UNIFORMES, TECIOOS E ÂVIAMENÍOS !t.o4.m-08.244.m5.2.070 DMSAO OÊ PROMOCÂO HUMANÀ 6652

6775 3390302:tO@O uNttoRMts, TIcrms t ÂvrAMEMToS 14.05.@.Oa.2i!t.@0'2.068
DNISAO OE À§SUltTO6

COM UNIIARIO5 6754

6913 r90:rc230@0 uNtÍoRMES, ÍÉC|DOS E ÂV|AMEI{IO§ 14.05.m.08.2iÉ.0(x)5.2-071
FUNDO M UNICIPAI DE À9sIsTENCIA

soctat 6896

Sgso 3390:tO2:x)@ UNIÍORMES, IECIDOS Ê AVIÂMEiITO5 1406.@.08.24.4.0(x8.2_071
FUltoo MUNICIPALOE SS§TEiIOA
50ctÁL 6833

e)85 3390:tOÉOm UI{IFORMES, TÉOD6 E AVIAMEÍITOs 14.05.@.08_244.(105.2.071
TUNOO MUNICIPAL DE ASSISTEI\|oA

soclat 6969

71?7 3390:tO230qX) Ur'lltORMES, ÍECiOOS E AViAMEI{TOS 1t1.06.m.m.244.0ü15.2_rXr3
FUIIDO MU NIOPAI DE A55ls]EI{CI.A
soctÂr 7120

7218 33S302:t@O UNIFOiMES, TICIDOS T AVIÁMEMTOS 14.06.00_04.244.0@5.2.09t
FUNDO MUNICIPÂ! DT ASS§TENCIÂ

5m^! 7201

7299 33$3023üm U'{IFOBM 85, ÍECIDOS E AVIAMENTOS 14.06.00.04.2/r4_(m5_2.o!r5
EUNDO MUNICIPAI O€ ASslsIEt{CtA
soct^L 7247

73a5 3390:to2:l{](I,o UNIFORMES, TECIDOS E ÂVIÂfi€MOS !t.07.m.oa.2€.mo5.6.072
ÍUNDO MUfl. IltRtÍTOS DA CnlAnr
E AmlEsC 736,l

7!16 33903080(m UNIfORME5, TECIDOS E ÂVIÂMTNIOS 14.07-m.0a.24?.(x]o5.6.072
FUNDO MUN. DIREÍTOS DA CRIANCA

t Aoor-Es€ 73qt

- 7147 3:t90302:too@ UNIfORMCS, TECIDo5 € AVIAMEI{TO§ !1.07.@.oa_2it3.0@5.6.072
FUI'IDO MUN. DIREITOs DÀ CA|ÂÀKÂ
E ADOTISC 74:m

Ea51 33903023(xm UNIFORMES, ÍECIDOS E AVIÂM€MTO6 05.01.@.04_ ua.(m3.2_098
GÂ8INETE OO sECA€IÂAIO DE REC

HUMÂXOS 1579

€852 3!UXl:tO2:t(xp UNIFORMEs, TECIDOS E AVIÁI\/IENTOS 0t02.00.04-128-(l()o1.2 ítxt otvlsÀo ot 8€cuR50s xuMÂNos 1597

3as3 33$:n230@O UNIFONMES, TECIOOS E AVIAMENTOS 07.02.00.12.355.m07.2.032 DtvtsÂo oE EDticÁcÂo 34aJ

aa5/a 1390:to23000 tJllIFOf,MES, ÍECIDOS E AVIAMEI{TO§ 08.02.00. 10.:!01m14_2.01u) fUI'IOO MUI{ICIPA! DE SAUDE /4311

8855 339:to23oqn UNITOAMES, TECIDOS E AVIAMEMTOS 08.04.00.20.306.@1&2. 104
rUNDO M. SEG.^lTMENTÂR T

NUTRTC - S t{ 48A2

la56 39:m8G[ UNITORMES, TECIDOS E ÀVIÂM EiÍTOS 10.01.00.15.451.m16_2.099 GAET{ETÍ DO STCRETARIO 5771

aasT 3390:rO23(}dn UNIFORMES, TECIDOS E ÀVIAMEMIOS m.02.m.15.451.O016_2.lm DlvlsÂo oÉ s€nvrco6 R@ovt Rros 5788

aaSa 33903023(xp0 uNtfoRMES, TECTOOS E 

^VtÂU€mOS
12.01.@.22,561.0019.2105

GAEINETE Do SECRETARIO OI II{D. E

coM. 615a

8459 33903023(m0 uNttoÂMEs, ÍEctoos E AvtÂMEúIos 1:1.01@.27.695.(rcü1.2_038 DrylsÂO DE TURISMO 5370

E85o 33903023üm UNIÍORME5, TECIDOS T AVIÂMEIÍIO6 13.03.00.18.í1.0020.2.061
tuÍtDo MUt{toP t oo MEto

^úBlEMÍE
6381

E861 3390302300m UNITORMES, TECIDOS E AVIAMTI{TOS 13-04.m-17.512.@20.2.091
DIV|SÂO DE §qTEÂMEIVTO E ASSIí
468 81^ 6398

Ea62 33903023060 UNIFORMES, TECIDOS E ÂVIAMEllíTOS 14.02.(xl.04.244.0@5.2.102
DEPARÍAMEI{T(' DE PROGRAM S

Soctats 6516

EE53 3390!0230000 UNIfORMES, TICIDOS É ÂVIAMENIOS !1.08.m.08_241.(m5.2. 103
IUIIDO MUN. D6 DflEÍIG DA
PSSOA loOS^ zz\ 7@3

permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato



ú1.
F,s

MIH}!J

c

E por estarem deÍirmam o presênte contrato, na presença dê

comum acordo com as con
duas testemunhas. 

dições ora eshbelecidas,

PARANÁ, aos 27 dias do
PR

Prefeitura unicipal
Dércio Jardim Junior - p

UNICI DE ALTO PARAíSO, ESTADO DO

t<)
LI

P íso Maria L enêira Noguêira MeContratado

Silva

Testemunhas:

Va ldemir R
005.876 an Marilda Rosa doNascimento da

033.220.759_58

Yr^áyffi ILUS oDo traUNÍCIPIO

ivo JORNÂL
TR {D

EM

oEdiçâo N

--rn- zJCIJL






